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1- ATA DA 190' SESSÃO, EM 28 DE OUTUBRO 
DE 1991 

1.1-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da República 

- N" 273 a 276/91 (n'' 573, 579, 580 e 582/91, na 
origem), restituindo autógrafos de projetos de lei sancio­
nados. 

1.2.2 - Ofício do Sr. Secretário do Meio Ambiente 
N'? 1. 734/91, encairiinhando esclarecimentos sobre os_ 

quesitos constantes do Requeririiento oi> 594/91, do ~enador 
Oziel Carneiro. 

1.2.3 - Ofícios do Sr. 1 • _Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- N~" 282!91, comuriiCa.D.do a aprovação de partes des­
tacadas do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n' 36/91. ----- ---

Encaminbando à revisão do Senado autógrados dos 
seguintes projetos; 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 123/9l_(n' 377/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova os textos dos Pro· 
tocolos I e II de 1977, adicionais às Convenções de Genebra 
de 1949, adotados em 10 de junho de 1977 pela Conferência 
Diplomática sobre a_Reafirmação e o Dese9volvimento 
do Direito Internacional Humanitário aplicável aos Con­
flitos Armados. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 124/91 (n' 95/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Conven:. 
çãon' 155, da Organização Internacional do Trabalho -
OIT, só_bre a segurança e saúde dos trãbãlhadõres e o 
meio ambiente do trabalho, adotada em Geneb!a, em 1981, 
durante a 67~ Sessão da Confêi"ência Internacional do Tra­
balho. 

1.2.4- Pareeeres 
Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei da Câmara n' 50(87 (n• 171187, na 

Casa de origem), que dispõe sobre a padroniZação, a classi­
ficação, O registro, a inspeÇão, a produção e a fiscalização 
de_.be_bidas, autori2;a _a _criaçãO d,o Con~~IQo_t-l~.g!onal de 
Bebidas e dá outras providências. (Redação final.) 

____ ,.,-Emendas do Senado_aoProjeto de Lei ~a Câmara 
n'125/90 (n' C60ií/89, na Casa de "orígem}, -que dispõe 
sobre a criaÇão do Serviço Nacional de Aprendizagem Ru­
ral - SENAR, nos termos do art. 62 do Ato das Dispo­
sições Transitórias. (Redação final.) 

· - · 1:2.5 .:.. ComunicaÇão -da Presfdêni:la . 
- - Pfazo para ãpreSe'ntação de emendas aos- Projetos 

de Decreto Legislativo n9s 123 -e 124/91, lidos ânterior­
rriertte. 

1.2.6- Leitura de Projeto 
.. -,-:Projeto de Decreto L_egislativo n' 125, de 1991, 

de autoria do Senador Moisés Abrão, que disciplina a com­
petência do Congresso Nacional relativa ao controle e à 
fiscalização dos atos do Poder Executivo, inclusive os da 
administração indireta. · 
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EXPEDIENTE 
Cl!liTliO OJIÁPKX) DO SBNADO PBDI!RAL 

' PASSOS P0Kro 
OU.ror-Oeral do Seudo Federal 
AOACIEL DA SILVA MAIA 
Direlor Exec.tivo 

DIÁIUO DO COHOIU!S.'IO NACIONAL 
l•JIRIIOIOb ,..poual>ilidacle ela !leoa do Seudo Fedenl 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Ad•illillrativo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS DB BASTOS 
Dire1or ladutrill 

. Semeoaral ·-------·-·-------·----·------·----- Cr$ 3.519,65 

FLORIAN AUGUSTO OO!TI1NHO MADRUGA 
Dire&or Adj .. to 

1.2.7 - Requerimento 
- N• 771/91, de autoria do Senador Ney Maranhão, 

solicitando_ licença para afastar~se dos trâ.balhos da CaSa, 
no período de 26 a 30 de outubro corrente. Votação adiada 
por falta de quorum. 

1.2.8 - Comunicações da Presidência 

-Recebimento do Ofício ri• S/48, de l99f(nó 346191, 
na origem); da Prefeitura Municipal de São Paulo, solici­
tando autorização para rolagem de LFTM/SP e BTM/SP, E, 
vencíveis no exercício de 1992. --

-Recebimento do Ofício n~>127/91, do Banco doBra­
sil, encaminhando ao Senado balanço devidamente audi-· 
tado do Fundo Constitucional de Financiamento do Cen­
tro-Oeste (FCO), administrado por aquele Bancoc 

-Recebimento do Ofício n• S/49, de 1991 (n• 2/91, 
na origem), a Prefeitura Municipal de Jacundá - PA, 
solicitando autorização para contratar operação de crédito 
no montante de 285.500 VRF, para os fins que especifica. 

-Deferimento, nos termos do art. 43, _§ 29 do Regi~ 
mento Interno, dos Requerimentos n;>!l 767 a 769/9f. -

1.2.9- Discursos do Expediente 

O SR. PRESIDENTE-Transcurso dÓ "Dia do Servi­
dor Público". 

SENADOR MAGNO BACELAR- ''Dia do Servi­
dor Público". 

SENADOR ESPERiDIÃO :.::_ ériação de cÓmissão 
especial externa pa_ra acompanhar o andamento da questão 
relacionada aos carnês dos aposentados e pensionistas do 
INSS. 

SENADOR EDUARDO SUPLICY -Transcrição, 
nos Anais, do trab_!lhÇ>jornalístico de autoria de Ana Maria 
Geia, intitulado Calote de maJs de 4 trilhões esvazia Fundo 
de Garantia, inserto na edição de hoje do O Estado de S. 
Paulo. Defesa do jornal Folha de S. Paulo, feita pelos advo· 
gaOos Luiz Francisco da Silva ÇarvaQJ.o Filho, José Carlos 
Dias e Antônio Carlos Penteado de Moraes, diante do 
processo·movidq contra o jornal e jom31istas desse órgão, 
pelo Governo Collor. Au<iitoria, por parte do TCU, desti­
nada a averiguar casos de intermediação na liberação de 
recursos orçamentários. · -- - --- · - · 

1.2.10- Requerimentos 
- N~' 772/91, de autoria do Senador Experidião Am!~ 

e outros Srs. Senadores, solicitando a criação de uma Co_-_~ _ 
missão Externa com o objetivo de acompanhar as verda­
Qeiras humilhações a que estão sendo submetidos os apo­
sentados e pencionistas do INSS. 

- N' 773/91, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
soljcit~do ~seja_m prestadas pelo Sr. Ministro da Economia, 
FaZenda e Planejamento as informações que menciona. 

-N• 774/91, de autoria do Senador Eduardo Suplicy, 
solicitando ao Tribunal de Contas da União realizar audito­
rias que menciona. 

1.3 -ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n• 121, de 1990 (n' L169/88, 

na· Casa de origem), que dispõe sobre a retirada e trans­
plante de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, com 
fins terapêuticos e científicos, e dá outra"S providências. 
Discussão encerrada, fiCando a votação adiada nos termos 
do art. 168 do Regimento Interno. 

Parecer n~' 173, de 199_0, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre consulta formulada pelo Presi­
dente do Senado Federal quanto- ao disposto no § 49 do 
art. 38 da Lei n• 4.595, de 31 de dezembro de 1964, em 
face do estabelecido no § 2~' do art. 50 da Constituição 
Federal. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
nos termos do art. 168 do Regimento Interno. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dl8 

SENADOR NEY MARANHÃO -Refutando notí­
cias veiculadas em órgãos da Imprensa, a respeito de super­
faturamento na licitação aberta pelo Exército para a com-
pra de material que especifica. _ 

SENADOR RONAN TITO - Encontro de S. EX' 
com comissão de professores de Belo Horizonte - MG, 
denunciando irreg~aridades que menciona-. 

SENADOR AUREO MELLO- Visita do Chanceler 
alemão Helmut Kohl ã Amazônia. Exploração racional 
daquela Região. . . . . __ 

SENADOR NELSON CARNEIRO .:::.. Apelo em fa-. 
vor do atendim,ento de reivindicação dos pensionistas e· 
aPoSentados. 
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SENADOR AMIR LANDO -Quadro recessivo da 
econo~ia nacional. 

SENADOR GUILHERME PALMEIRA- Privati-
zação da Usiminas. -

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Concessão, 
pela Câmara Municipal de Salvador - BA, a S. Ex~, do 
título de Cidadão de Salvador. 

. 1-3-2 - Deslgpação da Ordem do Dia da próxima sessão 

c 1.4 :...._ENCERRAMENTO 
2- MESA DIRETORA 
3- LIDERES DE VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

_ _ _4 - C()!l-fPOSIÇÃO DAS Ç()MISSÔE.S .PERMA-
NENTES . - - - - -

Ata_ da 190a Sessão, em 28 de outubro de 1991 

1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs- Mauro Benevides, Dirceu Carneiro, 
Beni Veras e Jutahy Magalhães 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS- SENADORES: 

Affonso Camargo - Alexandre Costa - César Dias -
Çhagas Rodrigues - Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Elcio 
Alvares - EsperidiBo Amin - EpiUicio Cafeteira - Guilher­
me Palmeira- Jose Paulo Bisol -Jose Richa- Jose Sarney 
- J utaby Magalhaes - Lourival Baptista - Magno Bacelar -
Mauro Benevides - Nabor Jtínior- Nelson Carneiro -Ney 
Maranhao- Odacir Soares-Ronaldo Aragao- Wilson Martins. 

O SR- PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 23 Srs. Senadores._ Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 

O Sr. 1• Secretá_rio procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
N'273, de 1991 (n' 573/91, na origem), de 23 de corrente, 

restituindo autógrafos do Projeto de Lej 4o Senado n9 2~ de 
1988, de autoria do Senador Affons.o Camargo, que altera 
dispositivos da Lei n• 5.682, de 21 de.julho de 1971- Lei 
Orgância dos Partidos Políticos. 

(Projeto que se transformou na Lei n• 8.247, de 23 de 
outubro de 1991.) 

N' 274, de 1991 (n' 579/91, na origem), de 24 do corrente, 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nq 88, 
de 1991 (n• 1.911191, na Casa de origem), que estabele_ce 
as características da Nota do. Tesouro Nacional NTN e dá 

outras providências. (Projeto que se transformou na Lei n"' 
8.249, de 24 de outubro de 1991.) 

N•275, de 1991 (n• 580/91, na origem), de 24 do corrente, 
restituindo_ autógrafos do P.t:oj~to de Lei de Conversão n9 

9, de 1991, que dispõe sobre o Programa Nacional de Desesta­
tização. 

(PrOjeto que se transfó-imou ria Lei n~-8.250, de 24 d~ 
outubro de 1991.) __ 

N• 276, de 1991 (n• 582/91, na origem), de 25 do corrente · 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n• 84; 
de 1991 (n• 1.450/91, na Casa de origem), que dispõe sobre 
a criação das Seções Judiciárias dos Estados de .Tocantins 
Amapá e Roraima, reestrutura -os serviços da Justiça Federai 
de Primeiro Grau da 1• Região, e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 8.251~ de 24 de 
outubro de 1991.) 

OFÍCIO DO SECRETÁRIO DÕ MEIO AMBIENTE 
N' 1.734, de 1991, de 23 do corrente, do Secretário do 

Meio Ambiente, encaminhando_ esclarecimentos prestados 
pOr aquela Secretaria sobre os quesitos constantes d.o Requeri­
mento n9 594~ de 1991, de autoria do Senador Oziel Car;n~iro_. 

Encaminhe-se cópia ao--requerente~ 

-- ºF~~~f~!~~:~~:J::ri~fo 
N~' 28_2, de 25 do, co_rrent~, do Primeiro Secretário da 

Câmara dos Deputados,· comunicando a aprovação dos arts. 
19, 29, 4~' e 59, ressalvada a expressão ••a qualquer tempo••. 

. e 6~ a 12, destacadas do Substitutivo do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 36, d!' 1991 (n' 514/91, naquela Casa), 
que cria o Conselho. Nacional dos Díreitos da Criança e d_o 
Adolescen!e CONANDA e dá utras providências. A matéria 
f<;>i enviada à sanção em 10 de outubro de 1991. · 
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OFÍCIO 

Do Sr. 1 ~ Secretário da Câmara dos Deputados, encami· 
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 123, DE 1991 
(N• 377/90, na Câmara dos Deputados) 

Aprova os textos dos Protocolos I e 11 d_e_ 1977, 
adicionais às Convenções de Genebra de 1949, adotados 
em 10 de junho de 1977 pela Conferência Diplomática 
sobre a Reafirmação e o Desenvolvimento do Direito 
Internacional Humanitário aplicável aos Conflitos Ar­
mados., 

O Congres:sO Na_cional decreta: 
Art. 1' Ficam aprovados. os textos- dos Protocolos I e 

II de 1977, adicionais às Convenções de Genebra de 1949, 
adotados em 10 de junho de 1977 pela Conferência Diplo­
mática sobre a Rea:fimlação e o Desenvolvimento do Direito 
Internacional Humanitário aplicável aos Conflitos Armados. 

Art. 2"? Este Decreto _Legislapvo entra em vig<;u na data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N' 748, DE 1990 
Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacio­

nal: 
Em conformidac!e com o ~i_spostO no art. A9_. inciso I, 

da Constituição Federal, tenho a honra de submeter a _elevada 
consideração de Vossas ExcelênciaS, acompanhados de Expo­
sição de Motivos do Senhor Ministro de Çstado das Relações 
Exteriores, os textos dos Protocolos n\>-~1 e Il de 1977, adicionais 
às Convençõ~s de Genebra de 1949, adotados em 10 de junho 
de 1977 pela Conferência Diplomática sobre a Reafirmação 
e o Desenvolvimento do Direito Internaciçmal Humanitário 
aplicável aos Conflitos Armados. 

Brasília, 18 de outubro de 1990. - Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DIE/DAIItRC/2021 
PAIN-100-427, DE 15 DE AGOSTO DE 1990, D<YSE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES. . 

A Sua Excelência o Senhor 
Fernando Collor, 
Presidente da República; 

Senhor Presidente, 
Tenho a hon-ra de __ elevar à alta apreciação-de V oss3 Exce­

lência os -anexos ieXrds dos Protoc;olos 1 e JI_de 1977~ adicionais 
às Convenções de Genebra de 1949, adotados em 10 de junho 
de 1977 pela Conferência Diplomática sobre a Reafirmação 
e o Desenvolvimento do DireitO Internacional Humanitário 
aplicável aos conflitos a_rmados. 

2. Os Protocolos assinados em 1977_ visam_~~à_ p-roteção 
das vítimas de conflitos armadOS. Difc-reilCia-Se_os Protocolos 
por dirigir-Se 6 prfriteiro às Vttiritas~ de 'conflito-s "êntre Estados 
soberanos, entre povos colonizados e potências colonizadoras, 
entre populações de territórios ocupados e forças ocupantes 
e contra· regimes racistas (art. 1 ', parágrafo 4•); e o segundo 
a todos os conflitos armados não contemplados pelo primeiro 
ProtOcolo, isto é, entre forças dissidentes dentro de um Esta­
do, à exceção de distúrbios intern-os Como-revOltas e atos 
isolados e esporádicos de violência (3ft. 1'/, parágrafos 19 e 
2'). 

3. Como se· verifica da le-itura dos textos, os Protocolos 
I e li prevém a proteção de feridos, doentes- e náufragos, 
das unidades de saúde e das ambulâncias; a permisSão de 
sobrevôo de aeronaves de socorro; a informação às fainílias 
sobre o paradeiro de seus lnembros; a proibição de mé_todos 
desumanos de guerra; o tratamento humanitário de ·priS:io-· 
neiros de guerra; a distinção entre alvos civis e militares;. 
a proibição do uso da fome como m~todo de guerra; facilidades. 
necessárias ao desempenho das atividades dos. organismos de 
proteção civil nos territóriOs ocupados; a proibição de tortura, 
penas corporais, mutilações e atentados à dignidade pessoal; 
garantias de livre defesa e proteção aos menores. 

4. Considerando que os referidos Protocolos se caracte­
rizam por alto teor humanitário c que _o __ de n~ I conta com 
a·aprovação de noventa e dois países e o de no 11, de oitenta 
e dois países, estamos abertos a adesão de todas as Partes 
às_ Convenções de Genebra de 1949, ratificadas pelo Brasil 
em 12 de setembro de 1956, venho solicitar à Vossa Excelência 
que, se assim houver por bem, se digne enviar ao exame 
do Congresso Nacional os Çt_p_cxos textos correspondentes. 

~ -""""AproVeito ã oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, a garantia do meu mais profundo 
respeito. 

PROTOCOLO No I 

PROTOCOLO ADICIONAL ÁS 
CONVENÇÚES DE GENEBRA 
DE 12 DE AGOSTO DE 1949, 

RELATIVO Á PROTEÇÃO DAS VÍTIMAS DOS 
CONFLITOS ARMADOS SEM CARÁTER 
INTERNACIONAL (PROTOCOLO No I) 

Preâmbulo 
As Altas Partes _çontratantes 

Proclamando seu ardente desejo de que a paz reine entre 
os povos; 
-. _ ____, Relembrando que, em conformidade com a Carta das 
Nações Unidas, todo Estado tem o.dever de abster-se, em 
suas relações internacionais, de recorrer _à ámeaça ou ao uso 
da força contra a soberania, a integridade territorial ou a 
independênCia Política de qualquer Estado, ou de qualquer 
outra forma incompatível com os propóS:ítos -das Nações Uni­
das. 

Considerando que é necessário, porém;-reafirmar e de­
senvolver disposições que protejam as vítimas doS cOnflitos 
armados, assim como completar as medidas para reforçar a 
aplicação dessas disposições; 

Expressando sua convicção de que nenhuma disposição 
do presente Protocolo, nem das Convenções de_ Genebra de 
12 çle agosto de 1949, pode ser interpretada no sentido de 
legitimar ou au.torízaf qualquer ato de agressão ou q_(.!alqu_er 
outro uso da força incompatível com a Carta das Nações Uni­
das; 

Reafirmando, ademais, que as disposições das Conven­
ções de Genebra de 12 de agosto de 1949 e do presente Proto­
colo devem aplicar-se plenamente em todas as circunstâncias 
a todas as pessoas protegidas por esses instrumentos, sem 
distinçã-o alguma de caráter desfavorável baseada na natureza 
ou na origem do conflito ãrmado ou nas causas invocadas 
pelas Partes ou a elas atribuídas; 
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Convieram no seguinte: 

TÍTULO I 
Disposições Gerais 

ARTIGO! 
Princípios Gerais e Campo de APlicação 

1. As Altas Partes Contratantes se compronietein a res~ 
peitar e fazer respeitar-o presente Protocolo em tOdas as- cir=-
cunstâncias. - - - -

2. Nos casos não previstos no presente Protocolo ou em 
outros acordos internaciónãiS, aS PesSoas civis e os combã­
tente_~ _p~rmanecem .sob a pr~teçãCJ e ·o domínio dos princípioS 
do Dtreito InternaciOnal denvado de costumes estabelecidos 
dos princípios de humanidade e dos ditames de consciência 
pública. 

3. O presente Pi'OtóColo, que completa as Convenções 
de Genebra de 12 de agosto de 1949 para proteção das vítimas 
da Guerra-; aplicar-se-á nas -situações previstas no artigo 2 
comum às Convenções. - _- -

4. As situações a que se refere o parágrafo precedente 
compreendem os conflitos-· arm-ados nos quais os povos lutam 
contra a dominação colonial e a ocupação estrangeira e contra 
os regimes racistas, no exerddo do direito de livre determi~ 
nação dos povos, consagrado na Carta das Nações Unidas 
e na Declaração sobre os Principíos de Direito Internacional 
referente às· Relações de Amizade e Cooperação entre os 
Estados, em conformidade com a Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO 2 
Dermlções 

Para os efeitos do presente Protocolo: 
a) Entende-se por "Primeira Convenção", "Segunda 

Convenção'', "Terceira Convenção''_ e "Quarta Coi;J.venção", 
respectivamente, a Convenção de Genebra para melhoria da 
sorte dos feridos e enfermos dos Exércitos em campanha, 
de 12 de agosto de 1949; a Convenção de Genebra para melho­
ria da s_orte dos feridos, enfermos e náufragos das Forças 
Armadas no Mar, de 12 de agosto de 1949; a Convenção 
de Genebra relativa ao tratamento dos prisioneiros de guerra, 
de 12 de agosto de 1949; e a Conveõ.ção de Genebra relativa 
a proteção dos civis em tempO deguerra, de 12 de agosto 
de 1949; entende-se por "Convenções" as quatro-ConviriçõeS 
de Genebra de 12 agosto de 1949 para proteção das Vítimas 
&Ga=; · · -

b) Entende-se por "normas de Direito Internacional apli­
cáveis aos conflitos armados'' as contidas nos acordOs interna­
cionais dos quais são Partes em conflito, assim como os princí­
pios e normas geralmente reconhecidos de Direito Interna-
cional aplicáveis aos COnflitos armados; -

c) Entende-se por "Potência Protetoran um Estado neu­
tro ou outro Estado que não seja Parte do conflito e que, 
havendo sido designado por uma parte as Partes no conflito 
e aceito pela Parte adversa? esteja disposto a desempenhar 
as funções atribuídas à Poténcia Protetora pelas Convenções 
e pelo presente Protocolo; 

d) Entende-se por "Substituto" uma organ"ízaÇ!o que 
atua-em lugar. da Potência Protetora e em conformidade com 
o disposto no artigo 5. -

ARTIG03 
Principio e fim da Aplicação 

Sem prejuízo das disposições aplicáveis a- todo momento: 
a) As Convenções e o presente Protocolo aplicar-se~ão 

cre:-sde ·o início de qualquer das situações a que se refere o 
artigo 1 do presente Protocolo; 

b) A aplicação das Convenções e do_ presente Protocolo 
cessará no território das Partes em conflito, ao térmirio geral 
das operações militares e, em caso de territórios ocUpados, 
ao término de ocupação, exceto, em ambas circunstâncias, 
para as pessoas_cuja liberação definitiva, repatriação ou resta~ 
belecimento tenha lugar posteriormente. Tais pessoas conti­
nuarão a se beneficiar das disposições pertinentes das Con ven­
ções e_ do presente Protocolo até sua liberação definitiva, repa~ 
triação ou restabelecimento. 

ARTIGO 4 
Estatuto Jurídico das Partes em Conflitos 

A- aplicação das_ Convenções e do_ presente Protocolo, 
assim com-o a celebraÇão dos acordos previstos nesses ínstru~ 
mentes, não afetarão o estatuto jurídico das Partes em confli~ 
to .. _ A ocupação de um território e a aplicação das Convenções 
e do presente Protocolo não afetarão o estatuto jurídico do 
mesmo território. 

ARTIGOS 
Designação das Potências Protetoras e dos Substitutos 

1. É dever das Partes em conflito, desde o início do 
c_onflito, assegurar a supervisão e a execução das Convenções 
e do presente Protocolo mediante a aplicação do sistema de 
Pot~ncia Protetora, que inclui inter alia, á designaçâo e a 
acettação dessas Potências conforme as disposiÇões ,dos pa-fá­
grafõs qüe se seguem. As Potências Protetoras serão encarre­
gadas de salvaguardar os interesses das Partes em conflito. 

f. Desde o iníciO de uma das situações a que se refere 
o artigo 1, cada uma das Partes em conflito designai-á sein 
demora uma Potência Protetora com a fina1idade de aplicar 
as Convenções e o presente Protocolo, e -autorizará, também 
sem demora e com a mesma finalidade, a atividade de uma 
Potência Protetora que, designada pela Parte adversa tenha 
sido aceita como tal por aquela. ' 

3. Se não houver designação ou aceitação da Potência 
Protetora desde o início de uma das situações a que se refere 
o artigo 1, o Comitê Internacional na Cruz Vermelha sem 
prejuízo do direito de qualquer outra organização humaditária 
imparcial fazê~Io igualmente, oferecerá seus bons ofícios às 
Partes em conflito, tendo por objetivo a designação sem demo­
ra de uma Potência Protetora que tenha o consentimento 
d~s Part~s. em conflito_. Para isto, o Comité pOderá, inter 
aba, pe?Ir a cada Parte que lhe remeta uma lista de pelo 
menos·cmco Estados que essa Parte considere aceitáveis para 
agir em seu nome como Potência Protetora ante uma Parte 
adversa, e p~dir a cada uma da~ Partes adversas que lhes 
remeta uma hsta de pelo menos cmco Estados, os quais elas 
estariam dispostas a aceitar para desempenhar a função de 
Potência Protetora da outra Parte; tais listas serão remetidas 
ao Comitê dentro das duas semanas seguintes ao recebimento 
da pet~ção; o Comitê as comparará e solicitará o assentimento 
de qualquer Estado cujo nomefigure nas duas listas. 

4. Se, apesar do que precede, não hoUver Potência Pro­
tetora, as Partes em conflito aceitarão sem demora o ofereci­
mento que possa fazer o Comitê Internacional da Cruz Verme­
lha ou qualquer outra organização que apresente todas as 
garantias dç imparcialidade e eficácia, "após as devidas consul­
tas com aquelas Partes e tendo em conta os resultados dessas 
consultas, para atuar na qualidade de substituto. O exercício 
das funções de tal substi~uto estará subordinado ao consenti~ 
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mento das Partes em conflito; aS parteS em conflito cólocarão 
todo seu empenho para facilitar o trabalho do substituto no 
cwilprim'ehto de sua Iilissão,' conforme as Conven·ções e o 
preserite ProtOcolo. ' · 

· · 5. · Eln ámforinidit.de com o artigo 4, a designação e -
a aceitação das Potências Pi-ótetoras cóm a finalidade de apli­
car as Convenções e ·a presente· ProtOColo não áfetarãO o 
estatuto jurídico das Partes em conflito nem de qualquer terri­
tório, inclusive de um território oCUpado. 

6. A manutenÇão de relações diplomáticas entre as _Par­
tes em conflito ou o fato de se confiar ·a· Um terce-irb EStado 
a proteção dos interesses ~e uma Parte· e de seus nacionais 
conforme as normas de Direüo Internacional relativas às rela­
ções diplomáticàs·, nãó 'constituirá obstáculo para- designação 
de Potênêía PrOte-tOra cám a finalidade de aplicar as Conven­
ções e o presente Protocolo. 

7. Toda menção que adiante se faÇa ná preSente Proto­
colo de uma Potência Protetora incluirã igualmente o subs-
titutO. - - i -

ARTIGO 6~ 
,~essoal Qualificado 

1. · As Altas Partes Contratantes prõclitárão; lãém tem-:·-­
po de ·paz; com a ·assistência das Sociedades nacionais- da 
Cruz Vermelha (Crescente Vermelho, Leão e Sol Vermelhos), 
formar pessoal qualificado para facilitar a aplicação das Con­
venções e do presente Protocolo e, em especial, as atividades 
das Potências Protetoras. 

2. O recrutamento-e -a formação -desse pessoal estão 
sob jurisdição nacional. 

3. .O Conütê Internacional da Cruz Vermelha terá à 
disposição das Altas Partes Contratantes as listas das pessoas 
assim formadas que as Altas Partes Contratãnfes houverem 
preparado e tiverem comunicado com esta finalidade. 

4. As condições para utilização do serviço deSse pessoal 
fora do território naCiOiiã.l serão, em cada caso, objeto de 
acordos especiais entre as Partes interessadas. 

ARTIGO 7 
Reuniões 

O depositário do presente Protocolo, a pedido de uma 
ou várias Altas· Partes contratantes e com aprovação da maio­
ria delas, convocará uma reuníãO das Altas Partes Cõittia-..: 
tantes para estudar os problemas gerais relativos à aplicação 
das Convenções e do presente Protocolo. 

TITULO 11 
Feridos, Enfermos e Náufragos 

SEÇÃO I 
Proteção Geral 

ARTIGOS 
Terminologia 

Para os fins do presente Protocolo: 
1. ..Entende-se por "feridos" e "enfermos" as pessoas, 

sejam militares ou civis, que devido a um traumatismo, ou 
uma enfermidade e outros distúrbios ou incapacidade de orM 
dem física ou ·mental, tenham necessidade de assistência õü 
cuidados médicos, e que se abstenham de to-do ato de hostili­
dade. Esses termos são também aplicados, às parturientes, 
aos recém-nascidos e a outras pessoas que possam estar necesM 
sita das de assistência ou cuidados- médicos imediatos, como 
os inválidos e as mulheres grávidas, e que se abstenham de 
todo ato de hostilidade. 

z.' . EhtendeMse 'por 1'náufragos•• as pessoas; s"ejám milita­
res ou civis, que se encontrem em sitUação de-perigo -rio mar 
ou énl óUtras- águaS e'nl 'cOiiSeqiiência de um ·infortúnio que 
as afete ou que afete a nave ou aeronave que as transportava, 
e que se abstenham de tOdo ato de hostilidade. Essas-pessoas, 
sempre que prossigam abstendo-se·de tOdo ato de hostilidade, 
continuarão consideradas como náufragos durant~ séu salvaM· 
mente, até que· ãdquiram outra· cori-dição em conformidade 
com :as ConveJ).çÔes oú com o presente P.totoColo. 

' 3-. - Entende-se por "pessoal sanitário~· as pesSoas desigM 
nadas por uma Parte em conflito exclusivainenté para ãs-fin-aJi­
dades.sanitáriaS relaciortadas no parágrafo 5, ou pa:ra adminis­
tração _das unidades sanitáriaS; funcio-namento ou adrriinis­
tração dos meios de transportes sanitários. Essas designações 
poderão ter caráter permanente ou temporário. A expressão 
compreende: 

a) o pessoal sanitário, .seja miliÚu~ çn,1 clvj.l; de uma: ~arte 
em conflito, incluídos aqueles mencionados na_Primeira ~SeM 
gunda Convenções assim como ?queles designados para as 
organizações de defesa civil; 
••. ..o~ b) o pessoal sanitário_ das Sociedades Nacionais da Cruz 
Vermelha (Cresoente,Vermelho, Ú'áo e Sol Vermelhos) e 
outras_ sociedades nacionais _voluntári~s de .soco:r:ro, <;ievidaM 
mente reconhecidas e autorizadas por uma Parte em conflito; 

c) o pessoal sanitário das unidades ou os meios de transM 
porte sanitários mencionados no parágrafo 2 do artigo 9. 

- 4. Entende':'se por "pessoal religioso" as pessoas~ sejam 
militares ou civis, tais como ds cape1ães, de_dicados exclusiva­
mente ao exercício de seu ministério e. adstritas: 

a) às ForÇas Aimadas de uma Parte em conflito;· 
b) _às UJJ.id~des sanitárias OI!- aos meios de transporte sani­

tárid de uma Parte em conflito; 
'c) âs unidades ou meios de tninsporte sanitáriOS menao::. 

nados no parágrafo 2 do artigo 9; ou~ ~ ~ 
d) aos organismos· de defesa civil de uma Parte em con-

flito. ~ ~ 

A adstrição do pessoal religioso pode ter caráter perma­
neQ.t_e \):1.( temp_o_T~iio, ~ a esse pessoal são aplicáveis as dispo­
sições_ pertinente~ do parágrafo 11. 

5~ Entende-se por "unidades sanitárias" os estabeleci­
mentos e outras formações, militares ou-civis, ·orgcúi}za:dos 
com finalidades sanitárias, a saber: a busca, o recolhimento, 
o transporte, o diagnóstico ou tratamento (incluídos os primeiM 
ros socorros) dos feridos~ enfermos e náufragos, assim como 
a prevenção de enfc~rmidades. A expressão co~preen<:i_e, entre 
outros, os hOspitais e outras-unidades similares, os centros 
de transfusão di! sâflgrie, os ce-iitros e institutôs âe medicina 
preventiva e os depósitos de material sanitários, assim como 
os paióis de mãterlal sanitário _e de produtos farmacêuticos 
dessas unidades. As unidades sanitáriaS podem ser fixas ou 
móveis, permane_ntes ou temporárias. -

6. Entende-se por "transporte sanitário" o transporte 
por teira, Por ágUa ou por ar dos feridos, enfermos e náufra­
gos, do pessoal sanitário ou relígioso~ou-do equipamento e 
material sanitários protegidos pelas Convenções e pelo preM 
sente Protocolo. 

7. EnrendeMse pOT "meio de transporte sanitário" todo 
meio de transporte militar ou civil permanente ou temporário: 
destinado exclusivamente ao transporte sanitário, sOb a dire­
ção de uma autoridade competente de uma Parte em conflito. 

8. EntendeMse por "veículo sanitário•• todo meio de 
transporte sanitário ·por terra. -. . 
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9. Enten:de:-se por "navios e embarcações sanitái'iã-s" 
todo meio de transpo-rte .sanitário por água. -_- -- -

10 ... ·Entende-se por "aeronave sanitária" todo meio de. 
transporte sanitário por ar. 

11. São "permanentes" o pessoal sanitário, as unidades 
sanitáriâ::r e·ós ·meios de_ transporte sanitários que se destinam 
exclusivamente a finalidades sanitárias· por um período inde­
terminado .. São ''temporários'' -o pessoal sanitáriot as unidades 
sanitárias e os meios de transporte sanitários que se dedicam 
exclusivamente a finalidacle:s sanitárias por períodos limitados 
e durante a totalidade de tais períodos.- A menos que·de 
outra forma seja especificado, as expressões .. pessoal sanitá­
rio", "unidade· sanitária" e "meio de transporte sanitário"_ 
abrangem o pessoal, as unidades e os meios de transporte 
sanitários tanto permanentes coino-teni.porários. 

12. Entende-se por "emblema distintivo., a CruZ Ver~ 
melha, o Crescente Vermelho ou o Leão e Sol Vermelhos 
sobre fundo branco, ·quando se utilizam para a proteÇão das 
unidades e meíos de transporte sanitáriOs e do pessoal sanitá:fio· 
e religiOSo~ Seu eqlltpamentó e material. ---

13. Entende-se por "sinal distintiVo" qualquer sinal ou 
mensagem especificadas no Cãpífulo 1!1 do Anexo I do~ pre­
sente Protocolo e destinados excJusivamente à identific_açiio 
das unidades e dos meios de transporte sanitári"ós.---

ARTIGO 9· 
Campo de Aplicação 

1. O presente Título~ cujas disposiçõeS-têm como finali­
dade melhorar a condição dos feridos, enfermos e náufragos. 
aplicar-se-á a tOdos os atingidos por uma situação prevista 
no Artigo 1, sem nenhuma distinção de caráter desfavorável 
motivada por raça, cor, sexo, _idioma, religião ou áeiiÇã, opi­
niões políticas_ ou de outra_ índole. origem nacional ou social, 
fortuna, nascimento ou outra condição ou qualquer outro-cri-
tério ·anã:logo. ~-' . . ___ _ ________ _ 

2. As disposições pértincntes dos Artigos 27 e 32 da Pri- ~ 
meira Converiçáo a-plícar:.se-ão às unidades sanitárias e aos 
meios tie transporte sanitários permanenteS (eXcetO os na:viós­
hospítais, ·aos quais se aplica o Artigo 25 da Segunda Con_ven-­
ção), assim como ao pesso-al dessas unidades ou desses meios 
de transporte, colocados à dispoSiÇão-de uma Parte em conflito-
com propósitoS humanitários: . __ 

a) por um Estado neutro ou outro Estado que não seja 
Parte nesse conflitO; -- - ----------

b) por uma sociedade de socorro reconhecida e autori­
zada de tal Estado; 

c) por uma orianização intef~adOnal humanitáríitdffi­
parcial. 

ARTIGO lO 
Proteção e Assistência 

1. Todos os feridos, enfermos e náufragos, qualquer q-ue 
seja a parte a que pertençam, serão respeitados e protegidos. 

2. Em todas as circunstâncias serão humanamente trata­
dos e receberão na medida do possível e no mais curto prazo, 
os cuidados médico.s exigidos por seu estado. Não se fará 
entre eles nenhuma distiilÇãó que não seja baseada em critérios 
médicos. _o_~ -~0 ~---

ARTIGO 11 
Proteção das Pessoas 

1. Não se colocará em peiigo, por meiO de -qualquer­
ação ou omissão -irijiíStíficada, a saúde ou a integridade física 

ou·-mental das pessoas em poder da Parte adversa ou que 
eStelam -InTernadas, detidas oo privadas de liberdade como 
resultado .de_ uma situaç-ão prevista n,o Artig<? 1: C.oP,~eq'úen: 
temente se proíbe submeter as pessoas a que s_e refere o. pre-: 
sente Artig~ a qualquer a_to médico _que _não_ seja indicado 
por seu estado de_saúde, e que não esteja de acordo com 
as normas médicas gera-lme11te reconhecidas que se aplicariam 
em circunstânciais médicas análogas aos nacionais riãO priva­
dos de liberdade da Parte que realiza tal ato. 

2. -SãO especialmente proibidos, mesmo com o consenti-
mento das referidas pessoas: 

~) a~ mutilações físic~s; 
b) _as experiências médicas ou científícas; 
c) as -remoções de tecidos ou. c;Yrgã9~ para transphmte, 

exceto se estes atos são ju~tificados pelas condições previstas 
nô parágrafo 1. 

3. Somente poderãb excetuar-se da proibição previst·a 
na alíne<;t c} do parágrafo 2 as doações de sangue para transfu­
sões ou de pele para enxerto, sob a condição_ de que se façam 
voluntariamente e sem coação ou pressão alguma, e unica­
mente para fins terapêuticos, nas condições que correspondam 
às normas_médicas geralmente reco-nhecidas e aos controles 
realizados em_be_nefício .tanto do doador como do r_eceptor. 

4, _CQnstitufrá infração gf-ave ao presente ProtOcolo t6da 
ação ou omissão delibera-da que ponha gravemente em perigo 
a saúde ou a integridade física ou mental de qualquer pessoa 
em poder de uma Parte distinta daquela da qual depende, 
que viole qualquer das proibições ass-inaladas nos parágrafos 
1 e 2 op. que não cumpra as exigências pi{:si:rifas no parágrafo 
3._ ----- t 

5. As pessoas a que se refere o parágrafo 1 têm o direito 
de recusar qualquer intervenção ciiú:i-gica: No caso de recusa, 
o pessoal sanitário procurará obter uma declaração escrita 
neste sentido, assinada ou reconhecida pelo paciente._ 

6. Toda Parte em conflito efetUara um registro- niédíco 
das_ doações de sahgue para transfusões- ou de pele para enxer­
to, .feita para as p-essoas ·a que se refere o parágrafo 1. Se 
essas d_Qações. se_ efetu?m sob a responsabilidade daquela Par­
te. Além do que, toda Parte em conflito procurará efetuar 
um registro de todoat9 médico real!zado a_tespeito das pessoas 
internad~s. detidas ou de qualquer outra forma privadas de 
li?~rdade por causa de uma situação-prevista rio Artigo' L 

Esses registros estárão a todo momento à disposiçãO da 
Potência ~rot~tor~ p~r.a_inSp"eção. · 

ARTIGO 12 
- Prote~~ da~ Unidades S_ani~árias 

1. As unidades sanitárias serão respeitadas e protegidas 
a todo momento e não serão objeto de ataque. 

2. O parágrafo 1 aplica:..se às unidades sanitárias civis 
desde que satisfaçam às seguintes condições: 

a) pertencerem a uma das Partes em conflito; 
b) estarem reconhecidas e autorizadas pela autoridade· 

competente de uma das Partes em conflito; 
c) estarem autorizadas em comunidade com o parágrafo 

2 do Artigo 9 do presente Protocolo ou do Artigo 27 da 
Primeira CoriVenção. - -- -

3_ As partes em conflito podem notificar-se entre si da 
localização- de _suas uniâaáes Sanitárias fixas. A ausêriciã de 
tal notificação não eximirá a nenhuma das Partes de observar 
o disposto no parágrafo_ L 

- -4. As unidades sanitárias não serão utilizadas em nenhu­
ma circunstância na, tentativa de colocar objetivos militares. 
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a coberto dos ataques~ Sempre que sejá p-oSsfveJ, as Partes 
em conflito se assegurarão de que as unidades sanitárias não 
estejam situadas de tal forma que os ataques contra objetivos_ __ 
militares -as ponham em perigo. 

ARTIGO 13 .. 
· c·eSsação aâ Pi-õte~ão dãs UnidadeS Sanitári&S CiviS-

1. Á proteção devida às unidades sanitárias civis sOmente -
poderá cessar quando s_e_ faça us~ del~s, à margeJ!I _de -~u~s. 

finalidades sanitárias, com o propósito de realizar atos pr~juM 
didais ao inimigo. TodaVia, a proteção cessará unicamente 
após uma intimação que, fendo fixado um prazo limite ra_~oáM, 
vel. não tenha s1,1rtido efei,to._ 

2.- Não .se consid~rarão atos prejudiciais ao inimigo: 
a) o fato de que o pessoal da unidade_ seja portador _de 

armas leves individuais para sua própria defesa ou dos feridos 
e enfermos a seu cargo; 

b) a guarda da unidade por um piquete, por sentinelas 
ou por uma escolta; _ _ 

c) o fato _de_ que na unidade se encontrarem armas portá­
,teis e munição recolhidas ·dos feridos_ e enfermos~ :airida rião 
entregues ao s_erviço competentes; 

J:O ~ presenç:J e~ Jal unidade, por razões médicas, de 
membro_s_d_as Forças_Armadas ou outros combatentes. _ 

· · ARTIGO 14 
Limitações à Requisição de Unidades Sanitárias CiVIs 

1. A Potência ocupante -tem- a obrigaçãO- de ass_e_gurar -­
que· as necessidades médicas da população civil em um territó- _ 
rio ocupado continuem a ser ateildidas. 

2. A Potênci;t oc1.,1pante não poderá, portanto, requisitar 
as unidades sanitárias civis, seu eqU.ipamerito, ·seu material 

· e Os serviÇos de Seü pes-soal, desde que estes recursos ~ejam 
necessáríos paraptestar os_ serviços tnéd~~s requeri~~s para. 
a população-civil e pirã continu~r a -~~siStê~~ia médica_ dos 
feridos ou enfermos ·que- já estejam sob tratamento. 

3A A Potência- ocupárite poaêrá" requisitar OS "rrienclOila:- . 
dos !ecursos_sempte que continue Obse_rvan~o a ,regra·g~rál 
prevlsta no parágrafo 2 e sob as cond1çóes particulareS' se-
guintes: ·-· _ ,-_- __ --:.; ____ ·-· 

a) que os recursos -sej atn necessãiiC?S para o tratamento 
médíco· imediato e apropriado ·dos feridos e enfermos das 
Forças Armã.das -da Potência ocupante ou dos prisioneiros 
deguerra; _ - ' _ __ _ --~ ~ 

b) que a requisição se manterilia- unicainêiife-eriqi.ül.nto 
exista aquela necessidade; e 

c) que se adotem disposições 'iitiêdiatas_ para que se conti­
nuam atendendo as necessidades médicas da população civil, 
assim- como as· dos feridos e enfermos sob tratamento, atingi-
dos pela requisiçãO. -

ARTIGO 15 
Proteção do Pessoal Civil Sanitário e Religioso 

1. O 'pess_oal sanitário civil será respeitado e protegido. 
2. Se necessário será proporcionado ao pessoal sanitário 

civil toda a ajuda possível naquelas zonas nas quais os serviços -
sanitáriOs civis se encoiitreni desorganizados p_or razão da a ti vi~ 
dade bélica. · 

3. Nos'territóriOs ocupa,dos, a Potência oCupailte propor­
cionará ao pessoal sanitário civil toda espécie ae ajuda para 
que possa desempenhar sua missão humanitáiia da melhor_ 
forma. A Potência ocupante não poderá exigir que, no cumpri~ 
mento_de sua missão, esse-pessoal de prioridade de tratamento_ 

a q.ualqucr pessoa,., e_xceto. por-razQes de ordem•mé_dica. Não 
se ob_rigará a que realizem tarefas qus: não sejam çQmpatíveis 
com sua missão humanitária._-~ _ , __ . . . . _ ~ _, 

_4_ O pessoal sanitário civil poderá ter acesso a lugares 
onde se_lJS serviços sejam indispensáveis, sem prejUízo das 
m:eUidas de controle _e segurança, que a Parte em c_oofli_to inte-
re:ssada julgue necessária. , , , . _ ~ _ .. , ._ ~ _., 

5, O pesso11l religioso civif se~:á. respeitado_ 'e protegido. 
São aplicáveis a essas pessoas as disposições das Convenções 
e do presente. Protocolo relativas a proteção e a identificação 

-do pessoal sani.t4rio., 

ARTIGO -16 
"PrOteção Geral da' MiSsãO Mé~f~a 

_ 1. Ning-ué~ será p~n'ido pô~ ,ha~Cr eXercfdé,~4~~~ativi~ 
dade médica de ?COrda com ~ -~~.ica. independentemente_ das 
cii"cunStãncias ou dos beneficiáiiõs dãquela atividade.: , 

_ 2_ Não se podei-á obrigara_s_.pe_ssoas que.:ex"erçam uma 
atividade médl~~ ~realizar atos nerp _a ({fet~ar t~a,b.alh~o~._çon­
_trá_rios à é_tica ou outras normas médicas destinadflS ;:t prQteger 
os_ feridos e os enfe'rmos, ou às disposições das_Conv.enções 
e do presente Proto-cOlO, nem a- abSter-se de re_alizar atos 
e.xigjdos por _aquela~ normas ou dispOsições·. - · 

3. Nenhuma pessoa que e"er,ç~ 'uma ativid.ade ri,Iédica 
-- poderá ser obrigada à dar a alguém que pertença a uma Parte 

adversa, ou à sua própria Part~. salvo o que .disponha a lei 
desta última Parte, qualquer üifotmação sobre os- feridos e 
enfermos que estejam sendo· ou tenhc~.m sido asSiStidos por 
essa pessoa quando_, em sua opiniãO, eSSa informâÇ~o· .Po.deria 
ser prejudicial aos interessados. ou a. seus familiarc;s. J;ntre­
tan'to, dever-se-ão respeitãr as prescrições sobre· _d,.e~laração 
obrigatória de enfermidades transmissíveis. · 

ARTIGOI7 
. Deveres das População Civil e dl!-5_ Sociedades de Socorro 

1. Á população civil respêitará os ferido;, e~fermos e 
iiáufragos. ainda que pertençam à Parte adversa, e não _exer­
cerá nenhum ato de violência contra eles: Autorizar.;se-á a 
população civil e as sociedades de sç.c:orro, tais como 3$ Sacie~ 
dade Nacionais da Cruz Vermelha (Crescente Vermolho, Leão 
eSÓI Vermelhos), inclusive por iniciativa própria, a recolhê-los­
e prestar-lhes cuidados, ainda que em regiões invcididas ou 
ocupadas. Ninguém será prejudicado, processado, condenado 
nem, castigado por tais atos humanitários. 

2~ As Partes em conflito poderão fazer um apelo à popu­
lação civil ou às socie~ades de socorro mencionadas no pará­
grafo 1 , para recolher e prestar cuidados aos feridos, enfermos 
e náufiagos, e pa~a_-a procura· dos m-ortos e a comunicação 
de onde se encontram; essas partes garantirão a proteção 
e as· facilidades necessárias_ àqueles que respondam a tal apelo. 
Se a Parte adversa adquire ou recupe~ o controle da região 
COntinuará outOrgando esta proteção e as facilidades mencio­
nadas enquaQ.tO sejam necessárfas. 

ARTIG018 
Identificação 

1. Cada Parte em conflito procurará asSegurar que tantO 
o pesSoal sanitáriO e--religioso quãiitó as UitiáaOes e- os·-~eJo~­
de transporte sanitários possam ser identificados. _ 

2. Cada Parte em conflito procurará também adotar e 
aplicar méd()tOs e procedimentos que permitam identificar 
as unidades e-os meios de transporte sanitários que utilizeam 
o _emblema distintivo e os sinais distintivos. __ - -
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3. em territórios ocupados e nas zonas nas quais se_desen­
volvemou é provável que se desenvolvam combate_s, o pessoal 
sanitário civil e o pessoal religioso civil se dará a conhecer, 
em regra geral, através' do emblema distintivo e de uma cartei­
ra de identidade que autentique sua condição. 

4. As unidades e os meios de transportes sanitários serãO 
marcados, com o consentimento da autoridade competente, 
com o emblema distintivo. Os navios e embarcações a- que 
se refere o Artigo 22 do presente Protocolo serão marcados 
de acordo com as disposições da segunda Convenção: ' 

S. Além do emblema distintivo e de acordo com o dispos­
to no Capítulo III do Anexo I ao presnete Protocolo, uma 
Parte em conflito poderá ~r,npregar sinais djstintivos para iden­
tificar as unidades e os _meios de transporte sanitários. A título 
excepciorial, nos casos particulares previstos no Capítulo IH 
do Anexo I, os meios de transporte sanitários poderão_ utilizar 
os sinais distintivOs sem exibir o emblema distintivo. 

6. A aplicação das disposições dos parágrafos I a 5 será 
regida pelos Capítulos I' a III do Anexo I ao presente Proto­
colo. Os sinais designados, conforme o Capítulo 111 do Anexo 
m~ncionado, para o uso exclusivo- das unidades e dos meios 
de transporte sanitários, somente Se'rão ufifizados, exceto co­
mo previsto nesse Cápítlilo, para a identifiCaÇão das _unidades 
e dos meios de transporte sanitáriOs ali especificados. 

7. Este Artigo não autoriza a dar o emblema distintivo, 
em tempo de paz, um uso_ mais_- amplo que o determinado 
no Artigo 44 da Primeira Convenção. 
, 8. As disposições das Convenções e do presente Prato· 
colo relativas ao controle do uso do emblema distintivo e 
à píevenção e repressão do seu uso abus_ivo.são aplicáVeis 
aos sinais distint~vos. -

ARTIGO 19 
Estados Neutros e Outros Estados que não 

Sejam Partes em ConDito 

Os Estados neutros e outros Estados que não sejam Partes 
em conflito observarão as disposições pertinentes· dó presente 
Protocolo a respeito das pessoas protegidas por esse-Título 
que possam ser recebidas ou- internadas em seus territórios, 
assim como dos mortos das Partes em conflito que eles tiverem 
recolhido. 

ARTIG020 

Proibição de Represálias 

São proibidas as represálias contra as pessoas e os bens 
protegidos pelo presente Título. 

SEÇÁO I! 
Transportes Sanitários 

ARTIG021 
Veículos Sanitários 

Os veículos sanitários serão reSpeitados e protegidos da 
mesma fonna prevista naS Con.venÇôes e nô' presente Proto­
colo para as unidades sanitárias móveis. - · 

ARTIG022 
Navios-bospitais e Embarcações Costeiras de Salvamento 

1. As disposições das Convenções relativas: 
a) aos navios descritos nos Artigos 22, 24, 25 e 27 da 

Segunda Convenção; 
b) às suas lanchas de salvamento e pequenas embarca­

ções; 

c) ao seu pessoal e suas tripulações; e 
d) aos feridos, enfermos e náufragos que se encontram 

·a bordo;· 
Serão também_ aplicadas nos casos em que esses navios, 

lanchas ou embarcaçõe~ transportem feridos, enfermos e náu­
fragos c:ivi_s que nãç pertençam a nenhuma das categorias 
mencionadas no Artigo 13 da Segunda Convenção. Essas pes­
sOas civis, é-ntrent<into, não poderão ser entregues a uma Parte 
em conflito que não seja a própriá, e nem capturadas no 
·mar. Caso se_'achem_ em poder de uma Pa_rte .em conflito 
que TiãO seja a pfópria, ser-lhe-ão aplicadas as disposições 
da Qu3rtã ConvenÇão e do presente Protocolo. 

2. A proteção prevista nas· CórivenÇões párá. os· navios 
des·critos· no Artigo 25 da Segunda CO:ó.Ve-nção será estendida 
aos navioS-hospitais colocados à disposiç~o de uriia Parte em 
coriflitO com finalidades humanitárias; 

a) por um Estado neutro ou outro Estado que não seja 
Parte nesse conflito;-- -

b) por uma organização internacional humanitária e im­
parcial; e 

- Sérilpte que~Se cumpram-em ambos os cas-os os requisitos 
estabelecidçs no citado A,rtigo._ 

LAs embarcações descritas no· Artigo- 27 da Segunda 
ConvenÇão serão prOtegidas ainda· qUe não se faÇa a notifi­
cação preVista pelo mesmo. Não obstante, as Partes em con­
flito são_ convidadas _a,_.se_ informa_rem mu.tuarn.et)t!!. de __ todos 
os detalhes que fac.ilJtem a ideJ!ti(icação e _o reconhecimento 
de tais _embarcaçõe~·-

... ARTIG023. 

--Outros l'!_ay~os_e Emba~çõe~ ~a~itárias 
' ,1-. Os havias e e-mbarcações sanitáii3.S diferentes daqueles 

mencionados nO Artigo 22 do presente PfotôCoJo e de Artigo 
3g-~-d_a Segunda COrfveriçãO;- quer se ericoittfein iio niar Ou 
em outras águas, $erã0 reSpeitados e protegidos da mesma 
forma prevista nas Convenções e no preseitte Protocolo para 
aS unidades sanitariasomóveiS. Como essa proteção somente 
pode ser eficaz se_ é possível identificá-los e re-conhecê':los 
como navios e embarcações sanitárias, tais navióS devem leVar 
o emblema distintivo e, na medida do possível, cumprir o 
disposto no segundo parágrafo do Artigo 43 da Segunda Con­
venção. 

2. Os navios e e_m_barcações a que se refere o parágrafo 
1<.> permanecerão sujeitos às leis da .guerra. Qualquer navio 
de guerra que navegue na superfície e que esteja em condições 
de fazer cumprir imediatamente sua ordem poderá ordenar­
lhes que se _d_ete_nh3:J:!l~ _ q_ue se afastem_ ou_ que tom~m u~ 
determinado rumo, e toda ordem dessa natureza Q.evex:á ser 
obedecidas. Esses naViOs e-embarcações não poderão serdes­
viados de nenhum outro modo de sua missão sa.nit.ária éiiQtiàit­
to sejam necesSários para os feridOs, enfermos e náufragos 
que se encontram a bordo. _ ~--- __ ... 

3. A-proteção outorgada no parágrafo l~>cessar~ somente 
nas condições estabelecidas nos Artigos 34 e 35 da Segunda 
Convenção. Tõda negativa inequívoca de obedecer a tima 
ordem dada de acordo com o disposto no parágrafo 2~' consti­
tuirá -Um ato-- pie judicial ao inlntigo confOrme o Artigo '34 
da Segunda Convenção. 

4. Toda Parte em conflito "pOderá notificar a qualquer 
parte adversa, com a maior·antecipação possível. antes da 
viagem, o nome, a descrição, á hora prevista de saída, a rota 
e a velocidade estimada do navio ou embarcações sanitáriás, 
em particular no caso de !lavios de mais de duas mil toneladas. 
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bruta, e poderá prover qualquer outras informações que faciM 
lite suã idcntificaçáo e- fiCOflh-6Cíii1.elito. A parte -ãdversa acu­
sará o recebimento de tal informação. 

5 .. As disposições do Artigo 37 da Segunda Convenção 
aplicar-se-ão ao pessoal sanitário e religioso desses navios 
e embarcações. 

6. As disposições pertinentes da Segundã ConvençãO- se­
rão aplicáveis aos feiídos, enfermos e náufragos perte~_centes _ 
às categorias a que se refere: o Artigo 13 da Segunda Conven­
ção e- ao Artigo 44 do presente Protocolo, que se encontram 
a bordo desses navio~ e- embarcações sanitárias. Os fetidos, 
enfermos e náufragos civiS ·que-não pertençálif ãS Cate-gõ-rlas: 
mencionadas no Artigo 13 da Segunda Convenção, não pode­
rão-ser entregues, se _s_~_ ~nc_ori~ram no _J;Oar '·a ~.mia _Par~e que 
não seja a pi"ópria ném obrigados a abandonar tais navios 
ou embarcações; se, no entanto, se encontram em poder de 
uma Parte em conflito qtie não seja a pr6pria," eSfàrãO-ampa­
rados pela Quarta C~nvenção e pelo presente Protocolo. 

ARTIG024 
Proteção das aeronaves sanitárias 

As aeronaves sanitárias serão- respeitadas e protegidas 
em conformidade com as dispo-sições do presente Título. 

ARTIGO 25._ 

Areonaves Sanitárias em Áreas não Controladas 
por uma Parte Adversa 

Nas áreas terrestres dominadas efetíVamente pOr fofças 
amigas oü nas áreas marítinias não- dominadas efetivamente 
por uma Parte adversa, assim como em seus espaços aéreos, 
o respeito e a proteção das aeronaves_san'itárias de uma Parte 
em conflito- não dependerá de nenhum acordo com a Parte 
adversa. Entretanto, para maior segurançá, a Parte eiJl con­
flito qUe utilize suas aeronaves sanitárias em tais' zonas poderá 
dar a qualquer Parte adversa a notificação previSta rià ArtigO 
zg, especi3lmerite quando essas ã:etonaves efetuem Vôos que 
as ponham ao alcance dos sistemas de armas superfície-ar -
da Parte adversa. 

ARTIG026 
Aeronaves Sanitárias em Zonas de Contato 

ou Zonas Semelhantes 

1. Nas partes da zona ci~ contat_!:! q_llf!__estão dominadas 
efetíVamente por forças- amigas e nas áreas cujo domínio efeti­
vo não está claramente estabelecido, assim CQ[ito em seus 
espaços aéreos, a proteção das aeronaves sanitárias só Poderá 
ser plenamente eficaz através de um acordo prévio entre as 
autoridades militares competentes das Partes em conflito, con~ 
forme o preVisto no Artigo 29.- As aeronã.ves sanitárias que, 
na ausência de tal acordo, operam por sua conta- e ris-co, 
deverão contudo ser respeitadas quando tenham sido reconhe~ 
cidas como tais. -

2. ·Entende-se por "zona de contato'' qualquer área ter­
restre na qual os elementos avançados das forças opostas estão 
em contato uns com os outros, em particular quando estão 
expostos a fogo direto de terra. 

ARTIG027 
Aeronaves Sanitárias em Áreas Dominadas 

por uma Parte Adversa 

1. As aeronaves sanitái"iã:S de uma Parte em conflito cOD.­
.tinuài"âó--prOtegídás enquanto-sobrevoem áreas marítimas o-ú' 

terrestres domina~as efetivamente por uma Parte adversa, 
com a condição de que pcira tais vôos se tenha obtido- previã­
mente o acordo da autoridade competente daquela Parte ad-
•m. . - .. · 

2. -A aeronave sanitária que sobrevoe uma ârea donlinada 
efetivamente por uma l_larte adversa sem o~ acordo pievlsto 
no parágrafo 1",- oU desviando-se além do previsto nos· termos­
deste acordo, devido a um erro de navegaç~o õlf a u~a _Situa­
ção de emergência que_ comprometa a segurança do vôo, deve­
rá fazer todo possfvel para identificar-se e informar á Parte 
adversa acerca das circunstân_c~as em q~:~e se encontra. Logo 
que a Püté adversa haja reconhecido tal aeronave sanitária, 
fará -todo o esforç-o possível para dar a ordem de aterrissar, 
ou amei"issa~. de acordo com-o-disposto no parágrafo 1" do 
Artigo 30, OU para adotar outraS disposições com o' propósito 
de salvaguardar os-s-e-us-próprios interes-ses;·e-, etn ambos os_ 
caSôS, antes de recOrrer a um ataque contra a aeronave, dar-lhe 
tempo de obedecer. 

ARTIGO 28 
Restrições Relativas ao Uso das Aeronaves Sanitárias 

1. As Partes em conflitO São_ proibidas de uti1fi8f ~_eSsas­
aeronaves sanitáriaS Como -teritã.tiVã. de- õbfcr=-uma vantagem­
m"ilitar sobre uma Parte adversa. A presença· de aeronaves 
sanitárias não poderá ser utilizada como uma t~_ntativa- de 
colocar objetivos militares a coberto de um ataqu§'. _ _ 

2: As aeronav-es sanitárias nãó sefão utilizadaS p-a-ra i-éco­
lher nem transmitir informações militares e não transpOrtarão 
nenhum equipamento destinado a estes fins. São proibidas 
de transportar pessoas ou carg·a não compréertdidas na defiüi­
ção contida no parágrafo ~do Artigo 89 Não se considerará 
proibido o transporte a bordo dos objetos de uso pessoal 
dos ocupantes ou· do equipamento destinado exclusivamente 
a facilitar a navegação, as comunicações ou-a identificação. 

3. As aeronaves sanitárias não transportar3Õ- nenhum ar­
mamento exceto as-armas portáteis e as munições que tenham 
sido recolhidas dos fe~idos, enferm~s e náufragos qu.e ~e en­
contram a bordo e que ainda não tenham sido entregue~ ao_ 
serviço competente,_ e as armas. leves .individuais que sejam 
necessárias para que o pessoal sanitário que se encOntre a 
bordo possa defender-se e defender aos feridos, enfermos 
e náufragos que estão sob sua responsabilidade. 

4. Ao efetuar os vôos a que se referem os Artigos 26 
e 27, as aeronaves Sã-nitárias nãO pOderão ser utilizadas para 
a busca de feridos, enfermos e. náufragos,_ exCeto por acordo 
prévio com a Parte adversa. 

ARTIGO 29 
Notificações e_ Acordo ~elativos às 

- --Aeronaves Sanitárias 

1. As n_otificaçq_es a que se ~fere o Artigo 25 e as sOljcíta­
ções de acordo prévio mencionados nos Artigos 26, 2],28 
parágrafos 49 e 31, deverão indicar o número previsto de aero­
naves, seus planos de vôos e meios de identificação; taís nOtifi­
cações e solicitações- serão- interpretadas como signifiCa-ndo 
que us vóOs serão efetuados conforme as dispoSiÇões do Artigo 
28. 

2~ A Parte que recebe urna· notificação feita em virtude 
do Artigo 25 acusará sem demora seu recebimento. 

3~ -A Parte que ·recebe uma solicitação de acordo prévi9 _ 
feitO- em virtude do previ~to nos Artigos 26, 27, 28 parágrafo 
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4" e 31. notifícúá tão rãpidamente quanto possível à Parte 
que_ tenha feito c_ssa solic.:iüfção: 

a) que a solicitação foi accita;-
b) que a solicitação nãoJo"i aceita·; ou 
c) uma proposta alternativa razoável para a solicitação. 
Poderá também propor uma proibição ou- restrição- de 

outros vôos naquela área durante o período considerado. Se 
a Parte que houver apresentado a solicitação aceita essas con­
tra-propostas, notifiC-ará 3 sua: aCeitaÇão à outra-Pa-rte. o~ -

4. As Partes tomarão as medidas necessárias_ para que 
possam ser feitaS essas notificações e acordo rapidamente. 

5. As Partes tomarão também as medidas n~~SSárias 
para que a· essência de tai-s notificações é aco.rdoS Scj_a difundida 
rapidamente entre as unidades militares interessãdas, as quais 
serão iilstruídas sobre os meios _de_ identificação ,que--Serão 
utilizadas pelas aeronaves sanitàfias em questão~ 

ARTIGO}() 
Aterrissagem e Inspeção de Aeronaves Sanitárias 

1. As aewnaves sanitáfí3s qUe Sobrevoem áreas domi­
nadas efetiVáffiCntc por ünüi Parte adversa ou_área.s_cujo domí­
nio não está claramente cstabelecid_Q poderão set: intimadas 
a aterrissar ou amerissar, como apt-Oprtá.do, a fim de que 
se proceda à inSpeçãO pievistá ·nos pã-ragr·aTôS s·egUintéS. ·As 
aeronav~s sanitárias obedecerão a tal intím-ãÇãõ:-- · - ~--

2. Se essas aeronaves atcrrissarrl_ou amerrissafu, óbede~ 
cendo a _uma intimação ou por qualquer outra circunstância, 
somente poderão ser objeto de inspeÇão para determinar o 
constante dos parágrafos-3 c 4 deste Artigo. A irispeçãO será 
iniciada sem demora e. rapidamente efetuada._ A parte que 
procede à inspeção não exigirá que Sejam dcscrilbardl~Os- d~ 
aeronave os feridos e enfermos, a menos que-iS:tó seja 1rldispen­
sável para a inspeção. Em ti:Ydos os casos, essa Parte se_a.ssegu­
rará de que essa inspeção ou esse desembarque não agrave 
o estado dos feridos e enfermos. 

3. Se a inspeção revela que a aeronave: 
a) é uma aeronave sanitária no sentido do parágrafo 10 

doArtigos;· ,,- ··-------
b) não contraria as condições prescritas no Artigo 28; 

e 
c) não efetua o vóo sem aço.rdo prévio ou em violação 

do mesmo quando tal acordo é_requerido, a a~ronave e os 
ocupantes da mesma que pertençam a sua Parte adversa ou 
a um Estado neutro ou a outro Estado que não seja a Parte 
em conflito serão autoriza-dos a prosseguir o v6o sem demora. 

4. Se a inspeção revela que a aeronave: 
a) não é uma aeronave sanitária no S,éntido do parágrafo 

10 do Artigo 8; ~ ~ ~ ~-
b) contraria as condições prescritas no Artigó"28; ou 
c) efetua o vôo sem acordo prévio ou em violação de 

um acordo prévio quando tal acordo é requerido, a aeronave, 
poderá ser apresada. Seus ocupantes serão tratadOs conforme 
as disposições pertinentes das ConvenÇões_e_do presente Pro­
tocolo. Toda aeronave apressada que tenha Sido destinada 
a servir de aeronave sanitária permanente, somente. poderá 
ser utilizada futuramente como aeronave sanitária. -

ARTIG031 
Estados Neutros ou outros Estados que não 

são Partes em Conflito 

1. As aeronaves sanitárias não poderão sobrevoar o .ter­
ritório de um Estado neutro ou de outro Estado que não 
seja parte errt conflito, nem nesse aterriSsar ou amerissar, 

~xcçtO e.m_ virtude de acprdo prévio. Entretanto, existindo 
tal acord9, essas aeronaves serão respeitadas enquanto dura 
o vôo e durante as eventuais escalas em tal território. Contudo, 

-=---=-deverão obedecer a toda intimação-de aterrissar ou amerissar 
com-o apYoprlado. 

2. A aeronave sanitária que. sem acordo prévio ou afas­
tando-se do estipulado em um acordo, sobrevoe o território 
de um Estado neutro ou de outro Estado que não seja Parte 
e_tn conflito, por erro de navegação, ou por causa de uma 
sitUaçãO de emergência que afete-a segurança do võo, fará 
todo possível para notificar se·u vôo e fazer-se identifiCar. 
Logo que este Estado haja reconhecido tal aeronave sanitária, 
fará todo o esforço possível para dar a ordem de aterrissar 
ou amerissar a qUe se refere o~ parágrafo- lo do Artigo 30 
ou para adotar outras disposições com o propósito de salva­
gUardar os seus interesses, e, em ambos os casos, antes de 
recorrer a um ataque contra a aeronave, dar-lhe tempo de 
obedecer. 

3. Se uma aeronave sanitária, seja pOr acordo prévio 
ou nas circUnstâncias mencionadas no pará_grafo 2", aterrissa 
ou ·amerissa rtõ território de um Estado nCutro ou de outro 
Estàdo que não seja Parte em conflito, obedecendo a uma 
intimação Ou por qualquer outra circUnstância, ficará sujéita ~ 
a inspeção para determinar se se trata de uma aeronave sanitá­
ria. A inspeção Sefá inicia-da sem demora e rapidamente efe­
tuada. A Parte que proceda a inspeção não exigirá que sejam 
desembarcados da aeronave os feridos e enfermos que depen­
dem da Parte que utilize a aeronave, a menos que istõ seja 
indispensável para a inspeção. Em todos_ Qs casos, essa Parte 
se ass_egurará de que tal inspeção ou Desembarque não agrave 
o estado dos feridos e enfermos. Se a inspeÇão- revela que 
a aeronave é efetiVamente uma ãeronaVe sã.nitárla, esS~:l aero­
nave com seus ocupaittes, exceto aqueles que devam ser reti­
dos em conformidade. com as normas de direito interriacion"al 
aplicáveis aos conflitOs armados, será autorizada a prosseguir 
em seu vôo e receberá as façilida.des_apropriadas para isso. 
Se a inspeção revela que essa aeronave não é uma aeronave 
sanitária. ã a"éronave será apresada e seus _OCUpantes serão 
trã.fados conforme o disposto no parágrafo 4Q -- -- -

4. Com exceção dos que sejam desembarcados tempora­
riamente, os feridos, enfermos e náUfragos desembarcados 
de 1,1ma aeronave sanitária com o_ consentimento da autoridade 
local do território de um Estado neutro ou de outro Estado 
que-não seja Parte em conflito deverão, a menos que este 
Estado e a Parte em_ conflito tenham estabelecido diferente­
mente, ficar sob a custódia daquela autoridade_ quando as 
normas de Direito Internacional aplicáveis aos conflitos arma­
dos assim o exijam de forma que não possam voltar a participar 
das_hostilidades. Os gastos de hospitalização e internação fica­
rão a cargo do EStado a que pertençam tais pessoas. 

5. Os Estados neutros e outros Estados que não sejam 
Parte em conflitO_ :aplicarão igualmente a todas as Partes_ em 
conflito ã.s condiÇões e_re_strições eventuais relativas z. sobrevôo 
ou aterrissagem de aeronaves sanitárias em- seu_s territórios. 

~SEÇÃO III 
Pessoas Desaparecidas e Falecidas 

ARTIG032 
Princípio Geral 

Na aplicaçáo _da presente Sessão, as atividades das Altas 
Partes Contratantes, das Partes em conflito e das organizações 
humanitárias internacio~ais niencionadas_ p.as Convenções e. 
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no presente Protocolo deverão estar motivadas primÓrdial­
mente pelo direito que têm as famílias de conhecer a sorte 
de seus membros. 

ARTIGO 33 
Desaparecidos 

1. Tão logo quanto permitido pelas circunstâncias. no 
mais tardar desde o-fim das hostilidades ativas, cada Parte 
em conflito efetuará a busca das pessoas cujo desaparecimento 
tenha sido noticiado por uma Parte adversa. A fim qe facilitar 
tal busca, essa Parte adversa transmitfiá_todas as informaç-ões 
pertinentes sobre_~_?_is pessoas. - - _· · ~ · - ·_· · _ · ·--~ · - · · 

2. Com o pfop6slto de facilitar a obtenç~o da infor­
mação----:- em conformidade_ com o dispostp no parágrafó ante­
rior, cada P~rte em confHtó deverá, relativamente às pessoas 
que não se beneficiem de condições mais favoráveis em virtude 
das Convenções ou· do presente Protocolo:__ _ 

a) registrar na forma-disposta n~ Aj-tigo 138 da Quarta 
Convenção a informação_ sobre tais pessoas, quando tenham 
sido detidas, encarceradas ou mantidas em qualquer outra 
forma de cativeiro durante mais de duas semanas corno conse~ 
qüência das hostilidades ou da ocupação; ou que tiverem fale­
cido durante um período de detenção; 

b) em toda a medida do possível, facilitar ·e, caSo seja 
necessáriO, efetuar a busca e o registro da informação relativa 
a tais pessoas se elas tiverem falecido em outras circunstâncias 
como-conseqüência das hostilidades ou da ocupação. 

3. As informações sobre as pessoas cujo desapareci~ 
menta tenha sido notificado em conformidade com o parágrafo 
1<:>, e as requisições_ de_ tais informaçó.e.s, serão transmitidas 
diretamente, ou ~~avé_s da potênci~ protetora ou da Agência 
Central de Busca do COm"ité Internacional da Cruz Vermelha, · 
ou das Sociedades Nacionais da CrUz ·vermelha (Cre·scente 
Vermelho, Leão e Sol Vermelhos). Quando a informação 
não for transmitida através do Comitê Internacional da Cruz 
Vermelha e de sua Agência Central de Busca, cada Parte 
em conflito assegorar;..se-á que tal infoirnação seja também 
fornecida a essa agência. · 

4. As Partes em conflito se esforÇarão para coloC?~~~se 
de acordo sobre disposição que permitam que grupos consti­
tuídos com a finalidade de busca identifiquem e recuperem 
os. mortos nas áreas do campo de batalha; essas disposições 
poderão prever, quando apropriado, que tais grupos sejam 
acompanhados de pessoal da Parte adversa quando no cumpri~ 
menta dessas missões nas áreas por ela controladas. O pessoal 
de tais grupos deverá ser respeitã.do e protegido enquanto 
se dedique exclusivamente a tais missões. 

ARTIG034 _ 
Despejos das Pessoas Falecidas 

1. Os despejos das pessoas falecidas em conseqüéncia 
da ocupação ou enquanto se achavam detidos por causa da 
ocupação ou das hostilidades, e os das pessoas que não forem 
nacionais do país onde tenham falecido em conseqüência das 
hostilidades, devem ser respeitados e as sepulturas de todas 
essas pessoas serão respeitadas, conservadas e marcadas se­
gundo o previsto no Artigo 130 da Quarta Convenção, quando 
tais restos mortais e sepulturas não se benefic~am de condições 
mais favoráveis em virtUde das Convenções e do presente 
Protocolo. 

2. Tão logo quanto permitido pelas circunstâncias e rela­
ções entre as Partes adversas,· as Altas Partes Contratantes 
em cujo território se encontrem os restos mOrtais das pessoas 

falecidas em conseqüência das hostilidades, durante a ocupa­
ção ou enquanto se achavam detidas, celebrarão .acordos com 
o propósito de: 

-- a) facilitar aos membros d(!s famílias dos falecidos e aos 
representantes dos serviços orfci;li~, e determinar as dispo~ 
sições de ordem prática para taloaces.sp; 

b) asSegurar a proteção e a manutenção permanente de 
taiS sepulturas; 

c) facilitar a repatriação dos restos mortais das pessoas 
falecidas e a devolução dos objetos de uso pesso-al ao país 
de origem por solicitação desse país, ou· exceto quando esse 
pafs-se oponha a isto, por solicitaÇão dó parente mais próximo. 

3. Na ausência dos acordos previstos nas alíneas b) ou 
c) de parágrafo 2<i e se O paíS de o~igim dessas pessoas falecidas 
não está disposto a arcar com os gastos correspondentes à 
manutenção de tais sepulturas, a Alta Part~ Çontratante em 
cujo território se encontrem tais Sepulturas poderá oferecer 
facilidades para a devolução dos restos ao país de orig~m. 
Caso tal oferecimento não seja aceito, a Alta Parte Contra~ 
tante, decorridos cinco anos após ~ data do oferecimento e 
com_a devida notificação prévia ao país de origem, poderá 
aplicar as disposições previstas-em sua legislação em matéria 
de cemitéiios e sepulturas. -
_ 4. A Alta Parte Coritratante em cujo territóriO se encon­

trem as sepulturas a que se refere o presente artigo somente 
poderá exumar os restos mortais: 

a) quando em virtude do diseosto na alínea ~) do pará­
grafo 2' e no parágrafo 3', ou 

b) quando_ a -~xumação constitUa uma necessidade_ inlpe~ 
riOso d_e interesse público, incluídos os caso'S _-de necessida~e 
sanitária ou de investigação administrativa --~u j~diciaJ", cas~ 
no qual a Alta Parte Contratante deverá guardar a to~o mo­
mento o devido respeito aos restos mortais e comumcar ao 
país de origem sua intenção de exumá-los, transmitindo-lhe 
detalhes sobre o lugar em que se propõe dar~lhes nova sepul~ 
tura. 

TÍTULO !li 
Métodos e Meios de Combàte - Estatuto do 

Combatente e do Prisioneiro de Guerra 

SEÇÁOI 
Métodos e Meios de Combate 

ARTIGO 35 
Normas Fundamentais 

1. Em todo conflito armado, o direito das Partes em 
conflito a escolha dos métodos ou meios de combate não 
é ilimitãdo. -

2. É proibido o emprego de armas, projéteis, materiais 
e métodos de combate de tal índole que causem males supér-
fluos ou sofrimentos desnecessários. -

3. É proibido o emprego de métodos ou meios de com­
bate que tenham sido concebidos para causar, ou dos quais 
se pode prever que causem, danos extensos, duradouros e 
graves ao meio ambiente natural. 

ART!G036 
Novas Armas 

Quando uma Alta Parte Contratante estude, desenvolva, 
adquira ou adote uma nova arma, ou novos meios ou métodos 
de C_()mbate, terá a obrigação cl~ verificar se seu emprego, 
em certas condições ou em todas as ciiCunstâncias, estaria 
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proibido pelo presente Protocolo.ou por qualquer outra norma 
de DireitO Internacional aplicável a essa Alta Parte Contra­
tante. 

ARTIG037 
Proibição da Perffdia 

1. É prOibido matar, ferir oy. capturar urti adversárjo 
valendo~se de _meios perfídias. Constituir~o perfídia os atos 
que, apelando para a boa fé de um adversário e com-a j~t~n-~ã.t? 
de atraiçoá-lo. dêem a entender a ~sta _que tem direitos à 
prote_ção, ou que está obrige3;d9_a concedê-la, em conformidade 
com as nQr.mas d~ Di_feito l.nJtirpacional_aplicáveis nos confl_itos 
armados. São ex.e_mplos de perf(dia os seguintes atos: 

a) simular a intenção de negociar sob_ uma bandeira_ Çe 
armistício ou de rendição; 

b) simular incapacidade por ferime-ntoS ou enfCirtlidades; 
c) simular a con.dição çie pessoa ciVil, nãoMcombatentes; 

e 
d) simular que possUi condição de· proteçãO; pelO- uso 

de sinais, emblemas ou uniformes das Naçõ~s V,nic~as _0,1,1, çle 
Estados neutros ou de outrq~ E_stados que _n_á_9_s_ejam Partes 
em conflito. --

2. Os estratagemas não são proibidos. São estratagemas 
os atos que têm por objeto iOdu.zir a erro um adversário ·ou 
fazer com que este cometa imprudências, porém que não infiiw 
jam nenhuma norma de Direito Internacional aplicável aos 
conflitos armados, nem sejãm perfídias já que não apelam 
para a boa fé de um adversário COITI re~peítO à proteção preM 
vista nesse direito. São exemplos de estratagemas os seguintes 
atos: a camuflag_em, os _engodos, as operações simuladas e 
as inform_ações falsas. 

ARTIG038 
Emblemas Reconhecidos 

1. É prOibido fazer uso in_devido do embleina disdntivo 
da Cruz Vermelha, do Crescente Vermelho ou do Leão e 
Sol Vermelhos ou de outr.os emblemas, símbolos ou sinais 
estabelecidos nas Convenções e no presente Protocolo. É proiM 
bido também abusar deliberadamente, em um conflito ·armaM 
do, de outros emblemas, símbolos ou sinais protetores internaM 
cionalmente reconhecidos, incluídos a bandeira de armistício 
e o emblema protetor dos bens culturais. 

2. É proibido fazer uSo do emblema distintivo daSNaM 
ções Unidas, exceto nos casps em que essa OrganizaÇão o 
autorize. 

ARTIG039 
. Símbolo de Nacionalidade 

1. É proibido fazer uso _em um conflito armado das 
bandeiras ou dos emblt;:;ma~. insígnias ou uniformes militares 
de Estados neutros ou de ou_tros Estados que não sejam Partes 
em conflito. 

2. É Proibido fazer usO das bandeiras ou dos emblemas, 
insígnias ou uniformes militares de Partes ::tdversas durante 
os ataques, ou para cobrir, favorecer, proteger ou impedir 
operações mili~ares. __ ,_ ~ 

3. Nenhuma das disposíções do presente artigo ou do 
artigo 37, parágrafo 1, alínea d afetará as normas existentes 
de Direito Internacional geralmente reconhecidas,~ue sejam 
aplicáveis à espionagem ou ao usõ de bandeiras nÕ desenvol~ 
vimento dos conflitos armados no mar. 

ARTIG040 
Guarida 

É proibido ordenar que não haja sobreviVe"~tes, am:e·açar 
com isto o adversário ou conduzir as hostilidades em função 
de tal decisão. 

ARTIG041 
Salvaguarda de um Inimigo Fora de Combate 

--- 1. Nenhuma pessoa poderá ser objeto de ataque quando 
·se reconheça ou, atendidas as circunstâncias, se deva reconhe- _ 
cer~que está fora de-cOmbate. _ . _ _ . 

2. Uma pessoa está fora de cqmbate: 
à) (qu~ndo está_em poder de um~ P_arte advefsa; 
b) quando expressa clarament~_sua intenção de ren~er­

se; ou 
c) quando está.inConScfente Ou de qualquer outra forma 

incapacitada em vir_tude de ferimentos ou doença e é, por 
conseguinte, incapaz dê defender-se; e sempre que, em qual­
qUer deSSes casos, abstém-se de todo ato hostil e não tenta 
evadir-sé. · · 

0 3.~ ~Quando as pessoas que têm o direito à proteção de 
qüe goZam os prisiOrléiTos de guerfa tenpam caído em poder 
de uma Parte adversa em condições incomuns de combate 
e que iri-tpeçam suaevacuação na for~a prevista da Seção 
I do Título I li da Terceira Convenção, serão liberadas, deyen­
do adotar-se to_das as precauções possíveis para gárahtit sua 
segurança. 

ARTIG042 
OCti)_)ã:Rtes de Aeronaves 

:_-_ 1. Nenhuma pessoa que salte em páraMquedas de uma 
aeronaVe em perigo_ será ·atacada durante sua descida. 

2~ Ao chegar ao solo em território controlado por uma 
Parte adversa, a pessoa que tenha saltado em pára-quedas 
de uma aeronav~ ept perigo deverá ter a oportunidade de 
render-se antes Lde ser atacada, a menos que seja manifesto 
que_ está realizando um ato hostil. . 

3. , N; tropas aerotranspõrtadas não são protegidas por 
artigo. 

SEÇÃO 11 

Esúttuto do CQD-ibãtente e do Presioneiro de Guerra 

ARTIG043 
Forç~ Armadas 

1. As Forças Armadas de _uma Parte eni conflito com­
põem-se de todas as_ forças~- grupos e unidades armados e 
organizados, colocados sob um comando responsável pela con­
duta de seus subordinados perante essa Parte, mesmo quando 
esta está representada por um governo ou por uma autoridade 
_não reconhecidos por urna Parte adversa. Tais Forças Arma­
das deverão estar submetidas a um regime de disciplina inteftia 
que as faça cuinprir, inter alia, as normas de Di"reito Interna­
ciori:al aplicáveis aos cOnflitos armados. 

· Z. · Os membros das Forças Armadas de uma· Parte em 
conflito (exceto ·aqueles que são parte do pessoal sanitáiio 
e religioso a que se refere o artigo 33 da Terceira Convenção) 
-são combatentes, isto é, têm direito a participar diretamente 
dãSl10sfilidades. 

- 3. Sempre que uma Parte em Conflito incorpore às suaS 
Forças Armadas um organismo paramilitar ou um serviço ar­
mado encarregado de velar pela ordem pública, deverá notifi­
cá-lo às outras partes em conflito. 
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ARTIGO 44 

Combatentes e Prisioneiros de Guerra 

1. TOdo_ combatente, tal como-está definido no artigo 
43. que caia em poder de uma Parte adversa será prislo!lciro 
de guerra. 

2. ConquantO tOdoS os- cOmbatentes seJahl obrigados 
a observar as nornras de Direito Internacional aplicáveis aos 
conflitos armados, a violação de tais normas não privará um 
combatente de seu dircíto -de ser considerado como tal ou, 
se cai em poder de uma Parte adversa, de seu direito de 
ser considerado prisioneiro de guerra, exceto comç disposto 
nos parágrafos 3 e 4 .. 

3. -Com o propósito de promover a proteção da popu­
lação civil contra os efeitos das hostilidades, _os ·combatentes 
são obrigados a distinguir-se_ da população civil no curso de 
um ataque_ ou de uma operação militar preparatória de um 
ataque. Contudo, reconhecendo-se que nos conflitos armados 
existem situações naS quais, devido à índole das hostilidades, 
um combatente armado não pode distinguir-se da população 
civil, este combatente conservará sua condiçã-o corno tal, sem­
pre que, nessas circunstâncias, porte suas armas abéYtamente: 

a) durante cada engajamento militar, e_ 
b) durante o tempo em que seja visivel para o inimigo 

enquanto está tomando parte em um deslocamento militar 
que antecede ao lançamc;:nto de um ataque do qual irá parti-
cipar. - - -

Não se considerarão- como ·atos perfídias, no sentido da 
alínea c do parágrafo 1 do artigo 37 os atos que -teúnem ;;ts 
condições enunciadaS no presente parágrafo. 

4. O combatente que caia em poder de uma Parte adver­
sa e não reúna as condições anunci3d_as na ~egunda ?entença 
do parágrafo J perderá o direito de se~ Ct?nsidcradq como 
prisioneiro de guerra, pOrém, não Obstante, reçe_berá proteção 
equivalente, em todos _os sentidos, à outorgad.a aos pr_isioneiros 
de guerra pela Tetceir-ã--Convenção e pelo presente Protocolo. 
Essa proteção inclui as proteções equivalehtes às outorgadas 
aos prisioneiros de guerra pela Terceira Convenção no caso­
em que tal pessoa seja julgada e punida por qualquer infiação 
que tenha cometido. 

5. O combatente qUe cai-em poder de uma Parte adversa 
enquanto não participa de um ataque nem de uma operação 
militar preparatória de um ataque·, não perderá, em conse­
qüência de suas atividades anteriores, o di~eito de ser_ co_q_si~e­
rado como combatente e prisioneiro de g_l!erra. 

6. o presente-artigO ~riáO priY~_núlffiã'-PCSsoa ao= Cnfe-üO­
de ser considerada como prisiorieiro de g"uerra cOnforme Q_ 
artigo 4 da Terceira conVenção. . .. ;: ___ · ·-

7. O propós!_!q__ do presente artigo não é modificar a 
prática geralmente aceita pelos Estados no que diz respeito 
ao uso de uniformes dos combatentes pertencentes às unidades 
armadas regulares e uniformizadas de uma Parte em conflito. 

8. Além das catcgoria_s de pessÇ>as·m_enciortadas nO arti­
go 13 da Primeira e Segunda Convenção, todos os_ membros 
das Forças Armadas de uma Parte em conflitO Como defini dó 
no artigo 43 deste Protocolo terão dírCitO à p-roteção concedida 
em virtude dessas Convénções sê estão ferid_os oü enfermoS 
ou~-no caslJda Segunda Convenção, se são·n_áufra_gós nO_ inai 
ouemoutraságuas. _- -·- ··- ··- ~· - -·· 

ARTIG045 
Proteção de Pessoas que Tenham Toniado 

Parte nas Hostilidades 

1. Uma pessoa que toma parte nas hostilidades e caía 
em poder de uma Parte adversa será presumida prisioneira 
de guerra e, conseqüentemente estará protegida pela Terceira 
Convenção se_ ela rciviJ!_Qi~a o estatuto de prisioneiro de guer­
ra; -ou -s-e aparente-mente é intitulada -a ter direito ao mesmo, 
ou "quãrtdo a Parte de que dependa reivindica essa condição 
em seu favor através de uma notificação à Potência detentora 
ou à Potência Protetora. Havendo alguma dúvida a respeito 
do seu direito ao estã.tuto do prisioneiro de guerra, tal pessoa 
continuará protegida pela Terceira Convenção e pelo presente 
Pr-otocolo, até que um tribunal competente tenha decídido 
a esse respeito. - · - --- -

2. Se uma pessoa que, havendo caído em poder de uma 
Part~ adversa, não está detida como prisioneiro de guerra 
e yai sç:r julgada por essa Parte por motivo de uma infração 
que guarde relação com as hostilidades, poderá fazer valer 
seu direito ao estatuto de prisioneiro de guerra ante um tribu­
na] judicial para que se decida esta questão. Sempre que não 
seja contrário ao procedimento aplicável. essa questão se deci­
dirá antes do pronunciamento do tribun~l sobre a infração. 
Os r~presentantes da Potência ProtetClia terão direito ã. assjstir 
as audiênciã.S em que se deva dirimir a questão, a menos 
que, excepcionalmente e no interesse da segurança do Es(ado, 
tais audiências_sej~m realizadas em caráter sigiloso. Nesse_ 
ca~o. a; Potência em cujo poder se encontre._a_ pessoa informará 
a_ respeito à Potência Protetora. 

3.- Qualque~ pessoa _que tenha tornado parte nas hostili­
dade e não tenha direito ao estatuto de prisioneiro de guerra 
e nem se beneficie de um tratamento mais favorável em confor­

. midade com o d~sposto na Quarta Co_nvenção, terá sempre 
direito à proteção do artigo 75 deste ProtocoJo_LEm territórios 
oCupados e sempre que_ não s~ encontre d~tida como espiã, 
tal pessoa se beneficiará também, não ob_stante o estabele.cido 
no artigo 5_ da" Quarta Convenção, d<?S direilo_s de comunicação 

· previstoS naquela Convenção. 

ARTIGO 46 
Espiões 

1. Não obstante qualquer outra disposição das Conven­
ções ou do presente Protocolo, qualquer membro das Forças 
Armadas de uma Parte em conflito que caia em poder de 
uma Parte adversa enquanto realize atividade de espionagem 
não terá direito ao estatuto d~_ prisioneiro de guerra c poderá 
-s-er tratado como espião: 

2. Não se considerará que realiza atividades de espiona­
gem o inembro das Forças Armadas de uma Parte em conflitO­
que, em favor dessa Parte, recolha ou tenta recolher irifor­
mação dentro de um território controlado por uma Parte ad­
versa sempre que, ao fazê-lo, envergue o uniforme daS Forças 
Armadas a que pertence. 

3; Não se considerará que realiza atividades de espiona­
gem o membro das Forças Armadas de uma Parte em conflito 
que seja residente em territórjo ocupado por uma-Parte adVer­
sa e que, em favor dessa Pªrte de que depende, recolha ou 
tente recolher informação de interesse militar_ dentro desse 
território, exceto se o fizer mediante falsos pretextos ou-proce­
der de modo deliberamerite clandestino. Além do que esse. 
residente não perderá seu direito ao estatuto de prisioneifO: 
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de guerra e nem poderá ser_ trat~9o como espião a !flCOOS 

que seja capturado e_D_quanto realize atividades de espiona­
gem. 

4. Um membro das Fm:ças _Ail'l)adas de umõ:! P~rte em 
conflito que não seja residente em terr:itório_ 9c~pado por 
uma Parte adversa e que tenha realizado atividades de ~~piona­
gem nesse território, não perderá seu direito a_o estatuto d~ 
prisioneiro de guerra e nem poderá ser tratado comt? espião 
a menos que seja capturado antes de reint~g!ar-se às_ ~orças 
Armadas a que pertence.-

ARTIG047 
Mercenários 

1. __ Os mc_.rcenários não terão direito ao estatuto de com-
batentes ou de pnSiónerros-cte gUel-ra. ··· · -... -· ·-

2. Entende-se por mercenário toda pessoa: 
a) que tenha sido especialmente recrutada. no local ou 

no estrangeiro, a fim ele combater em um conflito armado; 
b) que, de fato, tome parte direta nas hostilidades; 
c) que tome parte nas hostilidades motivada essencial­

mente pelo desejo de obter um ganho pessoal, e de fato lhe 
tenha sido efetivamente feita a promessa, por-uma Parte em 
conflito -ou em nome dela, de uma retribuição_ material çonsi­
deravelmente superior à prometida ou paga aos combatentes 
do mesmo ponto e funções semelhantes n~s Forças Armadas 
dessa Parte; 

d) que não se já na:cion'al de uma Parte em conflito nem 
residente em trm território cOntrolado por uma Parte em con­
flito; 

e) que nã<J seja membro das Forças Armadas de uma 
Parte em conflito; e -- ~-

0 que não tenha sido enviada em !fiissão -apelai como 
membro de suas Forças Armadas por um Estado que não 
é Parte em conflito. 

TÍTULO IV 
População Civil 

SESSÃO! 
Proteção Geral Contra os Efeitos das HostilidadeS 

CAPÍTULO I 
Nonna Fundamental e Campo de APlic-ãçãO 

ARTIG04S--
Norma Fundamental 

A fim de garantir respeito e proteção à população civil 
e aos bens de cªráter" Civil, as ParteS em conflito deverão 
sempre fazer distin'ção entre a popuiãção cí~l e ós Comba­
tentes, entre os bens de caráter civil e os objetivos militares 
e, em conseqüênc_ia, diJ;igiráo suas_ operações uriicamente con­
tra os objetivOS militares~ 

ARTIG049 
Definição de Ataques e Campo de ApHcação 

1. Entende-se pOr "ataques" os atos de violência contra 
a-adversário, 'sejãin oferisívos ·ou defensivos. _ 

2. ---As disposições do presente Protocolo relatiVas aos_ 
ataques_s_erã.o aplicáveis a todos_ os ataques em qualquer terri­
tório onde realizam, inclusive no território riacion_Çtl que per­
tença a uma Parte um conflito, mas que se acha sob o ç:ontrole 
de uma Parte adversa. -

3. As- disposições desta Seção aplicar-se-ão a -qualquer 
operação de guerra terrestre, naval ou aérea que possa ·afetar· 
em terra à popuação ciVil, às pescas civis e·aos-bens de caráter 

_civil. Aplicar-se-ão também ã. todOs os .ataques provindos do 
mar ou do ar contra objetivos em terra, porém não afetarão 
de qualquer outra forma as normas de Direito Internacional 
ª-Plicáveis nos conflitos arinados no mar ou no ar. · 
· - 4. As disposições desta Seção completam as nOi:-mas relati· -

-va---s-~- proteção humanitária contidas na Quarta Convença-o, 
pa_rtlcularmente em seu Título 11, e nos demais acor_dos_ i_nte_r­
nãcioilaiS a qUe sãO obrigadas as .Altas Partes Contratantes. 
Assim como a outras normas ele Dir~i_to InternacionaL_que 
s_e refex:em-à prOteção das pessoas civis e dos bens de carátf:r 
-civil contra os efettos das ho_stiliçlad~s em !erra_._. no._mac o.u 
OOE . . . 

CAPÍTULO 11 
Pessoas Civis-e População 

ARTIGO 50 
Definição de _pessoas civis e de populaçáo civil 

1 .. É pesso-~ civil qu~lq~er Pessoâ q~é 'nãO p~~tença a 
uma das categorias de pessoas a -que se refere o Artigo 4, 
letra A, ítens 1), 2). 3) e 6) da Terceira Convenção, e o 
Artigo 43 do presente Protocolo. Em caso de dúvida a respeito 
da condição de uma pessoa, ela será considerada como civil. 

2~ A população civil compreende todas a_s pessoas civis·. 
~~ A presença entre a população civil de pessoas cuja 

condtção não cgrresponda à definição de pessoa civil não priva 
essa população de sua qualidade de civil. 

ARTIG0 51 
ProteçãO da população civil 

1. A pop~lação civil e as pesSoas civis gozarão de proteção 
gei"al contra_ os perigos provindos de operações militares. Para 
tornar efetiva esta -prOteção, além das outras norma~ aplicáveis 
de Direito internacional, observar-se-ão em todas as circuns­
tâncias as nOrmaS SeguinteS. 

2. N_ãQ serão objeto de ataque a população civil como 
tal e nem as pessoas civisl. São proibidos os atos ou ameaças 
de violência cuja finalidade principal seja aterrorizar a popu­
lação civil. 

3. As pessoas civis gozarão da proteção outorgada por 
esta Seção, exceto Se participam diretamente das bostilic;lades 
e enquanto dure tal participação. 

_ 4. São_ proíbidos os ataques indiscriminados. São ataques 
· indiscriininados: 

a) aqUeles que não são dirigidos Çontra um_ob]e-ii.Vo niflit~r 
específico; 

b) aqueles que empregam métodos ou meios d~ cpmba~e 
que não se podem dirigir contra uin objetivo militar específico; 
ou 

c) aqueles que empegam métodos ou meios de combate 
cujos efeitos não seja possível limitar conforme o exigido pelo 
presente Protocolo; e _que em conseqüência, em qualquer de 
tais casos pOssam atingir iridistinbfmênte ·a objetivos militares 
e as pessoas-civis ou-a-bens de caráter civil. 
--- · 5~.Considerar-se-ã_o indiscriminados,~ entre outros, os se­
guintes tipos de ataque: 

- a) os ataque por bombardeio, quaisquer que sejam os 
métodos ou meios utilizados, e que -~on~iderem como como 
um único obje"tivo militar, vários objetivo"s militares, precisos, 
claramente separados situados em uma cidade, um povoado, 
uma aldeia ou outra área em que haja concentração análoga 
de pessoas civis ou bens de car4ter civil; 

b) os a_taques quando se pode prever que causarão inci­
den~~-lmente mortos e fe~imentos eritre a população civil, ou 
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danos a bens de caráter ciVil, ou ambas as coisas, e_que seriam 
excessivos em re1ação a vantagem militar conci-eta e direta­
mente prevista. 

6. São- prOitiido-S os ataques diriiidos _ _c~!llO represálias 
contra a população civil ou pesosas civis. -

7. A presença da população ciVil ou de pesosas civis ou 
seus movimentos -não poderão ser utilizados para -colocar cer­
tos pontos ou áreas -a : éobcrto de operações militares, em 
especial na tentativa de colocar~ çoperto-de __ ªtaq_ue os obje­
tivos militares para resguª-fd?_T_,_ favorecen.;)U if!Jp"e:ç{Ü opera­
ções militares. As Partes em conflito não-poderão dirigir movi­
mentos da população civil ou de pessoas civis na tentativa 
de colocar objetos militares. -

8. Nenhuma violação-dessas proibições dispensará as ParR 
tes em conflito de suas obrigações jurídicas relativas à popu­
lação civil e às pessoas civis, inclusive da obrigação de adotar 
as medidas de precaução previstas no Artigo 57. 

CAPÍTULO I! 
Bens de Caráter Civl 

ARTIG0 52 
Proteção geral dos bens de caráter civil 

1. Os bens de caráter civil nãO serão objetO -de ataques 
nem de represálias. São bens de caráter civil todos os bens 
que não são objetiVos rriilitares comO-_:difi[lído -no parágÍ'afo 
2. 

2. Os ataques limitarRSeRão estritamente ·aos objetivos 
militares. No que concerne aos bens, os objetivos militares 
se limitam àqueles ObfetõS-q-ue por sua natureza, localização, 
finalidade ou utilização c-ontribuanl efíCãzinente- para a ação 
mifitar ou Cuja destiuição fotal ou parcial, captura ou neutraliR 
zação, ofereça nas Cfrcunstâncias do caso· prese-nte ulna vantaR 
gem militar definida. 

3. Em caso de dúvida a respeito de um betl_l_ que normal­
mente se presta a fins civis, fal como um lugar de culto~ uma 
casa ou outra moradia, ou uma escola, estar sendo utilizado 
para ccrntribuir eficã.zmente para a ação militar, será presu­
mido que não está sendo utilizado com tal propósito. 

ARTIGO 82 
Assessores jurídicos nas Forças Armadas 

As Altas Partes Coritratantes em qualqUer ~e_mpo, e as 
Partes em conflitó-árnfãao;-assegu_rar-s~_-ão de_ que, quando 
necessário se disponha de assessores jurídicos que assessorem 
aos comandantes milit3:res, ao nfvel adequadQ, __ ~Qbre a Çtplica­
ção das Convenções- e do presente Protocolo e _da instrução 
apropriada que deva ser dada às Força_s_ ArmadaS. 

ARTIG083 
Difusão 

1. As Altas Partes Contrálãiites _se- comprometem a diR 
fundir o mais amplamente possível, tanto em tempo de paz 
como em tempo de conflito armado, as Convênçõcs e 'o pre­
sente Protocolo em seus respectivos países e, especialmente, 
a incorporar s-eu eStUdo nos programas de instrução militar 
e encorajar seu estudO por parte da população civil, de forma 
que esses instrumentos possam ser conhecidos pelas Forças 
Armadas e pela população civil. 

2. -As autoridades militares ou civis que, em tenipo de 
conflito armado, assumam responsabilidades quanto -à aplica­
ção das Convenções e do presente Protocolo deverão estar 
plenamente inteirados de seu texto. 

ARTIG084 
Normas de aplicação 

As -Altas Partes Contratantes intercambiarão entre si, 
o mais cedo possível, através do depositário e quando apro .. 
prlado através das Potências ProtetOras~ suas traduções oficiais 
-do presente Protocolo, assim corno as leis e regulamento que 
adotem para garantir sua aplicação; 

SEÇÁO íf 
Repressão das infrações ~ convençOe$ é ao presénte Prõt_~lo 

·ARTIG085 
Repressão das infrações ao presente Protocolo 

1. As disposições das Convenções ielativas à repressão 
das infrações e das infrações graves, co_rnplementadas pela 
pre·sente Seç'ão, são aplicáveis à repressão das infrações e 
-aas infrações graves aO presente Protocolo. 

2. EntendeRse por infrações graves ao presente Prot()oo 
Colo os atos descritos como infrações graves nas Convenções 
caso sejam cometidos contra pessoas em poder de uma Parte 
adversa protegidas pelos Artigos 44, 45 e 73 do presente Proto­
colo, ou contra feriados, enfermos ou náufragOs-da Parte ad· 
versa protegidos pelo presente Protocolo ou contra o pessoal 
sanitário ou religioso, as u~idades sanitárias ou os rri~ios de 

·- transporte sanitários que se achem sob o controle da Parte 
adversa e estejam protegidos pelo presente Protocolo. 

3. Além das infrações_ graves definidas no Artigo 11, 
constituem infrações- graves ao pre~ente -Protocolo --Qs -atos 
que se seguem, quando cometidos intencionalmente. em ~iol.a· 
ção às disposições pertinentes do pÍ'esente Protocolo, e causem 
a morte ou atentem gravemente contra a _integridade f{sica 
ou a saúde: 

a) fazer objeto de ataque a população civil ou as pessoas 
civis; 

b) lançar um ataque indiscriminado que afete a popu .. 
!ação civil ou bens de caráter civil com o conhecimento de 
que tal ataque causará mortos ou feridos entre a população 
civil ou danos a bens de caráter civil, que sejam excessivos 
no sentido_do Artigo 57, parágrafO 2, alínea a (subitem iii); 

c) lançar um ataque contra obras a instalações que conte­
nham forças perigosas com o conhecimento de que esse ataque 
ca_usará mortos ou-feridos entre a população civil ou danos 
a bens de caráter civil, que sejam excessivos no sentido do 
Artigo 57. parágrafo 2, alínea a (subi tem iii); 

d) fazer Objeto de ataque as localidades não defendidas 
e zonas desmilitarizadas; · 

e) fazer objeto de ataque e uma pessoa cóm o conheci .. 
mente de que está fora do combate; 

f) fazer uso pérfido, em violação ao Artigo 37, do emble­
ma distintivo -da Cruz Vermelha, do Crescente Vermelho ou 
do Leão_ e Sol vermelhos, ou de outros emblc;:.rnas protetores 
reconhecidos pelas Convenções ou pelo presente Protocolo. 

4. Além das infrações graves definidas nos parágrafos 
precedentes e nas Convenções, constituirão infrações graVes 
ao presente Protocolo os atos que·se-seguem~-qUaOdo come· 
tidos intencionalmente e em violação às Convenções e ao 
Protocolo: 

a) a transferê~cia pela Potência ocupante de parte de 
sua própria população civil ao territófio que ocupa, ou a depor .. 
tação ou transferência, no interior ou fora do território ocupa• 
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do, da totalidade ou parte da população desse território, em 
violação ao Artigo 49 da Qua:rta Convenção; 

b) a demorá injuStifi~áv~l na rçfú~trlãÇãO de prisioneiros 
de guerra ou de pessoas dvis; 

-~)- ~s pr·.Íticãs cte·~~arlhe'i.d ~ ~utras práticas_ desumanas 
e degradantes, baseadas_ na discriminação racial, que envol~ 
varn ultraje contra a dignidade pessoal; 

d) fazer objeto de ataque monumentos históricos, obras 
de arte ou lugares de culto çlararnente conhecidos que consti~ 
tuem''ó"patrimóiliáCultura:roü espiritUal dos povos· e aos quais 
se tenha conferido proteção especial em virtude de acordos 
especiais celebrados, por exemplo. dentro do marco de uma 
organizaçãO intCi:'hacióilal competente_, causan-do como conse­
qüência extensas. destruições dos mesmos, quando não haja 
provi de violação pela Parte adversa ao Artigo 53 "àlínea d) 
e quarido tais ritonurt1e11tOs hist6ricóS; lugares Pe cultp ~u 
obras de arte não estejam situados na imediata proximidade 
de _obj~tfvos milité!-res;_ _ _ _ . .. . 

e) o fato dt!: privar uma pe_ssoa, protegida pelas Co-n-ven­
ções ou referida no parágrafo 2 dO presente artigo, de seu 
direito de ser julgada normal e _iiJJparcialmente. -

-s. ' Sem prejuízo da aplicação das convenções e-do pre­
sente· Ptotocolo, as infrações ·graves a esses instrume-ntos· se 
considerarão como crimes de guerra. 

ARTIG086 
Oiníssões 

1. _ As Altas Parteft"ontfa-tant~_s- e iúf Partes eio COriflito 
deverão reprim-ir as iilfi"ãÇões gra-ves e adotar as medidas ne­
cessárias para fazer· com· que cessem rodas as demais infrações 
às Convenções ou ao ptei'ehfe Protocolo que sejam resultado 
do nãO-cumprimento de um deye_r __ de_agir. 

:. 2..- . o fato de que a infração às cOnvenções oU ao· pre­
·sente Protocolo tenha sido c_o_me_tida por um-subordinado não 
exime de responsabilidade penal ou disciplinar, confofn1e o 
caso; seus superiores, se estes sabiam ou possuíam-informa­
ções que lhes permitissem concluir, mas circunstâncias do mo­
mento, que esse subordinado estava cometendo ou iria come-_ 
ter tal infração e se não tomaram todas as medidas visíveis 
que estiveram a seu alcance para impedir ou reprimir essa 
infração. 

ARTIG087 
Deveres dos comandantes 

L As Altas Partes Contratantes e das Partes em co_riflito 
exigírão que os comandantes militares, no que concerne aos 
membros das Forças Armadas que estão sob suas ordens e 
às demais pessoas que se encontrem sobre sua autoridade, 
impeçam as infrações às Convenções e ao presente Protocolo 
e, caso necessário, as reprimam e as denunciem ãs autoridades 
competentes. 

2. Com ·o propósito de impedir e reprimir as infrações, 
as Altas Partes Contratãiltes e·as-Partes em conflito exigirão 
que os comandantes, segundo o seu grau de responsabilidade, 
tomem _medida_s_ para que os membros das. Forças Armadas 
sob suas ordens tenham conhecimento ~das obrigações que 
lhes "incumbem em_ viftude do disposto nas Convenções e no 
_presente Protocolo. 

3. A;) Altas Parte-s Contratantes e as Partes Cm conflito 
obrigarão todo comandante que tenha conhecimento de que 
seus subordinadOs ou outras pessoas sob sua autoridade irão 
coriictcr ou cometeram uma infração cóntra as Çonve_nções 
ou contra o presente Protocolo a tornar as medidas neçessárias 
p3ra "irrl.pedir tais violações às Convenções ou ao. presente 
Protocolo e, caso necessário a promover uma açãó disciplinar 
ou penal contra os autores das violações. 

ARTIG088 -
- Assistência mútmiem riiatéria judicial 

1. As- Altas Partes Contratantes ·se_ pro·pofcionaião a 
maior assistência pqssível no que diz respeito a qualquer pro· 
cesso penal relativo às infraçõeS graves coiitrà as Convenções 
O!J contra o presente Protocolo. 

_2._ .Na Conformidade dos direito~ e obrigações estabele~ 
cido_s_ pelas Convenções e pelo parágrafo I do Artigo 85 do 
presente Protocolo, e quando as circunstâncias o permitam, 
as Altas Partes Contrâtan~es cooperarão-em matéria de extra­
dição. Tomarão devi_damente e01- ç_o_n.sideração a_ solicitação 
do_ Estado em cujo- território se tenha cometido a infração 
alegada. · 

3. Ein todos os casos, será aplicável a lei da Alta Parte 
Contratante r!!querida. Entretanto, as ·disposições dos pará­
grafos precedentes não afetarão as obrigações que emanem 
das disposições contidas em qualquer outro tratado de caráter 

-bilateral Ou multilateral que disponha ou venha a dispor, total 
oli"p-arcialmente, sobre a assistência mútua· judicial em matéria 
pe~al~ _ 

ARTIGO 89 
Cooperação 

-Nos casos de violações graves às Convençõ~s e ao pre­
sente Protocolo, as Altas Partes Contrªtantes se Comprome­
tem a atuar, conjunta _o_u separadamente, em cooperação com 
as Nações Unidas e em conformidade com a Carta-das Nações 
Unidas. 

ARTIG090 
Coritissão Iriteinacional de Investigação 

L a) Será constituída uma Comissão Internacional de 
--inVeStlgãçãO, adiante- Chamada ''a ·coinissão", integrada por 

ciuinte- membros de alta reputação moral e de reconhecida 
imparcialidade. 

. b) No n:tomento em que vinte Altas Partes Contratantes, 
pelo menos, tenham acordado em aceitar a _competência da 
Comissão em conformidade com o disposto no parágrafo 2, 
o depositário convocará então, e posteriormente a intervalos 
de cinco anos, uma reunião de representantes dessas Altas 
Partes Contratantes com a finalidade de eleger os membros 
da Comissão. Nessa reunião, os repre-sentantes elegerã_o os 

. membros da ComiSsão ·por votação secreta,_ de uma lista de 
pessoas para a qual cada uma dessas Altas ParteS Contra~antçs 
poderá propor um nome. 

- c) Os inembros da Comissão atuarão a título pessoal e 
exe~rão &eu mandato até a eleição de novos membros na 
reunião seguinte. 
. d) Ao proceder à_ eleição, as Altas Partes Contratantes 
se assegurarão de que cada candidato poSsUa- ãs qualificaç~es 
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necessárias e de que, em seu conjunto, a Comis~ão ofereça 
uma representação geográfi~ _l!_qüi~ativa. 

e) Caso se produza uma vacância, a própria Comissão 
elegerá um novo membro tomando devidamente em conta 
as disposições das alíneas procedentes. _ _ _ _ __ __ 

O O depositário prOporcionará à Comissão oS serviços 
administrativOs necesSários -_para o cüinPrimento de suas funw 
ções. 

2. a) No momentõ- de assina-r, ratificar ou aderir ao 
Protocolo, ou posteriormente_em qualquer outra época, as 
Altas Partes Cóiltrataiües poderão declarar qu·e- reconhecem 
ipso facto e sem acordo especial, com relação a qualquer outra 
Parte Contratante que a·ceitc a mesma obrigação, a cortlpe~ 
tência da Comissão- para ·proceder a urna investigação acerca 
das denúncias formuladas por essa outra_ Parte, tal como auto­
riza o presente Artigo, 

b) As declarações antes men~ionadas _serão_ apresenla:das 
ao depo-sitário, _que eiJViafá cópias das mesmas às AJta~ P~rtes 
Contratantes. - - --

c) A Comissão terá competência para: _ _ . 
i) proceder a uma investigação Sobre qualquer fato que 

tenha sido aleg~~o ~om~_infraçãograve, tal cçmo q~_f,inido 
nas Convenções ou ·no preserite Protocolo, o_u _como ·qualquer 
outra violação grave às Convenções ou ao ptesenté ProtOcolo; 

iirfacilitar, mediante seus bons ofíciOS, a restauração 
de uma atitude de respeiio às ConVenções e ao presente Proto­
colo~ 

d) Em outras situaç_óes, a Comissão procederá a U!lla 
investigação por solicitação de uma Parte em conflito unica­
mente com o consentimento da outra ou das outras partes 
interessadas. _ 

e) Sem prejufzó dos precedentes das disposições deste 
parágrafo, as disposições do Artigo 52 da Primeira Convenção, 
53 da Segunda Convenção~ 132 da Terceirª Çonvenção e 149 
da Quarta Convenção continuarão sendo aplicadas a qualquer 
suposta violação às-convenções e se estenderão a qualquer 
suposta violação- ao presente Protocolo. 

3. a) A menos que as Partes interessadas convenham 
de outra forma, todas a_s investigaçóes_serão efetuadas por 
urna Câmara integrada por sete membros designados _da se-
guinte forma: __ -

i) cinCo membros da Comissão, que não sejam nacionais 
das Partes em conflito, nomeados pelo Presidente da 

i) cinco membros da Comissão, que não-Sejãrtúf~Cionais 
das Partes em conflitO, n-omeados pelo PreSidente da Comissão 
à base de uma representação ~quítatiVa das regiões geográ-
ficas, após pí-évía Ccmsulia cOiii as Partes em _confl~to; -

ii) dois memhros ad hoc que não sejam:· naCionáls das 
Partes em conflito, nomeados cada um respectivamente por 
cada uma delas. -- - -

b) Ao receber uma solicitação para ·que Se -proéeâa a 
uma irtvestigaçãó, o Presidente d_a_ Comissão fixará um prazo 
limite aprOpriado para a constituição de uma Câmara. Se 
um ou os dois membros ad hoc não tiverem sidos nomeados 
dentro do prazo limite, o Presidente designará iin~-c!iãtamente 
os que sejam necessárioS- ·pã.i-a completar a composição da 
Câmara. - - - -

4. a) A Câmara, constituída conforme o disposto no 
parágrafo 3~· para proceder a uma investigação, convidará as 
Partes em ·conflito ã cOmparecer e a apresentar provas. A 
Câmara procurará além disso obter as demais provas que 
estime convenientes e ·a- afetuar urita investigação in loco da 
situação. ~ ~ - -

b} TQdas as provas serão dadas a conhecer integ~~meJ?:te 
às Part~$ interessa<!_as, ~~uais te~ão direito~ fa"zer_su~_s obsçr-
vações a respeito à Com1ssao. -

c) Cada Parte terá o direit~_ de quéstionar tais provas. 
5~--- a)_ A Comissão apresentará às Partes interessadas um 

relatório sobre as conclusões a que tenha chegado a Câmara 
sobre os fatos, acompanhado das recomendações que consi-
dere oportunas. _-__ _ 

b) Caso a Câmãra. se_ depare com a impossibilidade de 
obter provas suficientes para chegar a conclusõeS objetivas 
e imparciais a ColnísSão dará a conhecer as razões de tal 
impossibilidade._ 

c) A ComiSsãO- não tomará pública suas _conclusões, a 
menos que assim o requeirairl toáas aS Partes em conflito. 

6- A Comissão estabelecerá seu próprio regulamento, 
-incluídas as normas relativas à Presidência da Conlíssâó e 
da Câmara. Essas Q.ormas assegllraião'ij_ue asfunçOes-de:PI-eSi­
dente d_a ComissãO sej:im exercidas em todos os. momentos 
e que, em caso de investigação, se exerçara[Il por pessoa_ que 
não seja nacional das Partes em conflito. _ _ _ _ ~ _ 

7.- OS gastOs- adrilinistrativos Oa COiriiSiâo Sei-ãO Ci..lstea­
-dos mediante contribuição das Altas Partes Contratantes que 
tenham feito deClarações eln conformidade com o parág-rafo 
2~, e mediante contribuições voluntárias·. A Parte ou as Partes 
··~m conflito que solicitàp{ que se Proceda a uma investigação 
anteciparão os fundos fecessáríos para cobrir os gastos ocasio­
nados por uma Câm.~ra e serão reembolsadas pela Parte ou 
Partes que tenham sido objeto das denúncias até cinqüenta 
por cento de tais gastos. Casa sejam apresentadas denúncias 
recíprocas· à Câmara, cada uma das Partes antecipará os cin­
qüenta por cento dos fundos necessários. 

ARTIGO 91 
Responsabilidade 

A Parte em conflito ·que Violar as disposições das ConVen­
~s ou do presente Protocolo estará obrigada a pagar indeni­
zação se o caso o justifica. Será a Parte 1-esponsável por todos 
os atos cometidos pelas pessoas que integrem suas Fofças 
Armadas. 

TÍTULO VI 
Disposições Finais 

ARTIG092 
Assinatura 

O presente Protocoláestai-á aberto à .assinatura das Partes 
nas Convençóes Seis -meses ãp6S 3. ·asSi:i:iãtura da Ata Final 
e permanecerá ~berto durante um período de _doze meses. 

AR.TJ:OO 9:f· 
Ratificação 

Q presente Protocolo será ratificado o mais cedo possível. 
Os instrumentos _de_ ratificação serão depositados em poder 
do Conselho Federal Suíço, depositário das Convenções. 

ARTIG094 
Adesão 

O presente Protocolo fica~á aberto à adesão de qualquer 
Parte nas Convenções não signatária deste PrOtoColo. Os "ins­
trumento~ d~ ;Adesão serã.o---depositados em poder do depo-

-sitário. . - ····· -·--
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ARTIG095 
Entrada em vigor 

1. O presente Protocolo entrará _em yigor seis meses 
após terem sido depositados dois instrumentos de ratificação 
ou de adesão. _ . 

2. Para cada Pa.i"te- rtas .. Convenções~que o ratifique ou 
que a ele adira posteriormente, o presente Protocolo entrará 
em vigor seis meses após ter sido depositado ~o instrumento 
de ratificaçãõ ou _ _de adesão por esta Parte. 

ARTIGO 96 
Relações convencionais a partir da entrada 

em vigor do presente Protocolo. 

1. Quando as Part~s_nas _Convenções sejam também 
Partes no presente Proto_c.olo, as Convenções serão aplicadas 
tal como por ele complementadas. 

2. Quando uma das Partes em conflito não está obrigada 
pelo presente Protocolo, as Partes no presente Protoc-olo c-onti­
nuarão, entretanto, por ele obrigadas em suas relações r~cípro­
cas. FicarãO também obrigadas pelo presente Protocolo em 
suas relações com aquela Parte se ele aceita e aplica suas 
disposições. - -~-- __ ---·-·-··~· ·-

3. A autoridade que represente um povo engajado con­
tra uma Alta Parte Ctmtnltante- ein um conflito armado do 
tipo mencionado no parágrãfo 4~ do Artigo 1"' poderá compro­
meter-se a aplicar as ConvenÇões- e o.presente Protocolo em 
relação com esse conflito por meio de uma__de_daração unila­
teral dirigida ao depositário. Essa declaração, quando tenha 
sido recebida_ pelo depositário, surtirá em relação cOm tal 
conflito os seguiriteS efeífOS:-- · · 

a) as Convenções e o preserlte PrOtocolo. entrarão erii­
vigor no que- cdncerne à mencionada _aufciridáde cõ:ctlb Parte 
em conflito, com efeito -imeCliato; - -

b) a mencionada autoridade exercerá os mesmos direitos 
e assumirá as mesmas obrigações das Altas Partes Contra­
tantes nas ConvenÇões e no presente Protocolo; e 

c) as Convenções e o presente Protocolo obrigarão por 
igual a todas as Partes em_c_onOito. 

ARTIGO 97 
Emendas 

1. Qualquer Alta Parte Contratante poderá propor uma 
ou váriaS emendas ao presente Protocolo. O texto de qualquer 
emenda proposta será comunicada ao depositário, o qual, 
após celebrar consultas com todas as Altas Partes Contratantes 
e com o Comitê Internacional da Cruz Vermefh-a, decidirá 
se ccinvém Convocar uma Conferência para examinar à emenda 
proposta. 

2. 0- depositário ·convidará para essa Conferên~cra-- as 
Altas Partes Contratantes- c as P3rtes nas Converiçôcs, sejam 
ou não signatárias do presente Protocolo. - -

ARTIG098 
Rel'isão do Anexo I 

1. No prazo máximo do quatro anos, a partir da entrada 
em vigor do presente Protocolo e, sucessivamente, pelo menos 
a intervalos de quatro anos, o Comitê Internaciopal da Cruz 
Vermelha consultará as Altas Partes Contratantes relativa­
mente ao Anexo I do presente Protocolo e, se o considerar 
n~cessário, poderá propor a celebração da uma reunião de 

peritos _té_cnicos para que revisem o Anexo I e proponham 
as emendas ao mesm_o que pareçani Cbnveri.ientes_ ... A .n_ã_o ser 
que, dentro dos seis meses seguintes à comunicação às Altas 

.. Partes COntratantes de_ uma. proposta para celebrar tal reu~ 
nião, a esta se oponha um terço delas, o Comitê Internacional 
da Cruz Vermelha convocará a reunião, e convidará também 
para ela os observadores das organizações internacionais perti~ 
nentes. O Comitê Internacional da Cruz Vermelha convocará 
também tal reunião a qualquer momento por solicitaçãO de 
um terço das Altas Partes Contratantes. 

2 O depositário convo-Cará uma Conferência das Altas 
Partes Contratantes e das Partes __ nas Convenções para exami­
nar as emendas propostas pela reunião de peritos técnicos, 
caso após essa reunião assim o solicitem á Comitê_ Interna­
cional da Cruz Vermelha ou um terço das Altas Partes Coritra: 
tantes. 

3. As emendas ao Anexo I poderão ser adotadas em 
tal Conferência por maioria- dos dois terços das Altas Partes 
Contratantes presentes e Votantes. 

4. O depositário comunicará às Altas Partes Contra­
tantes e as Partes nas Convenções qualquer emenda assim 
adotada. A emenda será considerada como aceita, tJ::anscor~ 
:ti_do_Qperíodo de um ano após ter sido assim comunicado, 
a não ser que dentro desse período um terço pelo menos 
das Altas Partes Contratan-tes tenha enviado ao depositário 
uma declaração de não aceitação da emenda. 

5. Qualquer emenda que se considere aceita em confor­
midade com o parágrafo 4 entrará em vigor três meses após 
sua aceitação para todas as Altas Partes Contratantes, à exce­
ção daquelas que tenham feito a declaração de não aceitação 
em conformidade com eSse parágrafo. Qualquer Parte que 

- tenha aceito tal declaraçãO poderá retirá-la a qualqUer momen~ 
to, e neste caso a emenda entrará em vigor para aquela Parte 
-três meses ãpós a retirada de sua declaração. -

6. O depositário notificará às Altas Partes Contratantes 
e às Partes nas .. Convenções a entrada em vigor de qualquer 
emenda, as Partes por ele obrigadas, _a data de _sua entrada 
em vigor para cada uma das Partes. as declarações de não 
aceitação feitas d~ acordo com o parágrafo 4, assim como 
as retiradas de tais declarações. 

· · ARTIG099 
Denúncia 

1. No caso de uma Alta Parte Contratante denunciar 
o presente Protocolo, tal denúncia somente surtirá efeTtó.i.im 
ano após haver-se recebido o instrumento da denúncia. Entre­
tanto, se ao expirai" esse áno a Parte denunciante se encontrar 
em uma das situações previstas no Artigo I. os efeitos da 

_denúncia ficarão em suspenso até o final do conflito armado 
ou da ocupação e, em qualquer caso, enquanto não termi­
narem as operações da liberação definitiva, repatriação ou 
restabelecimento das pessoas protegidas pelas Convenções ou 
pelo presente Protocolo. 

2. A denúncia será notificada por escrito ao depositário. 
Este último a comunicará a todos_as Altas Partes Contrãtantes. 

3.- A denúncia somente_ surtirá efeito no que concerne 
à Parte denunciante. 

4. Nenhuma denúncia apresentada em conformidade 
con:t_ o parágrafo_ 1_ afetará as obrigações já contraídas como . 
conseqüência do conflito armadO em virtude do presente ProM 
tocolo por tal Parte denunciante, em relação c_om qualquer 
ato cometido antes de que esta denúncia se torne efetiva. 
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ARTIGO 100 
Notificações 

O depositário iriformará as Altas Partt..:s Contratantes e 
as Partes de Convenções, sejãrh ou não signàtárias do preSen-ié 
Protocolo, sobre: 

a) as assinaturas que constem no pr~sente P[otocolo e 
o depósito dos instrume-ntos -da ratificação e de adesão, em 
conformidade com os Artigos 93 e 94; 

b) a data em que o presente Protocolo entr~ em vigor, 
em conformidade com o artigo 95; 

c) as comunicações e declarações recebidas, em confor-. 
midade com os artigos B4, 90 e 97; · 

d) as declarações recebidas em conformidade com o pará­
grafo 3 dç_ artigo 96, que serão comunicadas pelo método 
mais rápido possível; 

99. 
e) as denúncias notificadas em conformidade com o artigo 

ARTIGO !OI 
Registro 

1. Após a entrada em vigor do presente Protocolo, o 
depositário õ transmitirá à Se_cretaiia das Nações Unidas com 
o propósito de que se proceda a seu registro· e publicação, 
em conformidade com o Artigo 102 da Carta das Nações 
Unidas. 

2~ --O depositário informará ígualmentc à Secretaria das 
Nações Unidas de todas as ratificações, adesões e denúncias 
que receba em relação ao presente Protocolo. 

ARTIGO 102 
Textos Autênticos 

O original do fircseitte Protocolo, cujos textos em ará­
beas, chinês, espanhol, francés, inglês e russo sãp_ igualmente 
autênticos, será depositado em poder do depositário, o qual 
enviará cópias autênticadas a todas as Partes nas Convenções. 

ANEXO I 
Regulamento Relativo à Identificação 

CAPfTULO I 
Carteira de Identidade 

ARTIGO I 
Carteira de Identidade do Pessoal 

Sanitário ou Religioso Civil Permanente 

1. A carteira de identidade do pessoal sanitário ou reli­
gioso civil permaneflte, a que se refere o parágrafo 3 do Artigo 
13 deverá: 

a) ter o emblema distintívo _c_âimensões tais Que- permi­
tam levá-la em um bols_o; 

b) ser de material tão durável quanto possível; 
c) estar redigida no idioma nacional_ou oficia.! (podenló 

também adicionar-se outros idiomas); 
d) mencionar o nome. a data do nasdmentO do -titula-r 

(ou na falta desta, sua idade na data de expedição) e número 
de identidade, se existente; -

· e) indicar em que qualidade o titular tem direito à prote-
ção das Convenções e do Protocolo; 

O portar a fotografia do titular, assim como sua assínatura 
ou sua impressão digital do polegar, ou· ambas; 

g) estar timbrada e assinada pela autoridade competente; 
h) indicar as datas de expedição e de expiração tla car-

~d. - -
2. A carteira de identidade será uniforme em todO o 

território de cada uma das Altas Partes Cõhttãtãlltes e~·--na-

medida do possível, do mesmo tipo para todas as Partes em 
- conflito. As Partes em conflito podem seguir o modelo que, 
-em um único idioma, é mostrado na figura 1. No iníciO -das 

hostilidades, as Partes em conflito se interca·mbiarão exem­
plares da carteira de identidade que utilizam, se tal carteira 
difere do modelo da figura. A carteira de identidade será 
editada, caso possível, em duplicata, devendo fiCã{-uma das 
cópias em poder da autoridade que a expeça, a qual deverá 
manter um controle das carteiras expedidas. 

3. Em nenhurrla circunstância se poderá privar dã cartei-­
ra de identidade ao pessoal sanitário ou religioso civil perma­
nente. Em caso de perda de uma carteira, o titular terá direito 
a obter uma duplicata. --

ARTIG02 
Carteira de Identidade do Pessoal Sanitário ou Religioso Civil 

Temporário 

1. A carreira de identidade para o pessoal sanitário ou 
religioso _civil temporário, deverá ser, sempre que possível, 
semelhante à prevista no Artigo 1 do presente Regulamento. 
As Partes em Conflito podem s_eguir o modelo da figura 1. 

2. QUando as circunstâncias_ impeçam expedir ao pes­
soal sanitário ou teligioso civil temporário carteira de identi­
cJade semelhante à çl_~scrita no Artigo 1 do presente Regula­
mento, poderá prover-se a esse pessoal de um certificado 
assinado pela autoridade competente, no qual conste que a 
pessoa para o qual está sendo expedido tal certificado está 
adstrita a um serviço na qualidade de pessoal temporário, 
indicando, caso possíyel, o tempo que estará adstrita ao serviço 
e o direito do titular a usar o emblema distintiVo. Esse certifi­
cado deve indicar o nome e a data de nascimento do titular 
(ou à falta dessa data, sua idade na data da expedição do 

. certificado), a função do titular e o número de identidade, 
se existente. Portará a assinatura do ínteressado ou sua impres­
são digital do polegar, ou ambas. 

CAPfTULO 11 
Emblema Distintivo 

ARTIG03 
Forma e Natureza 

1. O emblema distintivo (vefmelho sob-re-o fundo bran­
co) será tão grande quanto as circunstâncias o justifiquem. 
As Altas Partes Contratantes- podem basear-se para forma 
da Cruz, do C_rescente e _do Leão e do Sol nÕs ffiodelos que 
aparecem na figura 2. 

-z. ·A noite ou qUando a visibilidade seja reduzida, o 
emblema distitinvo poderá ser luminoso ou iluminado; poderá 
ser também confeccionado com matériã.s que permitam seu 
reconhecimento por meios té~nicos de detecção. 

1./~,)M,,;; 'l 
t;JS~') 

-1.../f ... c 
_,!Q.C:!.f 

Fig. 2 - Emblenias distintivos em cor vermelha sobre 
fundo branco. 

ARTIGO 4 
Uso 

1. O emblema distintivo será colocado, sempre que pos­
sível; sobre uma superfície plana ou- em bandeiras visíveis 
de- todas as direções e de maior distância possível. 
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2. Sem prejuízo das instruções da autoridade compew 
tente, o pessoal sanitário e· religioso que desempenhe suas 
funções no campo de batalha, usará, na medida do possível, 
o emblema distintivo na cobertura e na vestimenta. 

CAPÍTULO li! 
Sinais Distintivos 

ARTIGOS 
Uso opcional 

1. Na conformidade do disposto no Artigo 6 do presente 
Regulamento, os sínãiS previstoS ile-ste -Capítulo pa-ra·-o u·so 
exclusivo das unidades e dos meios de transporte sanitáii=õs 
não se-empregarão pa~a Q._énhum Qutro fim, O Liso de todos 
os siila:iS a- que-se -refere o-presen_~e- DpúU.Jo- é opciomil. 

2. As aeronaves sanitái"ÜJ.S-temporárias- qUe, qüer seja 
por falta de tempo ou por razões de suas caracte-rísticas, não 
possam ser marcadas como emblema distintivo, pcidei'ão Usar 
os sírtaís distíntivos autoriz_adOs neste Capítulo. _O método 
de sinalização_ mais eficaz de_uma aeronave sanitária para 
sua identificação e reconhecimento é. entretanto, o uso de 
um sinal visual, seja o emblema diStintivo ou sinal luminoso 
descrito no Artigo 6, ou amhos, complem-ci:rltados pelos demais 
sinais a que se referem os Artigos 7 e 8 do presente Protocolo. 

ARTIG06 
Sinal Luminoso 

1. É estabelecido como sinal distintivO- das_ aeronaVeS 
sanitárias-õSiiaalluminoso consistindo em uma luz azul com 
lampejos. ·Nenhuma outra aeronave utilizará este si:rial. A 
cor azul reComendada é obtida pela utilização das seguintes 
coordenadas tricromáfiCaS: -

Limite verde, y = 0,065 + 0,805 x; 
Limite branco, y = 0,400- x; 
Limite púrpura, x = 0,600 y. - _ 
A freqüência de lampejos recomendada para a luz azul 

é de 60 a 100 lampejos por minuto. 
2_. As aeronaves sanitárias-deverão estar equipadas com 

as luzes necessárias para que os_siiiaiS sejam visíveis errt todas 
as direções possíveis. -

3. Na ausência de um acordo especial entre as Partes 
em conflito que reserve o· uso da luz azul com lampejos--para 
a identificação de veículos, navios e embarcações sanitárias, 
o uso de tais sinais para outros veículos ou embarcações não 
é proibido. 

ARTIGO? 
Rádio Sinal 

1. O rádio sinal consistirá em uma mensagem radiotele­
fônica ou radiotelegráfiCa precedida de um sinal distintivo 
de prioridade designado e aprovado por uma Conferência 
Administrativa Mundial de Radiocomunicações da União In­
ternacional de Telecomunicaçõ_es. Esse sinal será transmitido 
três vezes antes do distintivo de chamada do transporte sani~ 
tário -concernente. Esta mens_agem será transmitida em inglês, 
a intervalos apropriados em uma freqüência ou freqüências 
determinadas em conformidade com o disposto no parágrafo 
3 do presente Artigo. O emprego do sinal de prioridade estará 
exclusivamente reservado às unidades e aos meios de trans­
porte sanitários. 

2. A mensagem rádio procedida do sinal distintivo de 
prioridade que se menciona no parágrafo I incluirá os seguintes 
elementos:_ 

a) distintivo de chamada do meio de transporte sanitário; 

b) posição do meio_de_ transporte sanitário; .-:, . 
c) número e típo dos meios de transporte samtanos; 
d) itinerário previsto: - --
e) duração da viagem e horas de saída e de chegada pre­

viStas, -quando apropriado; 
f) outros dados, tais como altitude de vôo, radiofreqüên­

cia de escuta, linguagens convencionais, modalidades e códi-
gosdO Sistema de radar secundário de vigilància. _-

3. A fim de facilitar as comuniCações mençionadas nos 
parágrafos 1 e 2. assim como as comuniCações a que-se-refere· 
os Artigos 22, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 do Protocolo, 
as Altas Partes Contratantes-, ·as Partes em conflito ou- uma 
destas, em comum acordo sepã.radamentc p9dem designar 
e publícar as freqüências- Iiacioóais em cônformidade corri o 
Quadro de Disti'ibuição de Ft:-eqliência que figura no Regula­
mento de Radiocomunkações, anexo à Convenção Inter-ná~ 
cional de Telecomunicações e selecionadas para o uso de tais 
comunicações. Essas freqüênciâs· serão nOtificadas à União 
Internacional de Telecomunic3ÇôeS em Confo_riTIIdade cOm ó 
procedimento a ser aprovado por uma Confeiênda Adminis­
trativa de Rádio Com~nicaçõ.es. 

ARTIGO 8 
Identificação eletrôni~~ 

1. .Pa:ra ictentificar a segUir o cur,5_o_ das -~eronayes s~vHá­
rias poderá ser utilizado o sistema de radar sec.u.ndádo de 
vigilância (SSR), tal como especificado no Anexo 10 da Con­
venção de Chicago sobre AviaÇao Civil Internacional, de 7 
de dezembro de 1944,_ com suas modificã.ções posterioreS. 
A modalidade e o código da SSR a serem reservados para 
usn·exclusivo das aeronaves sanitárias serão estabelecidos pe~ 
las Altas_ Partes Contrãtã-ntés, peraS Partes em conflito ou 
por uma das Partes em conflito, de comum acordo ou s~para­
damente, em consonâricia com os procedimentos que sejam 
recomendados pela Organização de Aviação Civil Interna-
cionãl. --

2. As Partes em conflito, por aCOrdo espech-11, poderão 
estãbelecer para uso entre elas um sistema eletrônicO seme­
lhante para identifícação de veículos sanitários e de navios 
e embarcações sanitárias. · 

CAPÍTULO IV 
Comunicações 

ARTIG09 
Comunicação Rádio 

O sinal de prioridade previsto no Artigo 7 do presente 
Regulamento poderá preceder às correspondentes comuni­
cações por rádio das unidades sanitárias e dos meio de trans~ 
porte sanitários para aplicação dos procedimentos que se po­
nham em prática em conformidade com os Artigos 22, 23, 
25, 26, 27, 28_ 29, 30, 31 do Protocolo. 

ARTIGO 10 
Uso de códigos internacionais 

As unidades sanitárias e- os meoios de transporte sanitários 
poderão usar também os códigos e sinais--estabelecidos pela 
União Internacional de Telecomunicações, pela Organização 
de A viação Civil Internacional e pela Organização Consultiva 
Maríti~a Intergovernamental. Esses códigos e sinais serão 
usados em conformidade corrt as normas, práticas e procedi­
mentoS estabelecidos pela mencionadas Organizações. 
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ARTIGO 11 
Outros meíoS de Comunicação 

Quando não seja possível estabelecer uma comunicação 
bilateral por rádio, poderão"ser utilizados os sinais previstos 
no Código Internacional ~~ Sinais adotados pela Organização 
Consultiva. Marítima Intergovernamental ou Anexo corres~ 
pendente da Convenção de Chicago sobre A viação Civirinter­
nacional, de 7 de dezembro de 1944, com suas modificações 
posteriores. - - -

ARTIGO 12 
rtanos de vôo 

. '' 
Os acordos e notificações relatiVos aos plariõs _dF vôo 

a que se refere o Arfigo ~29 do Protocolo serão formi.dadoS, 
em toda medida do possível, em conformidade com os procedi­
mentos estabelecidos pela Organização de Aviação Civil Inter-
nacional. -

. ARTIGO 13 
Sin~s e proced,mêntos para interceptaçãO 

de a~ronaves sanitárias ' 

Caso seja. Utilizada uma aeronave -de interceptação para 
comprovar a identidade de uma aeronave sanitária em vôo 
ou para ordenar sua aterrissagem em conformidade com os 
Artigos 30 e Jl do ProtOcolo, tanto a aeronave sanitária· como 
a ihterceptora deverão usar os procedimentos padrões de in­
terceptação visual e por, rádio prescritos iló Afiexo 11 da Con­
~en_ção de Chicago sobre Aviação Çivil Internac\qn~í.: çl~ 7 
de dezem~ro de 1944, com suas modificações posteriores. , . 

CAPÍTULO V 
Defesa Civil 

ARTIGO 14 
Carteira de Identidade 

1. A Carteira de Identidade do pe.s.soal dos Serviços de. 
Defesa prevista no parágrafo 2 do Artigo 66 Qo Protocolo, 
é regida pelas. normas pertinentes do Artigo 1 deste Regula­
mento. 

2. A Carteira de Identidade do pessoal de Defesa Civil 
pode ajustar-se ao modelo indicado na figura 3. 

3. O pessoal de Defesa Civil está autorizado a portar· 
armas leves individuais,· a: isto se deverá fazer rrienção na 
Carteira de Identidade. 

ARTIGO 15 
Sinal-distintivo internaCional 

1_._ O sinal distintivo iriternaciomil.de Defesa Civil pre­
viSfõ no ·parágrafo 4 do Artigo 66 do Protocolo será um· triân­
gulo equilátero azul sobre fundo .laranja. O rilo"delo é ·moStrado 
na figura 4. - · 

Fig. 4 -Triângulo azul sobre fundo laranja 

- 2. Recomenda-se: 
a) Que caso· o· tiiângulo azul seja Utilizado em uma ban­

deira, braçadeira ou capote, estes constituam seu fundo; 
b) que um dos ângulos do ·triângulO ·apOnte parã cima 

verticalmente; 
c) que nenhum dos três ârigulos toque a borda do fundo. 
3. O sinal distintivo internacional será tão grande Como 

apropriado as circunstânciãS. Sempre que seja-possfvel, o sinal 
deverá colocar-se sobre !:!rrtª superfície plana ou em bandeiras 
VIsíveis em todas as dire.ções e da maior distância possível. 

-Suboidinado àsinstruçÇ')e~ da autoridade .competente, o pes­
soal de defesa civil deverá usar, na medida do possível, o 
sinal distíntivo na cobertura e na vestimenta. A- noite, ou 
-quando a visibilidade seja reduzida, o sinal poderá ser lumi­
noso ou iluminado; poderá ser também confeccionado com 
materiais que permitam seu reconhec"imento graÇas a ·meios 
técnicos de deteção. _ · ' ' 

CAPÍTULOVl 
Obras e Instalações que contém Forças Perigosas 

ARTIG016 
Sinal internacional Especial 

1. O sinal int~rfl3Ci0ital éspcéiãl para obras _e ins.talações 
que contém forças perigOSa·s~ previsto. no para.g~afo 7 do artigo 
56 do Protocolo, consistirá em um grupo de três círculos do 
mesmo tamanho de cor laranja brilhante ao loOgO de. um 
mesmo eixo, devendo ser a distância entre os círculos Cquiva~ 

_lentes a seu raio, como indica a figura .S. . · 
_ 2. O sina_l se.rá tão grãn'cte·coffio" ãs CiicUStânciaS 6 JU~Üfi­

quem. Quando colocado sobre .u.rn~ superfície extensa. o sinal 
poderá ser repetido tantas vezes quanto seja oportuno, segun­
dq ~~ ci-rcuns~ânf:~as. Sempre que seja possível, será colocado 
sobre uma superfície plana ou em bandeiras visíveis de todas 
as direções possíveis e da maior distância possível. 

3. Em uma bandeira a distância eritre os limites exteriores 
do sinal e os lados contíguos da bandeira será equivalente 

-a·o· raio de. um círculo. A bandeira s.erá retangular e seu fundo 
branco. · 

4. A noite ou quando a visibilidade seja reduzida, o. sinal 
poderá ser luminoso ou i1umi11ado. Poderá ser também confec­
cionado com materiais o que tornem reconhecível por meios 
técnicos de detecção 

Fig. 5.....:. Sinal internacional especial para obras e instalações 
que contém forças perigosas 

ANEXO Ir-
CARTEIRA DE IDENTIDADE DE JORNALISTA 

EM MISSÃO PERIGOSA 
Anverso da Carteira 

- .. ---~----------
~. ;!~~·~·.;·:~i:~~:,~·~.:::~ GD' . I to que eKp!Xlu oa~t;~.C.11rtoirlliJ -

. . ChJUj,!'l~....-bé lU..:U:.O'lOJ\IJi.: 
do VC••oul de ~fea~ Civil 

--
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Nome: ..... ···------~------~------------------------- TÍTULO I 
Data de Nascimento (ou idade) . --~- ··-··-·············~ .......... ~---. 
N'' da Identidade (se existente) .. " ................................ .. 

Campo _do_ Presen~e Protocolo 

O.titülar desta carteira goza da proteção estipulada nas ARTIGO 1 
Convenções de CampO de Aplicação Material 
Genebra de 12 de agosto de 1949 e no Protocolo adicional 1. o presente Protocolo, que_desenvolve e completa o 
às ConVenções de Genebi-ã dC-12 de ag_osto de _1949, re_Iativ_o Artigo 3 comum às Convenções de _.Genebra,_d_e 12 de ago~to 
à proteção_ das vítimas dos conflitos armados mternac10nms de 1949. sem modificar suas condições de aplicação atuais, 
(Protocolo I), na qualidade de .. ···· "·· · · · · · ·· ·-' · ··· ··-- ·· --~· ···~·---- -se aplica a todos os conflitos armados que não estiveram caber-
Data da emissão: ...•....... - n" da carteira · ····· ······ -~~"~~.... tos pelo Artigo 1 do Protocolo AdiciOnal às Convenções de 

Assinatura da_~u_toridade que Genebra, de 12 de agosto de 1949_, relativo à proteção das 
expedido a Carteira. vítimas dos conflitos armados intetÍlacionais (Protocolo I) e 
Data de ex P i r a c; ã O • • • • • · • · • • ·- • • .. " .... .,..,. • • -..- • • qüe oç.orraQ1_ no território de u'!la Alta Parte_ Contratante 

-entre suas forças armadas e forças armadas dissidentes_ ou 
grupos armados organizados que, sob a direção-de um c.oman­
do responsável, exerçam sobre uma parte desse território um 
controle tal que lhes permita realizar operações militares contí­
nuas e concertadas e aplicar o pres_ente Protocolo. 

Fig. 3 - Modelo de carteira de identi 
dade do pessoal de Defesa-Civil. 
(Formato: 74mm x 10Smm) 

Reverso da carteira 

·Altura Cor do cabelo 

Outros sinais particulares: 
-·-·-···•\"·····--···--····--······· .. --·-......................................... _ ...... .. 
Armas: ·········--······-····--····················-------------~-

carimbo 

Fotografia do Titular 

Assinatura do titular 
Impressão digital do dedo po 
legar ou ambas as coisas. 

PROTOCOLO Il 

PROTOCOLO ADICIONAL ÀS 
CONVENÇOES DE GENEBRA 
DE 12 DE AGOSTO DE 1949, 

RELATIVO À PROTEÇÃO DAS VÍTIMAS DOS 
CONFLITOS ARMADOS SEM CARÁTER 

INTERNACIONAL (PROTOCOI.:O 11) 

Preâmbulo 

As Altas Partes Contratantes: 
Relembrando que os princípios humanitários referenda­

dos pelo Artigo 3 comum-a-s-Co_nvenções de Ge_nebra, ·?e 
12 de agosto de 1949, cOnstituem o fundamento do respexto 
à pessoa humana em caso -de conflito armado sem caráter 
internacional. . . . 

Relembrando, ainda, que os instrumentos mternactonaxs 
relativos aos direitos humanos oferecem à pessoa humana 
uma proteção fundamental. 

Sublinhando a necessidade de garantir uma melhor prote-
ção às vítirilas de tais conflitps armados. ___ _ ___ -- - ---

Relembrando que, nos casos não previstos pe!o -~i!eíto 
vigente, a pessOa humana perman_ece s?b a salvag~ard_a d~s 
princípios de humanidade e das exxgêncxas da consctêncta pu~ 
blica. 

Convém no seguinte: 

2. O presente Protocolo ~~ó se ap~ica à~ sit.uações de 
tensões internas e diStúrbios iiiferrlOs~ tais como os motins, 
os atos esporádicos e isolados de violência e outros atos análo­
gos, que não são considerados conflitos armados. 

ARTIG02 
Campo de Aplicação Pessoal 

1. O presente Protocolo se aplica sem qualquer distinÇâO 
de caráter-desfavorável por motivos de raça, cor, sexo, idioma. 
religião", oU credo, opiniõeS polítkaS ·ou de out~a natureza, 
origem ·n-aCional ou SOcial, fortuna, nascimento ou óutra co"nd~­
ção ou qualquer outro c-ritério análogo (denominada a seguu 
por "distinçãO de caráter desfavorável"), a todas as pessoas 
afetadas por um conflito armado no sentido do Artigo 1. 

2. Ao término do conflito armado, todas as pessoas que 
tenham sido objeto de uma privação ou de uma restrição 
de liberdade_ por motivos relacionados com aquele conflito, 
bein Como aquelas que- seriam objeto de tais medidas após 
conflito pelos mesmos-motiv~s. _gozarã-6 d~ proteção pre~i~~a 
nos Artigos 5 e 6 até o térmmo dessa pnvação ou restnçao 
de liberdade. 

ARTIG03 
Nã~ i~tervenção 

1. Nenhuma disposição do presente Protocolo poderá 
ser invocada com o objetivo de atingir a soberania de um 
Estado ou a responsabilidade do Governo de manter ou 
restabelecer a Lei e a ordem no Estado o-u de defender a 
unidade nacional e integridade territorial do Estado por todos 
os ·meios legítimos. - - -

2. Nenhuma disposição do pres·ente Protocolo poderá 
ser invocada como justificativa para intervir, direta ou indire­
tamente, seja qual for a razão, no conflito armado. ou nos 
assuntos internos ou ~externos da Alta Parte contratante em 
cujo território ocorra" esse- conflito. 

TÍTULO li 
Tratamento Humano 

ARTIG04 
Garantias Fundamentais 

1. Todas as pessoas que não participerri- diretamente das 
hostilidades, ou que tenham deixado de participar delas, est~­
jam- ou não providas de liberdade, têm direito a que se respei­
tem sua pessoa, sua honra, suas convicções e suas práticas 
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religiosas. Serão tratadas com humanidade em todas as cir­
cunstâncias, sem qualquer dfstiriÇão de caráter desfavorável. 
E proibido ordenar que não haja sobreviventes. 

2~ Sem prejuízo do caráter geral das disposiçÇjes prece-­
dentes são e permanecerão proibidos em qualquer tempo ou 
lugar, a respeito das pessoas a que se refere o parágrafo 1: 

a) os atentados contra a vida, a saúde_ e a integridade 
física ou mental das pessoas; e·m particular holl!_~Jdio e o~ 
tratamentos cruéis, tais como a tortura e as !nlltilações ou 
toda a forma de punição ·corporal; 

b) os castigos coletivos; 
c) tomada de reféns; 
d) os atos _de terrorismo; 
e) os atentados contra a dignidade pessoal, em especial 

os tratamentos humilhantes e degradantes, a violação, a prosti­
tuição forçada e qualquer forma de atentado ao pudor; 

f) escravidão e o tráfico -de escravos em todas as suas 
formas; 

g) a pilhagem; ~ _ 
h) as ameaças de realizar os atos mencionados. 
Serão proporcionados- às crianÇas os cuidados -e a ajuda 

de que elas necessitam e, em particular: 
a) receberão--uma educação, incluída a educação religio­

sa e moral, conforme_ aos ·desejos dos pais na falta desses, 
das pessoas que tenham -a~sua guarda; 

b) serão tomadas as medidas apropriadas para faCilitar 
a reunião das famílias temporariamente separadas; 

c) as crianças meilores de quíri-ie ãn-os não serãO recru­
tadas para serviço nas forças Ou grupos armados, e não se 
permitirá que participem das hostilidades; 

d) a proteção especial prevista neste Artigo para as crian­
ças menores de quinze anos continuará a ser-lhes aplicável 
se, não obstante as- disposiÇões da alínea c, tiverem participado 
diretámenfe das hostilidades c sido capturadas; 

e) se necessário, c sempre que seja possfvel_corit o conhe­
cimento dos pais ou das pessoas que, em virtude da lei ou 
do costume, tenham prioritariamente a sua gu~rda, serão to­
madas medidas para trasladar temporariamente as crianças 
da zona que ocorram as hostilidades para uma zona do_ país 
mais-segura, e para· as fazer· acompanhar de p6ssoas respon­
sáveis por sua segurança' e bem-estar. --

ARTIGOS-

Pessoas Privadas de Liberdade 

1. Ademais das disposições do Artigo 4, deverão ser 
respeitadas, pelo menos, no que se refere às pessoas privadas 
de liberdade por motivos relacionados com o conflito armado, 
quer estejam internadas ou detidas, as-seguintes disposiçõeS: 

a) os feridos e enfermos serão tratados de conformidade 
com o Artigo 7; 

b)_ não se colocarão em perigo sua saiíde nem sua integri­
dade física ou mental, mediante qualquer ação ou omissão 
injustificada. Por conseguinte é proibido submeter as pessoas 
a que se refere o presente Artigo- a qualquer intervenção 
médica que não seja indiCada por seu estado de saúde e de 
acordo com as normas médicas geralmente _conhecidas que 
se aplicariam em análogas circunstâncias médicas âs pessoas 
não privadas de liberdade. 

3. As pessoas que n_ão estejam compreendidas nas dis­
posições do parágrafo 1 mas cuja liberdade se encontre restrin­
gida, em qualquer forma que seja, por motivos relaciomldos 
com o conflito armado, serão tratadas humanamente de acor-

do com o disposto no Artigo 4 e nÇ>s parágrafqs I a), _c) e 
d) e 2 b) do presente Artigo: ~ . . ~ _ ~ 
- 4. _Se for decidido liberar a~_pe_ssoas_ qu~_estej~m priv~­

da_s_ d.e liberdade os responsáveis deverão tomar as medidas_ 
neceSSáriaS para gafantir a segufãnça dessas pessoas. 

_ARTIG0~6· 

Investigações P~nais 

1. O presente Artigo se aplica ao process_o e às sanções_ 
das infrações penais- êõrileiíaas em relação Com -o ·c-onflitO 

·armado. 
2. Nenhuma condenação será pronunciada nem se· exe­

cutará qualquer penalidade a respeito de uma pessoa decla­
rada culpada de uma infração;sellão em virtude de_sentença 
de um tribunal que ofereça as garant_ias essenciais de indepen­
dência e parcialidade. Em particular: 

a) o processo disporá que o acusado seja inferiria-do 
sem demora dos pormenores da infraçãó que lhe é atribuída 
e garantirá ao aciJsado, nos trâm_iteS que prOcedam ao jUízO 
e -nCi Curso deste, todos os direitos e meios de defesa neces-
Sários; - - - --

b) ninguém podt;!rá ~erc_c:rndenado por uma infração se-­
não com base em sua responsabifídade Penal"iiidividual; 

c) ninguém será c_ondenado por atos e_ omisSões que -
no momento de sua ocorrência não fossem delituosos-segundo 
o direito; tampouco será imposta penalidade mais grave do· · 
que a aplicável no momento em que foi cometida a infração; 
se, posteriormente a essa infração, a lei vier a prever a 3pliCa-­
ção de penalidade mais leve, o delinqüente deve beneficiai-Se-­
dela; 

d) toda pessoa acusada de infração será considerada -
inocente enquanto não se provar sua culpabilidade conforme 
·~; ~ 

e) toda pessoa acusada de uma infração terá direito a 
estar presente ao seu julgamento; 
- f) ninguém poderá ser obrigado a declarar contra si pró-
prio nem a se confessar culpado. 

3. Toda pessoa condenada será informada, no momento 
de sua-condenação, de seus direitos a interpor recurso jUdicíal 
ou" de outro tip9, asSiin cOmo do~ prazos para exercer esses-
din!itos. - -

4. Não será pronunciada pena de morte contra as pes­
soas que tiverem menos de dezoito anos de idade no momento 
da infração, nem se executarão mulheres grávidas ou mães 
de criançasde pouca idade. 

5. Ao cessarem as hostilidades, as autoridades no poder 
procurarão conceder a anistia -mais ampla possível às pessoas 
que tenham tomado parte no conflito armado ou que se en-con­
trem privadas de liberdade, internadas ou detidas por motivos 
relacionados COD;l o· conflito afmado .. 

TÍTULQIII 

Feridos, Enfermos e Náufragos 

ARTIGO? 

Proteção e Assistência 

L Todos os feridos, enfermos e náufragos, tenham ou 
nã9 tomado parte n_o conflitO armado, serão ·respeitados e 
protegidos. _ _ _ _ _ _ __ -~--~-- _ 

_2. Em tOdãs as circunstâncias s.erã0--trata9os humana.­
mente e receberão em toda a medida do possível e no prazo 
mais breve, os cuidados médicos que exija seu es~ad_o. Não 
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se fará entre eles qualquer dhtrnçao que não esteja baseada 
em eritêríos médicos. 

ARTIGOS 

Büsca 

Sempre que as circunstâncias o permitarv, e em particular 
depois de um combate, serão tomadas sem demora todas as 
medidas possíveis para buscar e recolher os feridos, enfermos 
e náufragos, a fim de os proteger contra a pilhagem e os 
maus-tratos e assegurar-lhes a assistência necessária, e- pãra-­
buscar os mortos, impedir que sejam despojados e dar destino 
decoroso aos seus restos. 

ARTIG09. 

Proteção do Pessoal Sanitário e Religioso 

1. O pessoal sanitáriO e -religioso será reSpeitado e pro te-, -­
gido. _Ser-lhes-á prop-orcionada toda a ajuda disponível ao 
desempenho de suas funções e não se lhes obrigará a realizar 
tarefas que não sejam compatíveis- Com sua missão hUma­
nitária.-

2. Não se poderá exigir que o pessoal sanitário, no cum­
primento de soa missão, dê prioridade ao tratamento de_ qual­
quer pessoa, salvo por razões deordem médica. 

ARTIGO 10 

Proteção Geral da Missão Médica 

1. Ninguém será castigado -por ter exefCictO uma aÚ_vi~ 
dade ~édica ~onforme ~om !l deontOlogia, quaisquer qUe ti­
nham s1do as c1rcunstânclas ou os beneficiários dessa atividade. 

2. Não se poderá obrigar as pessoas que exerçam tlm 
atividade médica a realizar atos nem a efetuar trabalhos con­
trários à deontologia ou outras normas médicas destinadas 
a proteger os feridos e os enfermos, ou as disposições do 
presente Protocolo, nem a -se abster de realizar atos exigidos 
por tais normas ou disposições. _ 

3. Observadas a legislaÇão nacional serão respeitadas 
as obrigações profissionais das pessoas que exerçam uma: ativi­
dade médica a respeito de informações que possam adquirir 
sobre os feridos e os enfermos por elas aSsistidos. 

4. Observada a legislação nacional, a pessoa que exerça 
uma atividade médica não poderá ser sancionada de modo 
algum pelo fato de não proporcionar' Ou de se negar a propor­
cionar informações sobre os- feridos _e os enfermos a quem 
assista ou tenha assistido. 

ARTIGO I! 
Proteção de Unidades e Meios de Transporte Sanitários 

1. As unidades sanitárias e os meios de transporte sani­
tários serão respeitados e protegidos em todos os momentos 
e não serão objeto de ataques. 

2. A proteção devida ãs unidades e aos meios de trans~ 
porte sanitários poderá cessar apenas quanl:lo se faça uso deles 
com o objetivo de realizar atos hostis à margem de suas tarefas 
humanitáriaS". Entretanto, a proteção cessará unicamente após 
uma intimação que determine, quando apropriado, um prazo 
razoável, não surta efeito .. 

ARTIGO 12 
Emblema distitintivo 

Sob o controle da autoridade competente apropriada, 
o emblema disti:ritivo da Cruz Vermelha, do Crescerite_ Verine-

lho ou do Leão e Sol Vermelhos sobre fundo branco será 
ostentado tanto pelo pess-Oal sã.iütário religioso quanto -pelas 
unidades e meios de transporte sanitários: Esse emblema deve­
rá ser respeitado em todas as·circuntãncias. Não deverá ser 
utilizado indevidamente. 

TITULO IV 
População Civil 

ARTIGO 13 
Proteção da População Civil 

1. A popuiação civil e -Os indivíduoS civis gOZarão de -
proteção geral contra os perigos procedentes __ de operações­

-militares. Para tornar efetiva essa proteção, serão-observadas 
em todas as circunstâncias as normas seguirites. 

2. Nem a população civil como tal nem os civis serãO 
objeto de ataque. Ficam proibidos os atos de ou ameças de 
violência cuja finalidade principal seja aterrorizar a população 
civil. 

3. -Individualmente, os civis gozarão da proteção que 
confere este Título, salvo se particip3:fem diretamente das 
hostilidades e enquanto dure essa participação. 

ARTIGO 14 
Proteção dos Bens Indispensáveis à Sobrevivência 

da População Civil 

É proibido utilizar contra os -civis a fome como método 
de combate. É, portanto, proibido atacar, destruir_, sabtrair 
ou- inutilizar com esse fim os bens indispensáveis à sobrevi­
vência da população civil, tais como gêneros alimenticios e 
as zonas agrícolas que os produzem, as colheitas, o gado, 
as instalações e reservas de água potável e as obras de irriga­
ção. 

ARTIG01Y 
Proteção das Obras e Instalações que 

CQº-~eilbam Forças Perigosas 

As obras ou ins_talações que contenham forças perigosas, 
a saber, represas, diques e centrais nucleares de energia elétri­
ca, não serão objeto de ataques, mesmo que sejam objetivos 
militares, quando tais ataques possam acarretar a liberação 
daquelas forças e causar, por via de consequência, perdas 
importantes na J?Opulação civil. 

ARTIGO 16 
Proteção dos Bens Culturais e dos Lugares de Culto 

Sem prejufzo do disposto na Convenção da Haia de 14 
de maio de 1954 para Proteção dos Bens CultUrais em casO 
de Conflito Armado, fica proifJido CQI)leter ~toS de hostilidade 
dirigido contra os monumentos· históricos, as obras de arte 
ou lugares de culto que constituem o património cultural ou 
espiritual dos povos, e utilizá-los com apoio do esforço militar. 

ARTIGO 17 
Proibição dos Deslocamentos Forçados de Civis 

1. Não se poderá ordenar o deslocamento da população 
civil por razões relacionadas com o conflito, a não ser que 
assim o exijam a segurança dos civis ou rã.zões militares impe­

-riosas._Caso_esse deslocalnento deva ser efetuado serão toma­
daS todas as medidas possíveis para que a populaçãO cívíi 
seja acolhida em condições satisfatórias de alojam-ento, saiu· 
biidade, higiene, segurança e alimentação. 

2. Os civis não poderão ser forçados a abandonar_ seu 
próprio territóriO- por razões relacionadas com o conflito. 
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ARTIGO 18. 
Sociedade de Socorro e Ações de Socorro 

1. As sociedades de_socorro estabelecidas no terrítório 
da, Alta Parte, Çontratãnte taís cOmo as' Qrg3nizaçq~s da Cruz 
Vemclha (Crescente Vermelho, Leão e Sol Vermelhos), pode­
rão oferecer seus serviços para o desempenho de suas funções 
tradicionais em relação às vítimas do conflito armado. A popu­
lação civil pode. inclusive por ifliciátiva própria oferecei--se 
para recolher e cuidar dos ferídos, enfermos e náufragos. 

2 Quando a população civil estive f padecendo de priVa­
ções extremas por falta de abastecimentos indispensáveis à 
su-a- sobrevivência; tai:f como 'víveres e medicamentos, sei'ão 
organizadas, com o consenU'mento da Alta Parte Coittrat3ilte 
interessada, ações de socorrO' em favor da população civil 
de caráter exclusivamente humanitário e iinparcTãl e-realizadas 
sem disfltfÇãõalguma de caráter dsfavorável. 

TÍTULO V 
Disposições Finais 

ARTIGO 19 
Difusão 

O presente- Protoc_olo deverá ser divulgado o mais ampla­
mente possíVel. 

ARTIG020 
Assinatura 

O presente Protocolo estará aberto ã assinatura das Partes 
nas Convenções seis meses após a assinatura qa Ata_ Final 
e permanecerá aberto durante um período de doze meses. 

ARTIGO 21 
Ratificação 

O presente Proto-colo será ratifícado omais_cedo possível. 
Os instrumentos de ratificação serão depositados em poder 
do Conselho Federal Suíço depositário das Convenções. 

ARTIG022 
Adesão 

O presente Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer 
Parte nas Convenções não signatária deste protocolo._ Os ins­
trumentos de adesão serão depositados em poder do depo-
sitário. -

ARTIG023 
Entrada em Vigor 

1. O presente Protocolo entrará em vigor seis me_s_es 
após terem sido depositados dois instrumentos-de-rafificação 
ou de adesão. 

2. Para ·cada Parte nas Convenções qué o ratifique ou 
que a ele adira posteriormente, o presente Protocolo entrará 
em vigor seis meseS após ter sido depositado o instrumento 
de ratificação ou de adesão por essa Parte. 

ARTIG024 
Emendas 

1. Qualquer Alta Parte Cõiltr<itante poderá propor uma 
ou várias emendas ao presente Protocolo. O texto de qualquer 
emenda proposta será comunicado ao depositário, O -qUal, 

I apóS celebrar consultas com todas as Altas ~art~s Contratantes 
e com o Comitê IntefrülCíohãf-Cruz Vermelha, decidirá se 

\convém convocar uma Conferêncfa para examitiâr a emenda 
~proposta. 
I 

-2. O deposítário convÍdará para essà CoTiferênciã--ã:s 
Altas Partes Contratantes e as Partes nas Convenções; sejam 
ou não signatárias do presente Protocolo. 

ARTIGC25 
Deriifncia 

L No caso de uma Alta Parte Contratante denuncíar 
o presente Protocolo, tal denúnçia s_omente surtirá_ efeito _seis 
meses após haver-se recebido instrumento de denúncia. Entre­
tanto, se ao expirar esses seis meses a Parte denunciante se 
encontrar na situação prevista no Artigo I, a denúncia não 
surtirá efeito antes do término do conflito armado. Os indiví­
duos que tiverem sido objeto de uma -privaçãO ou de uma 
restrição de liberdade por motivo relacionado com esse con­
fHto continuarão, entretanto. beneficiando-se do_ disposto no 
presente Protocolo até sua liberação definitiva. 

2. A denúnci-a será notificada poi escrito ao dePositá fio. 
Este último a comunicará a todas as Altas Partes Contratantes. _ 

-ARTIGO 26 
Notificações 

O depositário inform"ará as -Altãs P-artes- CoÍlfiatariteS -e­
as Partes nas Convehçõe~, sejam ou ilão sig-nat~rias dO -pre­
sente Protocolo, sobre: 

a) o presente Protocolo e o depósito dos instrumentos 
de ratificação e de adesão, erri confói'midade com os Artigos 
21 e 22; 

b) a data em que o presente ProtocolO entre em vigor, 
eril -~onforf!lidade çom o ArtigQ 23; e 

c) as comunicaçôes e _decl~rações recebiçJas em çonfor­
mi~~de com o Artigo ~4. 

ARTIGO 27 
Reg~stro 

L Após a entrada em vigor do presente Protocolo, o 
depositário o transmitirá" à Secretaria das N3çõeS Uriidas com 
o propós-ito-de que se proceda seu registro e publicação, em 
coôfonnidade com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

2. O depositário informará igualmente, à Secretaria das 
Nações Unidas, de todas as ratificações e adesões que receba 
em relação ao presente Protocolo. 

ARTIGO 28 
· Textos Autênticos 

O original do presente Protocolo-, cujos textos em árabe, 
chin~s. espanhol. francês, inglês e russo são igualmente autên­
tiCos, será depositado em poder dO depositário, o qual enviará 
Cópias autenticadas ~ todas as Partes :d_as Çonvenções. _ 
A VISO W 1.323 - AUSG. 

A Sua Excelência o Senhor 
__ Dep_ut~d_C? Luiz Henr_ique 

Em 18 de outubro de 1990. 

DD. Priirieiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília- DF. 

Excelentíssimo Senhor Pririteiio-Secretãrio: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensa· 

gem do Excelentíssimo Senhor P-residente da República, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
do Estado das Relações Exteriores, õs textos dos Protocolos 
l e li de 1977, adicionais às Convenções de Genebra de 1949, 
adotados em 10 de junho de 1977 pela Conferência Diplo­
mátiCa sobre a Reafirmação e -o De-senvolvimento do Direito 
Internacional Humanitário aplicável aos conflitos Armado!. 
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Aproveito a oportunidad7 para ren?var a Vossa_ Exc;e~ 
lência protestos de eleva~a e~hma ~ c:,on-~tdcraç~o .. ~.Marc~ 
Coi_mbra Secretário-Geral da Prcsidencta da Repubhca. 

(À ComiSsão de Relações Eiterforese-UefeSifNacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 124, DE 1991 

(N• 95/89, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção n~ 155, da Organi­
zação Internacional do Trabalho - OIT, sobre a segu­
rança e saúde dos trabalhadores e o. meio ambiente de 
trabalho, adotada em Genebra, em 1981, du-rante a 
67~ Sessão da Conferência Internacional d() T_n;~.baJbo. 

O CorigressO Nacional decreta: 
Art. 1" Fica api"OVado o texto da _Convenção nl) 155, 

adotada na 67' Sessão da Confciê_ncla Internacional do Traba­
lho~ realizada em Genebra, no ano de 1981, que dispõe sobre 
a segurança e saúde dos trabalhadores e_ o n:Utiº--ªlJl_hlente 
do trabalho. - - ~ ~-

Art. zo Este Deérelo_Legislativo entra em vigor t:t~ data 
de sua publicação. 

MENSAGEM N' 260, DE 1988 

Excelentíssimos-se-nhores_Membros do Coitgiesso Nacio­
nal: 

Em conformidade com o -disposto no art. 44, inciso I, 
da Constituíção Fede_ral, tenho a honra de _sub_mf.!te.r ã el~vada 
consideração de Vossas Excelên_cias, acompanhado de_Expo~ 
sição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações 
Exteriores, o texto- dã Convenção no 1551 da Org-anização 
Internacional do Trabalho (OIT), relativa à Segurança e·saôde 
dos trabalhadores e meio ambiente de trabalho, adotada em 
Genebra em 1981, durante a 67~ Sessão da Conferência Int~r­
nacional do Trabalho. 

Brasília, 30 de junho de 1988. -José Sarney; 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DIEIDAI!SRC 135/PEMU 
- OIT - LOO, DE 26 Dê-MAIO DE 1988, DO SE­
NHOR MINISTRO_QE_ESTADO DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES_ - -

A Sua Excelência o Senhor 
Doutor José Sarney, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de elevar à alta apreciação de VOssa ExCe­

lência o anexO texto da Convenção n'-' 155, sobre segurança 
e saúde dos trabalhadores e meio ambiente de trabalho, da 
OrganizaÇãO InternaCiOnal do- Trahãfh-o, ac01npãiih3do de 
Mensagem ao Congresso-:- ~ , - · -

2. A referida Convenção foi adotada Pela 67! Reunião 
da Conferência Internacional do Tf3balho~ -que se reUniu em 
Genebra em junho de 1981. Em suas linhas gerais, a Conven, 
ção n"' 155 prevê qtie todo País-membro que a ratifiqUe deverá, 
à luz das condições nacíonais e após consulta com- ·as organi­
zaç6es de empregadores mais representativaS, defiitir, imple­
mentar e reexaminar periodicamente uma política midorial 
coerente em matéria de segurança, saúde dos trabalhadores 
e meio ambiente de trabalho. 

3. Essa política deverá ter por objetiVo a prevenção 
de acidentes e de riscos â saúde derivados do trabalho e, 
nesse sentido, precisa a convenção que os empregadores deve­
rão fornecer vestimentas e equipamentos' de proteção, e que 

os-locais de trabalbo, maqLiinana, materiais e pfócediriientos 
sOb seu controle não deverão apresentar riscos para a segu-
rança ê a ·~aúde dOS trabalhadores. . . . . 

4. A Convenção no 155 recebeu pareceres favoráveis 
à SUa ·ratíficãÇáó nã COmiSsão Tripartite instituída pelo Senhor 
MiriiSti"O de Estado do Trabalho através da Portaria 09 3.233. 
de 15 de julho de 1987 e na Comissão de Direito do Trabalho. 

5. Manifestaram-se igualmente a favor d~ ratificação 
da Convenção' n9 155 repi"esentãrites da Confederação Nacio:­
nal do Comércio, Confederação N~cional dos Trabalhadores 
na IndQstria e Confederação Nacional das Profiss_ões Liberais, 
conforme os pareceres dos quaiS ig-ualmente_ junto cópia. 

6. Conforme é do __ conhecimento de Vossa Excelência,. 
nos ter111o.s do Artigo 19 da ConstituiÇão da Ofgani~ção Int~r­
naCion'al dO Trabalho, os Governos dos Países-membros deve­
rão encaminhar ãs autoridades competentes nacionaiS e textos 
das convenções adotadas na Conferência Internacional do_lla­
balho no prazo máximo de_ dezoito meses a contar do término 
da Sessão da Conferência. 

7~ __ Nessas condições, venho solicTtãi" a Vossa Excelêricia 
que, que _se assim houver por bem, se digne mandar ao exame 
dp Congresso Nacional o anexo te.xto da Com:enção n~ 155, 
-aa-orr, sobre segUrança e saúde dos trabalhadores e __ ineio 
ambiente. 

__ Aproveito a âportunidã.de_para renovar a Vossa Exce­
lência, ·senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo 
respeito. 

CONFERêNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 
-"- CóliVenção 155 -

CONVENÇÃO SOBRE SEGURANÇA E SAÚDE DOS 
TRABALHADORES 

E O MEIO AMBIENTE DE TRABALHO 

A Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração 
da Repartição Internacional do Trabalho, e reunida nessa 
cidade em 3 de junho de 1981, na sua sexagésima sétima 
sessão; 
- Ap6s ter decidido adotar diversas proposições relativas 
à segurança, ã higiene e ao meio ã.mbiente de trabalho, questão 
que constitui o sexto item da agenda da reunião, e 

.Após_ ter decidido que tais proposições tomariam a forma 
de uma c_o_nvenção internacional~ adota, na data de 22 de 
junho de mil novecentos e oiterita e um, a presente convenÇão, 
que poderá ser citada como a Convenção sobre segurança 
e saúde dos trabalhadores, 1981: 

PARTE! 
Áre_a <le ApliCação e Definições 

ARTIGO! 

1. A presente Convenção aplica-se a todas as áreas de 
atividade econômica. -

2. Todo Membro que ratificar ã. presente Convenção _po­
derá, mediante consulta prévia, tão cedo quanto possível, 

- às organizações representativas de empregadores e de traba­
lhadores interessadas, excluir total ou parcialmente da sua 
aplicação determínadas áreas de ativida~e econômica,- tais 
como o transporte _marítimo ou a pesca, nas quais essa aplica- -
ção apresentasse problemas especiais de uma-certa impor­
tância. 
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3. Todo membro_ ql;le r~~t-~~~car a p-resente Conv~nção de~ 
verã- enunierar, no p_ri_IT1eiro_ re:Jatór~o sobr~ a aplicação d~ 
ConvenÇáo ·que· submeter, e~. v_íft~~e qo arhg9.,?2 g~ C~nstJ~ 
tuição da Organi_zação Internacional do TrabaiJto, a~ _áreas 
de atividade econômica que tiVerem sido excluídas _e_m VIrtud~ 
do parágrafo 2~ deste artigo, expliCando os motivos dessa ex~ 
clusão e descrevendo as medidas 3:d0t9-das para a_ssegurar a 
proteção sufiCífmte dóS t~abalhado~es nas áreas excluídas, e 
deverá indicar nos relatónos_subsequentes todo progresso que 
for realizado no sentido de urna aplicação mais abrangente. 

ARTIG02 

1. A presente Convenção aplica-se a todos os iia~alh3-
dores das áreas de atividade econômica abrang!~as. ___ ~ __ 

2. _:TOdo Membro que- ratifi~~! _a presente_ Conve~ção~ po­
derá, mediante consulta prévía, tão cedo quanto possivel, 
âs organizações representativas de ~mpregado·res e d,c;: tral?a_­
lhadores interessadas, excluir parcial ou totalmente_ da SI,!.~ 
aplícação, categorias limitadas de tra_b~ll:Ia~ore~ que ~pre~~-~-
tariam problemas particulares para sua _aphcaça~~ · · _ · 

3. Todo Membro-que ratificara present~_CQ!J:Venç_~o deve­
rá e-nuni'erat'"; no primeirO relatório sob~e ~ ~Piicação q~.~ su_?­
meter; em virtude do artigo 22 da Constttmçao da Orgamzaçao 
Internacional do Trabalho, as categorias limitadas de trabalha­
dores que tiverem __ s!~o. ex~luíd~s em __ ~irtude_ d:9_parágtafo 
2 deste artigo, explicando os motivos dessa exclusap, ~ dev7rá 
indicar nos relatórios subseqüentes todos os progressos realiza­
dos no sentido de uma aplicação mais abrangente. - -

ARTIG03 
Para os- fins da presente Convenção · 
a) a expressão "ái'eis -de atividade econômica" abrange 

todas as áreâs em _que ·e-xistam trabalhadores empregados,_ 
inclusive a admiriistra-ção pUblicas; 

b) o termo .. trabalhadores" abrange tqdas as pessoas em­
pregadas, incluindo os funcionários públicos; 

c) a expressão "local de trabalho" abrange todos os luga­
res onde os trabalhadores devem permanecer ou -~n_~-C:~t~.J!! _ 
que comparecer, e que estejam Sob o controle, direto_ ou 
indireto, do empregador; . .- __ 

d) o termo "regulamen_!:~s" abrange ~9das as diSfN?Siç6es 
às quais a autoridade ou as. autoridades competent~_s ,tiverem 
dado força de lei; 

e) o termo "saúde", com relação ·ao trabalho, abrange 
não só a ausência de afecções ou de doenças, mas també~ 
os elementos físicos e -tneritãis que" afetam a s~~de _e estão 
diretamente relacionados com a segurança e a higien~ ?O tra­
balho. 

PARTE 11 
Princípios de uma Política Nacional 

ARTIG04 
1. Todo Membro deverá, em consulta com a_s organi­

zações mais representativas-de empregadpres e de trabalha­
dores e levando em conta as condições e a prática nacionais, 
form~lar por em prática e reexam~i~ar p_~tioâ_icamente u_!lla 
política nacional coerente em_ matena de seguranç~ e saude 
dos_ trabalhadores e o meio ambiente de t!abalho. _ ~ 

2c Essa política terá-cOmo ·obje_tivo prevenir os acidentes 
e os danos à saúde que forem conseqiíêD.cía do trabalho, te­
nham relação com a atividade de trabalho, ou se apresentarem 
durante o trabalho reduzindoao mínimo, na medida que 
for r3.z6áVere- possí~et. as causas dos riscos inerentes ao m~io 
ambiente_de trabalho. 

ARTIGOS 

-~ ... A política à qual se faz referê~c_ia n~ ·artigo 49 da presente 
Convenção deverá levar em consi_deraçao as- grandes esferas 
de ação que se seguem, na medida em .que po_ssam a.fetar 
a _segurança e a saúde dos trabalhadores e o meio ambiente 
de trabalho: 

a) projeto, teste, escolha, substituição, instalaçã?, arran­
jo,utilizaçáo e manutenção do~ comp?nentes matenats do tra­
balho (locais de trabalho, meiO an:rbiente de t~~balho, ferra­
mentas, maquinário e equipamentos! substâncl3s e agentes 
químicos; biológicos e físicos;_operaçoes e processos); .. 
· b) relações existentes entre os componentes m.a~enais do 
trabalho e as pessoas que o executam ou superviSionam, e 
adaptação do maquinário, dos equipamentos, do tempo de 
trabalho, da organização do trabalho e das operações e pro­
cessos-às capacidades físicas e me~tai~-~C?S_ t~abalhado_res; 

c) treinamento, incluindo o trefnamento complementar 
nece-ssário, qualificações e motivação das pessoa.s que i~te.rve­
nham, de uma ou outra maneira, para que SeJa_lll_ atmgtdos 
riiVeisadequados de segurança e higiene; _ -

d) Comunic3çâ0 e cooperãção a níveis de grup~de tra?a~ 
lho e de empresa e em todos os níveis apropriados, inclusive 
até o nível nacional; 

e) a proteção dos trabalhadores e de seus representantes 
contra toda medida disciplinar por eles justificadamente _em­
preendida de acordo com ~ política referida no_ artigo 4" da 
_Rresente Conve-nção. 

ARTIG06. 

A formulação da política referida nq artigo 4~ da pres~nte 
ConvençãO, deveria determinai as funções e responsabilidades 
respectivas, em matéria de segurança e saúde dos trabalha­
dores e meio ambiente de trabalho, das autoridades públicas, 
dos empregadores, dos trabalhadores e de outras pessoas"inte~ 
ressadas, levando em conta o caráter complementar dessas 
responsabilidades, assim como as condições e a prática nacio­
nais. 

A situação em matéria de segurança e-saúde dos trabalha­
dores e meio Ambiente de trabalho deverá ser examinada, 
a intervalos adequados, globalmente ou com relação a setores 
determinados, com a finalidade de se identificar os principais 
problemas, elaborar meios eficazes para resolvé-los, definir 
a ordem de prioridade das medidas que for necessário adotar, 
e avaliar os resultados. -- -- -- --

PARTE III 
Áção em Nível Nacional 

ARTIGOS 

Todo Me~bro deverá adotar, por via legislativa ou regu­
lamentar ou por qualquer ou_~ro ~étodo de acordo CO!Jl ?_S 
condições e a prática nacionais, e em consulta com as orgam­
zaçõe·s- representativas de empre~adores e de_ trab~Ihadore.s 
interessadas, as medidas necessánas para tornar efetivo o aiit­
go 4 da presente Convenção 

ARTIG09 
1. O controle da aplicação dasleise dos regulamentos 

relativos à segurança, a higiene e o meio a,inô!ente d~ trabalh? 
deverá estar assegurado por um sistema de mspeçao das lei~ 
Ou dos regulamentos. 
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ARTIGO 10 

Deverão ser adotadas_ medidas para orientar os emprega­
dores e os trabalhadores com o objetiVo de ajudá-Jos a cumpri­
rem com suas obrigaçõe~ legais. -- -

ARTIGO 11 

Com firialidade de_ tornar efetiva a política- -re-re-iida no 
artigo 4' da 
presente Convenção, a autoridade ou as autoridades-com?e­
tentes deverão garantir a realização progressiva das seguintes 
tarefas. 

a) a determinação, quando a natureza e o grau de risco 
assim o requererem, das condiçõé;S que regem a concepção, 
a construção e _o _acondicionamento das empresas, sua coloca­
ção em funcionariiirifõ~-as transformações mais'imp-ortantes 
que forem necessárias e toda modificação dos seus fins iniciais, 
assim como a segurinça' do equipamento _técnico _utilizado 
no trabalho e a aplicação de procedimentos definidos pelas 
autoridades competentes; 

b) a determinação das operações e processos que ser_ão 
proibidos. limitados ou sujeitoS -à-aUtorização ou ao_ controle 
da autoridade _ou_auturtd_adcs competentes, assim como a de­
terminação das substâncias e agentes aOs quais estará proibida 
a exposição no trabalho, ou bem limitada ou sujeita à autori­
zação ou ao controle da autoridade ou autoridades compe­
tentes; deverão ser levados em consideração os riscos para 
a saúde decorrentes da exposição-simultânea a diversas subs-
tâncias ou agentes; _ · _ -· 

c) o estabelecimento e a aplicação de procedimentos para 
a declaração de acidentes do_ trabalho e doenças profissionais 
por parte dos empregadores e, quando for pertinente, das 
instituições seguradoras ou outros organismos ou peSsoas dire­
tamente interessadas, e a elaboração de estatísticas anuais 
sobre acidente_s _do traba_lho e doenças profissionais. 

d) a realização de sindicâncias cada vez que um acidente 
do trabalho, um caso de doença profissional-ou Quãlquer outro 
dano à saúde ocorrido durante o trabalho ou com relação 
com o mesmo possa indicar uma situação grave; 

e) a publicação anual de informações sobre as medidas 
adotadas para a aplicação da política referida no artigo 4 
da presente Convenção e Sobre os acidentes do trabalho, os 
casos de doenças profissióriiTs-oUOUti-Os danos à saúde ocorri­
dos durante o trabalho ou com relação com o mesmo; 

n levando em consideração as condições e possibilidades 
nacionais, a introdução ou desenvolvimento de sistemas de 
pesquisa dos agentes químicos, físicos ou biológicos no que 
diz respeito aos riscos qu-e eles representaram para a saúde 
dos trabalhadores. 

ARTIGO_l2 __ 

Deverão ser adotadas medidas em conformidade com 
a legislação e a prática nacionais áfiniâe cuidar ae que aqUelas 
pessoas que projetam, fabricam, "imporiam, fornecem ou.- ce­
dem, sob qualquer título, maquinário, equipamentos ou subs­
tâncias para uso profissional: 

a) tenham certeza, na medida do razoável e possível, 
de que o maquinárib;osequipamentos ou as substâncias em 
questão não implicarão perigo algum para a segurança e a 
saúde das pessoas que fizerem uso correto dos mesmos; 

b) facilitem informações sobre a instalação e utiliza.ção 
corretas do maquináriO e dos equipamentos e sobre_ o uso 
correto de substâncias, sobre os riscos apresentados pelas má­
quinas e os materiais, e sobre as características perigOsaS-cdas 

' 

substâncias químicas. dos agentes ou dos produtos físicos ou 
biológicos,, assim como inStruç~es sobre a forma de prevenir 
os riscos Conhecidos; 

c) façam estudos e pesqufsas;-ou se mantenham a par 
de qualquer outra forma, da evolução dos conhecimentos çien­
tíficos e técnicos neCessários para cumprir com as obrigações 
expostas nos itens a) e b) do presente artigo. 

ARTIGO 13 

Em conformidade com a prática e as_ condições nacionais, 
deverá ser protegido, de conseqüências injustificadas, todo 
trabalhador que julgar necessário interromper uma _situação 

-de _trabalho por considerar, por motivos razoáveis, que ela 
envolve um perigo iminente e grave para _Sua vida _ou sua 
saúde. 

ARTIGO 14 

Medidas deverão ser adotadas no sentido de promover, 
de maneira conforme à prática e àS condições nacionais, a 
inclusão das questões de segur~nça, higiene~ meio_ambiente 
de trabalho em todos os níveis de_ ensino e d~ treinamento, 
incluídos aqueles do ensino superior técnicO, médico _e p-rofis­
siOnal, com o objetivO de satisfa~r ã,s neceSsidadçs de treina­
mento de _todos ~ tab~lhadores. 

ARTIGO 15 

1. A fim de se assegurar a coerência da política referida 
no_artigo 4 da presente Convenção e das medidas adotadas 
p3.ra aplicá-la, todo Membro deverá implementar, mediante 
consulta prévia, tão cedo quanto possível, com as organizações 
mais representativas de emprega.dores e de trabalhadores e, 
quando for apropriado, com outros organismos. disposições 
Qe.acorçlo com a_ prática e as condições nacionais a fim de 
conseguir a necessária coordenação entre as diversas autori­
dades e os diversos organismos encarregados de tornar efetivas 
as Partes II e 111 da presente Convenção. 

2. Quando as_ circunstâncias requererem e a prática e 
as condições nacioi'u~is permitirem, essas disposições deveriam 
iricluir O estabelecimento de um organismo central. 

PARTE IV 
Ação em Nível de empresa 

ARTIGO 16 

1. Deverá ser eXigido dos empregadores que, na medida 
que for razoável e possível, garantam_que os locais de trabalho, 
o maquinário, os· -equipamentos e as operações e processos 
que'estíverem sob seu controle são seguros e não envolvem 
ris_cos al.gum para a segurança e a saúde dos trabalhadores. 

2. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida 
que for razoável e possfvel, garantam que os agentes e as 
substâncias químicas, _fíSicas e biológicas que estiverem sob 
seu controle não envolvem ricos para a saúde quando são 
tomadas medidas de proteção adequadas. 

3. Quando for necessário, os empregadores deveriam 
fornecer roupas e equipinii!ritoS de proteção adequados a 
fim de prevenir, na medida que for razoável e possível, os 
riscos de acidentes ou de efeitos prejudiciais pàiTf a Sàúâe. 

ARTIGO 17 

_Sempre que duas ou mais empresas desenvolverem simul­
taneamente atividades num mesmo local de trabalho, as mes­
mas terão o dever de colaborar na aplicação das medidas 
previstas na presente Convenção. 
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ARTIGO 18 
Os empregadores deverãO prever, quando for necessá-rio, 

medidas para lidar com situações de urgência e c_om acidentes, 
inCI~indo meios_adequados para a administração de primeiros 
socorros. 

ARTIGO 19 
Deverão ser adotadas disposições, em nível de empresa, 

em virtude das quais: 
a) os trabalhadores, ao ·executarem seu trabalho, coOpe­

rem com o cumprimento das obrigações que cnrresporidem 
ao -empregador; 

b) os representantes dos_ trabalhadores na empresa coo­
perem com o o empregãtlor no âmbito da segurança e higiene 
do trabalho; 

c) os representantes dos trabalhadores na empresa rece­
bam informação adequada acerca d~s medid~s tof!Iadas pelo 
empregador para garantir a segurança ~e- a· saúde, e po-ssam 
consultar as suas organizações representativas Sóbre essa infor­
mação, sob condição de não divulgarem segredos çºm~r::ciais; 

d) os trabalhadores e seus representantes na empresa 
recebam treinamento ãpropriado no âmbito da seg~I-ança e 
da higiene do trabalho; _ _ .. _ _ _ ... 

e) os trabalhadores ou seu-s· representantes e, quando for 
o caso, suas organizações representativas riâ empresa estejam 
habilitados,_ em conformidade com a legislação e a_ pr_á~ica 
nacionais, para examinarem todos os aspectos da segurança 
e a saúde relacionados com seu trabalho, e sejam consultados 
nesse sentido pelo emprega-dor; com essa finalidade, e em 
comum acordo, poder-se-á recorrer a conselheiroS téCnicos 
alheios à empresa~ -

O o trabalhador informará imediatamente o se ti SUpciriol­
hierárquico direto sobre qualquer situação de trabalho_ que, 
a seu ver e por motivos ·razOáveis: envolva -um pefigO iminente 
e- grave para sua vida ou sua saúde; enquanto o-empregador 
não tiver tomado medidas corretivas, se forein necessárias, 
não poderá exigir dos trabalhadores a sua volta a uma situação 
de trabalho onde exista, em caráter contínuo, um perigo grave 
ou imirienfe--pãra suã vida ou sua saúde. 

ARTIG020 
A cooperação entre Os empregadores e os trabalhadores 

ou seus representantes ria em.preS:ã deverá se um elemento 
~ssencial das medidas em matéria de organiiaçãó, e de outro 
tipo, que forem adotadas para a aplicação dos artigos 16 a 
19 da presente Convenção. - ··· ·· · · · ·-.- - ·-·· · ·· 

ARTIGO 21 
As medidas de segurança e higiene dO trabalhO não deve­

rão implicar nenhum ónus financeiro para os· trabalhadores. 

PARTE V 
Disposições Finais 

ARTIG022. 
A presente Convenção não revisa nenhuma_ das s_<;>nven;_.; 

ções ou recomendações internacionai~tlo trabalho eXIstentes. 

ARTIG023 
As ratificações formaiS 'da presente _Convenção -serão~ c_?­

municadas, para seu r:egisti-o, ao Diretor-q_eral_ da Rep~~ttçao 
Internacional do Trabalho. 

ARTIG024 
__ 1. Esta Convenção obrigará exclusivamente àquek, 

Membros da Organização Internacional do Trab~lho cujas 
__ ratffica:çõeS tiverem Sido registradas pelo Diretor-Geral. 

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que 
as ratificações de dois Membros tiverem sido registradas pelo 
Diretor-Geral. 

3. A partir desse momento, a ConvençãO entrará em 
vigor, para cada Membro, doze meses após a data 1)3 qual 
a sua ratificação tiver sido registrada. 

ARTIG025 
1. Todo Membro que tiver ratifiCado esta Convenção 

poderá denunciá-la ao fim do período de 10 anos, a -contar 
da data em que tiver entrado inicialmente em vigor, através 
de um ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Inter­
nadOiial do Trabalho e por ele registrado. A denúncia não 
terá eJeito senãõ uin ano depois da data em que tiver sido 
registrado. 

2. Todo Membro que, tendo ratificado esta Conve-nção 
e-que ncr prato de um ano após a expiração do período de 
10 anos mencionado no parágrafo precedente, não fizer uso 
da faculdade denúncia prevista no preSente artigo, perma­
necet-á Obrigado durante um novo -período_ de dez anos e, 
sucessivamente, poderá denunciar esta Convenção no fim de 
cada período de dez anos, nas condições previstas neste artigo. 

ARTIG026 
L O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Tra­

balho notifiCará--a todos o_s_ Membros da Organização Interna­
_ciáriál"do Trabai~o o registro de todas ·as ·ratífica-ções::-declafa­
ÇOes e -de"ni:índas a ele comunicadas Pe_los Membros da Orga­
nização. 
-· 2. Ao rioiifiéar ·áoS Membros da OrgariiZaÇãO- o regtstró 
da segunda ratifiCação que lhe tiver sido comunicada, o Diie­
tor-Geral fará notar aos Membros da Organização a data em 
qii<=:_a presente Conv~nção entrará em vTgCir ... 

ARTIG027 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Traba­
lho _G.owunicará ao-Secretário-Geral das Nações Unidas, pira 
efeitos do registro da segunda ratificaçãO e em cOnformidade 
com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, um relatório 
completo sobre todas as ratificações, declarações e atos de 
denúncia que ele tiver registrado, de acordo com os artigos 
precedentes. 

ARTIG028 
Sempre que o considerar nece~sário, o Conselho de Ad­

rninistri;lção da Repartição Internacional do Trabalho apresen­
tará à Conferência um relatório sobre a aplicação da Çqnven­
çã'_': e consi~erará a ccmve~iên.cia de incluir na agenda da 
Conferência a questão de sua total ou parcial revisão. 

ARTIG029 
___ 1. No caso da Conferência adotar, uma nova Coiwenção 

que implique a revisão total ou parcial do presente, e ã nâo 
~-e r_ qo~~a nova Con-~.-e~ç~o contenha disposições em contrário: 

a) a ratificação, por um Menibro, da nova Convenção 
r~_v:iSQra _in:tpli_~rá,_ ipso jure, a denúncia -imediata da presente 
ço:ny:e_nç_ãO ilão obstante as disposiçõeg contida~ no_ artigo 
25, sem:pre que a nOVa Convenção reVisOra tiver eiítfáâo eni 
.vigor; 
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b) a partir da data de entrada em vigor da nova Conven­
ção revisora, a presente Convenção" deixará de estar aberta 
para ratificação por parte dos Membros. 

2. A presente ConvençãO permaneCerá em vigOr em to­
dos m; casos, em sua forma e conteúdo atuais, para a·queles 
Membros que a tiverem i"ã.fifiCado e que não ratificarem a 
Convenção revísõra. · 

ARTIGO 30 

As versões inglesa e francesa do _texto des_ta Convenção 
são IgUã.lmente autênticas. -

(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional.) 

PARECERES 

PARECER N• 416, DE 1991 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n' 50, 
de 1987 (n' 171, de 1987, na Casa de origem). 

A COmissão DiretOra-apresenta a redação final do ProjetO 
de Lei da Câmara n' 50, de 1987 (n• 171, de 1987, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a padronização, a classificação, 
o registro, a inspenção, a produção e a fiSCalização de bebidas, 
autoriza a criãção do Conselho Nacional de Bebidas e dá 
outras providências. -

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de outubro de 1991. 
- Alexandre Costa, Presidente - Rachid Saldanha Derzi, 
Relator -Dirceu CaritelrO :.:.... Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N'416, DE 1991. 

Dispõe sobre a padronização, a classificação, o re­
gistro, a inspeção, a produção e a fiscalização de bebi~ 
das, autoriza a criação da Coinissão Intersetorial de 
Bebidas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decfeta: --
Art. 1~' É estabelecida, em todo território nadoiüU, a 

Jbrigatoriedade do registro, da padronização, da classificação; 
da inspeção e da fiscalização da produção e do comérc1o de 
bebidas. 

Parágrafo único.- A inspeÇão e a fiscalização de que trata 
esta lei, incidirão sobre: 

I - inspeção: 
a) equipamentos e inStalações, sob os aspectos higiêni­

cos, sanitários e têcõicOS_; __ 
b) embalagens, matéria~prinias e demais substâncias, sob 

os aspectos higiêniCOS~ SiiiitâriOSe-qUãlitativOs; -- -
11- fiscalização: 
a) estabelecimentos que se dediquem à industrialização, 

à exportação e importação dos produtos objeto desta lei; 
b) portos, aeroportos e postos de fronteiras; 
c) transporte, armazenagem, depósito, cooperativa e ca­

sa atacadista; e 
d) quaisquer outros locais previstos na regulamentação 

desta lei. 
Art. 29 O registro, a padronização, a classificação, e, 

ainda, a inspeção e a fiScalização da produção e -ao comércio 
de bebidas, em relação aos seus aspectos tecnológicos, Compe~ 
.tem ao Ministério da Agricultura e Refárma Agrária. 

Art. 39 A inspeção e a fiscalízação de bebidas, nos seus 
aspectos-bromatológicos e sanitáiiOs; são da competência do 
Sistema único de Saúde -SUS, por intermédio de seus órgãos· 
éspeeíficos. - · -

Art. 4;- Os estabelecimentos que industrializem ou im~ 
portem bebidas ou que as comercializem a granel só poderão 
fazê~lo se obedecerem, em seus equipamentos e instalações, 
bem como em seus produtos, os padrões de identidade e quali~ 
dade fixados para cada caso. 

Parágrafo único. As bebidas de procedência estrangeira 
-somente poderão_ ser objeto de comércio ou entregues ao 
consumo quando suas especificações ateilâerein aos-padrões 
de identidade e qualidade previstos para os produtos nacio­
nais, excetuados os -produtos que tenham característicaS pecu­
liarese cuja comercialização seja autorizada no país de_origem. 

Art. 5~' Suco ou s_rimo é a bebida não fermentada, não 
concentrada e não diluída, obtida da fruta madura e sã, ou 
parte do vegetal de origem, por processamento tecnológico 
adequado, submetida a tratamento que assegure a sua apre~ 
sentação e conservação até o momento do ccirisümo. 

§ 19 O suco não poderá conter substâncias estranhas 
à fruta ou parte do vegetal de sua origem, excetuadas as 
previstas na legislação específica, proibida a gaseificação. 

§ 2• No rótulo da embalagem óu vasilhame do suco 
será mencionado o nome da fruta, ou parte do vegetal, de 
sua origem. 

§ 3• O suco que for parcialmente desidratado deverá 
mencionar no rótulo o percentual de sua concentração, deven~ 
do ser denominado .. suco coni::entiãdo". -- -- ~-

§ 49 Ao suco poderá ser adicionado açúcar na quanti­
dade máxima de dez por cento em peso, devendo constar 
no rótulo a declaração "suco adoçado". 

Art. 69 A bebida conterá, obrigatoriamen-te, a niaféria~ 
prima natural responsável pela suas características organo­
lépticas, obedecendo aos padrões de identidade e qualidade 
previstos em rêgulamento próprio. -

§ 1 ~ As bebidas que não atenderem ao disposto do caput 
deste artigo serão denominadas artificiais e deverão observar 
as disposições regUlamentares desta lei. 

§ 29 As bebidas que apresentarem característiCas· órga­
nolépticas próprias de matéria-prima natural de sua origem, 
ou cujo nome ou marca se lhe assemelhe, conterão, obrigato~ 
ri_am~nte, esta matéria-Prima nas quantidades a serem estabe­
lecidas na regulamentação desta lei. 

Art. 7~> As bebidas dietéticas e de baixa Caloria poderão 
ser industrializadas observadas as disposições desta lei, do 
seu regulamento e legislação complementar, permitindo o em­
prego de edulcorantes naturais e sinfétíCás na sua elaboração. 

§ 19 Na industrialização de bebidas dietéticas e de baixa 
caloria, poderão ser feitas associações entre edulcorantes natu­
rais e sintéticos, obedecido o disposto na regulamentação desta 
lei. 

§ 29 Na rotulagem de bebida dietétiCa e de bé!ixa caloria, 
além dos dizeres a serem estabelecidos na regulamentação 

-desta_ lei, deverá constar o nome genérico do edulcorante, 
ou edulcorantes, quando houver associação, sua classe e quan­
tidade ou peso por unidade. 

§ 3~> É livre a comercialização, em todo território nacio­
nal, das bebidas dietétiCas e de baixa caloria, observadas as 
disposições desta lei. 

Art. 89 É proibida a adição, em sucos, de aromas e 
corantes artificiaís. · 
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Art. 9~' É facultado o uso da deiiominação conhaque. 
seguida de especificação das ervas aromâficas -ou componentes 
outros empregados-como substância principal do produto des~ 
tilado alcoólico que, na sua ·elaboração, não aproveite como 
matéria prii:ria o destilado ou aguardente vínica. 

Art. 10. Sem prejuízo da respon-sabilidade cívil e penal 
cabível, a infração às dispoSiçõeS desta lei acarretará, isolada 
ou cumulativamente, nos termos previstos em regulamento, 
além das medidas cautelares de fechamento do estabeleci­
mento, apreensão e destinação da matéria-pfirria,"- piõduto 
ou equipamento, as ·seguintes sanções administrativas: 

I- advertência; ----- - - ~- -
11- multa no valor de até Cr$6.300.000,00 (seis milliões 

e trezentos mil cruzeiros), atualizada pela "TR" ou ·por outro 
índice de correção que venha a ser criado; 

to; 
clll- inuti.lização da matériawprima, rótulo e/ou-produ-

IV- interdição do estabelecimento ou equipamentO; 
V- suspensão da fabricação do produto i e 
VI- cassação da autorização para funcionamerito do es­

tabelecimento e/ou proibição de venda e publicidade do pro­
duto. 

Art. 11. Na aplicação das medidas cautelares ou de au­
to de infração, haverá nomeaç-ão de um depoSitário idôneo. 

Parágrafo único. ___ Ao -depositário infiel será aplicada a 
penalidade de multa no valor de até Cr$630.000,00 (seiscentos 
e trinta mil cruzeiros), atualizada pela "TR" ou por outro 
índice de correção que venha a ser criado, sem prejuízo das 
outras sanções pertinentes. 

Art. 12. O Poder Executivo fixará em regulamento, 
além de outras providências, as disposições específicas refe­
rentes à classificação, padronização, rotulagem, análise de 
produtos, matéria~prima:s-,--irtspeçãõ e fiscalização de equipa­
mentos, instalações e condições higiênico-sanitárias dos esta­
belecimentos industriais, artesanais e caseiros-, asSiin -comõ­
a inspeção da produção e a fiscalização do comércío de_ que 
trata esta lei. 

Art. 13. É o Poder ExecUtivO, na regulamentação desta 
lei, atitoriiéido a criar a ComiSsãO- IiitirSetoriàl de "BebídaS-, 
integrada pelos ministérios e-OrgãóS-COOipe-teOtiS-e p-or 'repre­
sentantes das entidades civis- interessadas, com- a finalidade 
de articular polítiCãSe-progiãftüiS e oiienfar·a poirtici naciófiál 
para o setor de bebidas. 

Art. 14 O Podei- ExecutivO-regulaineritarà está-lei rio 
prazo de cento e oitenta dias, contado de sua publicação. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 16. Revogam-se as dispostçôeS-ein COhtrário~ eiii 
especial a Lei n• 5.823, de 14 de novembro de 1972. 

PARECER N• 417, DE 1991 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 125, de 1990 (n• 1-606, de 1989, 
na Casa de origem). 

A ComisSãO Diretora apreSenta a redàÇãO-fin3.fda5-emeli~ 
das do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 125, de Í990 
(n• 1.606, de 1989, n~il-Cisa âe origem), que dispõe sobre 
a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural -

SE NA R. nos termos do art. 62 do Ato das DiSpOSições Consti-
tUcionais Transitórias. --

Sala de Reuniões da Comissão, 28 de outubro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente -Dirceu Carneiro, Relator 
- Lucídio Portella - lram Saraiva. 

f. 

ANEXO AO PARECER N' 417, DE 1991. 

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural - SENAR, nos termos do art. 
62 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. , 

- EMENDA N' I 
(corresponde às emendas n9s 1 e 3- CAS) 
Dê-se ao caput do art. 2 do projeto, a seguinte redação: 

"Art. zo O Senar será organizado e administrado 
pela Confederação Nacional da Agricultura e dirigido 
por colegiado Cdm a seguinte composição: Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social, Ministério da 
Educação, Ministério da Agricultura e Reforma Agrá­
ria, Confederação Nacional da Agricultura - CNA, 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricul­
tura- CONTAG, Organização das Cooperativas Bra­
sileiras -:- OCB e representantes das agroind~strias." 

EMENDA N•2 
(corresponde à emenda n• 2- CAS) 

Dê-se ao 1"' do art. 2 do projeto, a seguinte redaçáo: 

"1 - A CNA e a Contag terão çinco represen~ 
tantes_, __ o__Ministério do Trabalho e da Previdência So­
cial, o Ministério da Educação, o Mini~téd_Q_dª_Agri­
cultura e Reforma Agrária e _demais órgãos oü entida­
des terão um representante, cada um." 

EMENDAN'3 
( corresponde~ à emend~ n•_ 4- CAS) ~ 

Suprima-se no inciso T do art. 3 do projeto, a alínea 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - 0 Expe­
diente lido vai à publicação. (Pausa.) 

Do Expediente lido, constam os Projetos de Decreto Le­
gislativo n<f 123 e 124, de 1991, que por se tratar de matéria 
refente a Ato Internacional, em obediência aO art. 376, c, 
do Regimento Interno, terá, perante a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, o prazo de cinco dias para 
recebimento de emendas, após o que a referida Comissão 
terá quiiize dias, prorrogáveis -por igual período, para opinar 
sobre a matéria. Findo esse prazo, sem parecer. as proposições 
entrarão em Ordem do Dia nos termos do art. 172, 11 c, 
Regimento Interno. (Pausa.) 

Sobre a m~sa, projeto que vai sei lido pelo Sr. V Secre­
tário. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 125, DE 1991 

Disciplina a competência do Congresso Nacional 
relativa ao controle e à rJScallzação dos atos do Poder 
Executivo, inclusive os da administração indireta. 

-QÇOngres~oN~~fo~ai-decreta: ·- _ ,_-- _ 
_Art. 19 O Congresso Nacional, nos termos deste decre­

to legislativo, exe~ a sua exclusiva competência constitu­
cional de: 
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I- fiscalizar e Co:htrolar, diretamente, ou por qualquer 
de suas Casas, os atos do Poder EXecutivO, iriclu~ive os da 
administração indireta; 

li- fiscalizar os aspectos contábil, finiulCehó-,-oiçaiilen­
tário, -õperadOiial e patrimoriial das unidades dos_ poderes 
da União e de _qualquer pessoa física ou entidade pública 
que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou a~minístre _dinhei­
ros, bens e valores públicos ou pelos quais a Uniã.o responda, 
ou que, ·em nome desta, assuma obrigações de natureza pecu-
niária; e --------
- III- julgar anualmente as contas prestadas pelo Presi­

dente da República e apreciar os relatórios sobre a execução 
dos planos de governo _ 

Art. 2<:> O processo de fiscalização e coritrole do Con­
gresso Nacional se efetua: 

I- pela ação indiVidual, partidária ou interp3rtidãiiaao-s 
seus membros~ e 

li- com o auxilio do Tribunal de Conta_s_Qa União. 
§ 1" A ação individual, partidária ou interpartidária se 

efetiva mediante: 
a) a convocação de Ministros de Estado ou titulares das Se­

cretarias para prestar esclarecimentos; a respeito de assunto 
da respectiva Pasta, perante qualquer das Comissões Técnica_s 
ou Plenário de uma das duas Casas; 
b) o enviO de pedidos_ escritos de informação aos Ministros 

de Estado_ou aos titulares çl,Çt_S Secretarias; e 

c) com aprovação, p-oi'"fuãiorül absoluta, do Plenário do 
Senado Federal ou da Câmara dos Deputados, ou, ainda, 
d~ qualquer Comissão técrífcá ou de inquérito, solicita-ÇãO, 
ao Tribunal de Contas da União, de inspeçãa-e- _auditoria 
de natureza contábil, financeira; of-çãmerifária", operadón-al 
e patrimonial em qualquer das unidades especifiCa-das no inciso 
li, do art. I' 

§ 2' O Tribunal de Contas da União desempenha o 
seu papel auxiliar na forma do artigo 71 da Constituição Fede­
ral, pelo disposto neste Decreto Legislativo e -cõfi.forme disci­
plina a sua própria Lei Orgância. 

§ 3<:> A inspeção e a aüditoria, determinadas cOnforme 
o disposto na alícna c do § 19 deste artigo, deverá ser realizada 
no prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável por, no máximo, 
30 (trinta) dias, por decisão do próprio Presidente do Tribunal 
de Contas da União e coniuniC3da à Mesa Diretora da Casa 
onde o pedido tenha sido formulado. 

Art. 3<:> A convocação de MinistrO de Estado ou titular 
de Secretaria dar-se-á por ítlíCiãiiVa de qualquer parlamentar 
e será aprovada: 

I- por maioria absoluta dos membros da Cas_á em cujO 
Plenário deva s_er inquirido; ou 

li- por, no mínimo, dois terço_s da_composição da Co-
missão Técnica que o convocar. · 

Parágrafo único ... _Quando c_onvocÇ~,do um Ministro de 
Estado ou um Secretário os procedimentos adotados_ para 
o depoimento são aquele~ definidos pelos Regimentos Inter­
nos do Sen~do Federal e da Câmara dos Deputados. 

Art. 49 O reqUerimento de informação,- de iriíciativa 
de qualquer parlamentar, deve: __ _ 

I -versar sobre matéria submetida à apreciação do Con­
gresso Nacional ou atinente à sua competência fisca1izadora; 

II -referir-se a ato ou fato na área de competência do 
Ministrõ ou do Sec,retáriO ao, qual se destine, -inclusive em 
órgãos ori entidades da administração indireta sob sua super~ 
visão; · - · 

IH- ser redigido de forma objetiva· e clara, de modo 
a não permitfr -dúvidas sobre o questionamento feito e as 
respostas solitadas. 

§ 1" O requerimento de iilformaçãO, encamillílado à se:.: 
cretaria-Geral da Mesa da Casa respectiva, deve ser lido em 
Plenári9_, dufante a primeira sessãõ Ordinária seguinte ao -rece­
bimento, e, se estiver vazado_em termos e forma próprios, 
encaminhado _ao Primeiro Secretário para que, no máximo, 
em vinte e quatro horas, proceda a remessa, diretamente, 
ao destinatário_. 

§ zo O prazo de trinta dias para o atendimento, previsto 
no§ 2~ do artigo 50 da Constituição Federal, come·ça a contar 
a -parti_r do ins~ante em que o requerimén~O seja prOtoC-Olado 
na sessão competente do Ministério ou da Secretaria a o cujo 
titular seja dirigido. _ 

AiC 4n O documento pelo-- qual á autoridade fizer a 
remessa das informações requeridas devem conter exposição 
detalhada, com elementos descritivos, e, quando for o caso, 
seracompailhadO de mapas, cálculos, quadros e gráficos eXpli­
cativos e comprobatórios. 

§ 19 A recusa em prestar as infOrmã.çõeS requeridas ou 
Q não-atendimento, no prazo de trinta dias, assim como a 
prestação de informações falsas, importa crime de responsa-
bilidade. . 

§ 29 - O processo e julgamento pelo crime aludido no 
parágrafo itnteriofé privativo do Senado Federal, em sessão 
presidida pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, e 
a sentença conde_!latória somente será proferida se houver 
deBberação nesse sentido por, no mínimo;dois terços da com-
posição da Casa. · 

Art. 5<:> Quaitd_o, _por a_ção_ ou omissão de autoridade 
competente, comprovada mediante qualquer dos procedimen­
tos regulados por este decreto legislativo, verificar-se prejuíZo, 
econôniico ou fimi.nCeiro, ao patrimônio públíco ou social ou 
ao meio ambiente, caberá ao Presidente da Casa, onde a 
questão tenha sido levantada e fiscalizada, de ofício ou por 
solicitação de qualquer parlamentar, requerer ao Ministério 
Público a adoç~o das medidas judiciais Cabíveis. --

Art. (j~ Este Dec~eto Legislativo entr~ em- vígór na data 
de sua publicação. 

Art. 7~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Entre as atribuições do Congresso Nacional, as de fiscali­
zação e controle são de fundamental importância dentro do 
processo democrático, eis que,"por elas, é possível comprovar 
a existência e funcionamento de Poderes independentes e har­
môniCos eritre si. 

Todavia, em que pese a clareza do Texto Magno vigente, 
apenas os Regiirieiltós Internos do senado Federal e da Câma­
ra dos Deputados disciplinam os procedimentos necessários 
à sua consecução, e que, no mais das vezes, tem servido corno 
pretexto, por parte de algumas autoridades do Executivo, 
para dificultar a ação do Legislativo. 

_É, por exemplo, o caso das respostas aos pedi~o_s de 
informação formulados por senadores ou deputados. A falta 
de um_a regulamentação precisa da deterrnimição-cortstitticio­
rtãl, ministros de Estado e titulares de Secretarias, com raríssi­
mas exceções, têm respondido d~ forma insatisfatória aos 
questionamentos a eles dirigidos. . 

Do mesmo modo, a nível do Legislativo, ainda perma­
necem certos comportamentos característicos do tempo em 
que estávamos subordinados a um ordenamento jurídico im-
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próprio às democracias, Àquela época, por força do disposto 
no art_._.30, pà~g~~fci únic_o, ãlínea c, da Emenda putorgada 
de 1969, as- Mesas podiam encaminhar "por interrriédio da 
Presidência da República, pedidos de informação sobre -fato 
relacionado com matéria legislativa em trâmite -ou sujeito à 
fiscalizfição do Congresso Nacional o_u de su~s Casas;'. 

Ora, a atual ConsfitilíÇão, no § 2• do arL 50, assegura 
o encaminhamento, de "Pedidos escritos de informação aos 
Ministros de Estado". Não há mais a Condicionante "por inter­
médio da Presidência da República". 

Interessante notar que, mesmo não havendo, em nenhum 
dos Regimentos Intern()s, qualquer refe~ência ao-. en'1o dos 
pedidos de informação .. -via Presidência da República", ísso 
continua acontecendo com· s~tios prejuízos par-a-a:-necessãtia 
agilidade das respostas reque-ridas, pois, como é notóií6, tanto 
mais burocrático o processo maiores as põs-sibilidade_s de se 
procrastinar as decisões. 

Ademais, faz-se necessário um diplomã legal orleniador 
da ação dos congressistas e de suas respectlvas ba_ncadas, com 
vistas ao cumprimento do rnandam~_nto constitucio_nal. Daí, 
o presente Projeto dç Decreto Leg~slat~_yo._ 

Como se sabe, o De~~eto Legislativo é a Lei "não Sancio­
návei" no dizer do saudoso mestre Pontes de Miranda. É 
por intermédio desse tipo de norma que o Legislativo disci­
plina a execução dos atos de sua competência exclusiva como, 
por exemplo, a fiscalização e o controle dos atos do Executivo, 
inclusive o julgamento das contas do Presidente da República, 
consoante o disposto no artigo 49 da Cc;mstituição Federal. __ 

Por isso entendemos que o Congresso Nacional está a 
carecer de uma norma nos termos desta que ora propomos 
à superior consideração dos nossos pares na-certeza de que, 
uma vez analisada e aprimorada, merecerá a aprovação da 
maioria. - - ---

Sala das Sessões_, 28 de outubro de 1991. - Senador 
Moisés Abrão. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides - O profeta 
lido será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 771, DE 1991 

Nos termos do art. 55, III, da Constituição e para Os 
fins do disposto no art. 13, P e 2~. do Regi~ento Interno, 
requeiro licença para me afastar dos trabalhos da Casa, no 
período de 26 a 30 de outubro corrente, para viagem aos 
Estados Unidos da América, em caráter particular. 

Sala das Sessões, 25_ de outubro de_l991. - Senador 
Ney Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A votação· 
do requerimento fica adiada por falta de quorum. 

o SR • .PRESIDENTE (Mauro Benevides) __:_ A Presi­
dência recebeu, da Prefeitura Municip'al de São Paulo, o Ofício 
n' S/48, de 1991 (n• 346/91, na origem), solicitando, nos temos 
da Resolução n' 58, de 1990,-do Senado Federal, autorização 

.para rolagem de LFTM/SP e BTM/SP-E, vencíveis no exer­
cício de 1992. · - - ·· ·-

A matéria será despachada à-ComissãO de Assuntos _Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência recebeu o Oficio n~ 127/91, de 23 do corrente, através 
dO qual o Presidente do Banco do Brasil encaminha ao Senado 
Balanço devidamente auditado do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO); administrado por 
aquele Banco. _ _ __ _ 

A m_a~éria será despachada à Comissão_ de Assuntos Eco~ 
nômlcos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência recebeu, da Prefeitura Municipal de Jacundá, Estado 
do Pará, o Ofício n' S/49, de 1991 (n' 2/91, na origem), solici­
tando, nos termos da Resolução n' 58, de 1990, do Senado 
Federal, autorização para contratar operação de crédito no 
montante de 285.50~lVRF, para os fins que especifica~ -

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que, nos termos do art. 43, § 
2~', do Regimento Interno, defere, na presente data, os Reque­
rimentosn•'767, 768,769, de 1991, dos Senadores José Eduar­
do, Albano Franco e MauríciO Corrêa, respectivamente, lidos 
em 25 do corrente, por não terem sido votados em duas sessões 
ordinárias consecutivas, devido à falta de quorum. _ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência deseja registrar, na abertura dos nossos trabalhos, o 

_ transcurso, hoje, do dia dedicado ao servidor público, Ao 
fazer este registro, saudando todos os servidores da adminis­
tração direta e indireta dos Três Poderes· da República, a 
Presidência faz questão de parabenizar também os servidores 
do Senado FederaJ, que prestam a esta Casa e ao Congresso 
Nacional serviços os mais relevantes. 

A homenagem, pois, da Presidência e da Mesa Diretora 
ao servidor públíco e, de forma particular, aos que integram 
o quadro do Senado FederaL 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Há oradores 
inscritos, 

Concedo a palavra ao nobre Senador Magno Barcelãr. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Pronuncia 
o __ seguinte discurso.) -Sem revisão do orador.)- Sr. P_resi­
dente, Srs. Senadores, reconheçamos que o trabalhador da 
União _dos Estados e MuniCípios, hoje, no dia do servidor 
público nada tem a comemorar. 

A imprensa divulgou o anúncio a ser feito, pelo Senhor 
Presidente da República de um aumento, variando entre 20 
e 50%, e a implantaçã9 definitiva do Plano de Carreira, com 
a criação da Carreira U nica. 

Já no noticiário do meio-dia, tivemos oportunidade de 
ouvir do Secretário de Administração a informàção de que 
aumento, este ano, é impossível. Qualquer aumento para o 
servidor público brasileiro só se verificará depois do mês de 
janeiro, após o cálculo dearrecadaçã<?, pois o Governo pre­
tende fixar em 65% o li~_ite _d~_ g~~~s ~-<?~ -~-~~ry~49r ~ . 

.O Sr. Epitácio Cafeteira- Permita-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MAGNO BACELAR- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Epitácio Cafeteira- Nobre Senador Magno Bace-
lar, acostumamos a ver, no dia do funcionalismo público, 
esta Casa fechada. Uma homenagem que sempre se prestou 
ao servidor público é a de dar ele o descanso e a oportunidade 
de comemorar o seu dia. Mas, neste Governo os fatos são 
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diferentes. Neste dia, todos_vieram trabalhar. Este GoVerno 
coloca a culpa de tudo que há de _t.!rrado no funcionalismo 
público. Anuncia um _aumento c não vai concedê~lo agora. 
Quando se acena com um aumento para o funcioriãlismo públi-' 
co-tudo aumenta de preço. E tem m-ais. É difícil de se acreditar 
neste Governo. Até me admiro que haja, tantos Colegas dan­
do crédito~ a este Governo. O Governo fala_em paz e declara 
guerra; o Góveçn_O fala em entendimento geral e vai para 
a televisão insultar. Já _ocorreu isso çõ~m yárll!S Catçgõrias. 
Estou me referindo a issO porque; na hora em que o Governo 
está Cfiaildo um fator para acompanhar a indexação dos impos­
tos. procurando assim Uma _espéaC -de BTNF para os dias 
de hoje, ele se permite auiitCnfaYá preÇO de todos os serviços 
públicos. Tivemos dois_aumentos nas tarifás de t._elefOne __ n_o 
mesmo-mês. AumentaRSe o preçO do-combustível, do telefone, 
da energia elétrica, da água, da tarifa postal. Só não se au­
menta o salário do servidor. E ma.ís, se o üoverno atimeiltã 
para poder desempenhar o serviço que fii:Z",- há que permitir 
que aqueles que não são Governei, mas que firestarh serviços, 
também possam aumentar o preço dos seus seus produtos. 
Mas o Governo quer có"iltrólar--ã-iridústda, o: Governo quer 
controlar o comércio. Não permite que haja aumento, qllaildõ 
ele pr.óprio aumenta "tudo. Há g"r"i(nde incoerência:~- Na hora 
em que o.empresário não pode continuar pagando a sua folha 

· e demite_., o Governo Chama o empresário -de covarde. Eu 
pergunto, ao terminar__e$te meu aparte ao discurso _de V. 
Ex~: e o Governo que demite, que demitia -desde o começo:? 
Qual é o adjetivo que se Vai usar? Se o empresário que demite 
é covarde, o Governo o que é?- Ao concluir este aparte, Sena­
dor Magno Bacelar. associo-me por inteiro à homenagem que 
V.-Ex~ presta ao servidor público do nosso P.afs- federal, 
estadual e municipal. Ao dar um destaque especial ao discurso 
de V. Ex'\ que é do Maranhão, quero aproveitar para também 
me congratular com o funcionalismo público daquele Estado, 
porque eu, quando Governador, valorizei o funcionalismo 
público. Defxei o Estado e, por incrível que pareça, pagando 
o menor salário do Estado~ equivalente a três vezes o salário 
mínimo. O menor s_ãláriQ do Estado do Maranhão, quando 
deixei o Governo, e pagava em -dia, no próprio rríês, era 
três vezes o salário mínimo da época. O maior salário era 
vinte vezes o menor salário do Estado. Ac_re_dit_o que, de minha 
parte quando _administrei, prestei a homenagem ao servidor 
público do meu Estado; e tenho, por isso, a gratíaão e a 
amizade daqueles nossos conterrâneos. Muito obrigado. 

O SR. MAGNO BACELAR -.Senador Çpitácio Cafe­
teira, agradeço a intervenção de V._Ex' que enriquece o" meu 
discurso, sobretudo porque sou testemunha _de que V. Ex~, 
no Governõ, prestigiou e procurou te_ciçlar o servidor público 
do Estado, dando-lhe novas oportunidades. Tanto é assim 
que V. Ex• teve uma votação esmagadora -que o trouxe repre­
sentado por maranhenses no Senado . 

Sr. Presidente, esse aurilento, que não vem e que estaria 
anunciado a níveis de 20%_c_5{)%, chega aserperverso com 
relação ao funcionário públíco, uma vez que. neste mês, já 
se prevê uma inflação de 27%, e os índices de defasagem 
entre o_ salário do servidor ao início deste Governo, atualmente 
chegam a 600%. 

Em relação ao Plano de Carreira, o_ servidor público já 
está cansado_do e_mbuste, tantos e quantos já o fizeram, sem­
pre no intuito de driblar os reajustes merecidos e manter 
acesa a esperança daqueles que um dia já foram_ mais digna­
mente remunerados. 

Se pensarmos no aposentado, teremos na mente a imagem 
do ser humano penalizado, esquecido e ignOrado pelos órgãos 
aos quais prestou -o~ melhores serviços enquanto energias tive-
ráin----~-. - - ~--

Mas, por parte de todos nós, brasileiros; há um motiv9 
muito nobre a ressaltar: o reconhecimento ao servidor público .. 
Sabemos que fõi graÇas a essa força de trabalho, na maioria 
das vezes anônima, que o País chegou até aqUi, apesar dos 
Presidentes, maus ou bons, que passaram. Foi" graças à aO ne­
gação dessa brava gente que se viabilizou a existência _de Bra­
sil ia. 

Aos que querem transformar o serviço público em sinô­
nimo de empreguismo e proveito pessoal, o" serVidor tem res­
pondido com ações transparentes e eficiência contiriuadã. 
- . Ü sJ.. Esperidião Ámin - Senador Magno· Bacelar. V. 
~~~ __ me perm}~e _!-1m aparte? 

O SR. MAGNO BACELAR- com o maior prazer, nobre 
Senador. 

O Sr. Esperidião Amin- Desejo, secundando o eminente 
senador Epitácio Cafeteira, congratular-me com· V. Ex~ por 
registrar, na sessão de hoje, essas palavras de homenagem 
ao- servidor público do Brasil, de modo geral, e da nos~a 
Casa, em particular do Senado Fe.deral e do Çongresso Nacio­
nal. Quero congratulando-me com V. Ex~. dizer que o registro, 
o pronunciamento que farei, imediatamente após V. Ex~, tam­
bém vai ao encontro, ou pretenderá ir ao encontro das palavras 
de V. Ex•, que oportunamente registra a homenagem de todos 
nós àquele servidor que efetivamente cumpre com o seu dever, 
faz cóm que o serviço público brasileiro ande, apesar da falên­
cia do Estado, e cumpra com o mínimo de suas atribuições 
e das suas obrigações, como a nossa sociedade sempre mereceu 
e, com grande dificuldade. Por isso, pedi o aparte, no sentido 
de me congratular e dizer que em muito boa hora V._ EX• 
faz esse registro justo para com o servidor brasileiro. Muito 
obrigado. 

O SR. MAGNO BACELAR - Muito obrigado. Admi­
ramos V. Ex~ pela objetivídade com que se pronuncia nesta 
Casa. _ 

Nesses dias, em que a categoria ·dos servidores públicos 
tem servido de cobaia a experiências administrativas na esfera 
federal, vale lembrar que a política de recursos humanos para 
essa área tem Sido caótica e improvisaaa: - -- -

A Secretaria de Administração Federal até o momento 
não ofereceu uma política de pessoal ordenada e aceitável, 
como também nada sabe sobre os registros dos servidores 
que= colocou em disp9nibilidade, tanto que convocou um reca­
dastramento, mais de um ano depois da adoção daquela me­
dida. 

Nem um exército, vencido e em fuga, perde o registro 
de seus soldados. 
. Em contrapartida, os servidores públicos, ~sse coÍltin­
gente digno de respeito e que responde pelo funcionamento 
da máquina estatal, organizados em representações classistas, 
têm procurado participar das ações governamentais no que 
diz respeito à categoria mas não· consegue se fazer ouvir_ ou 
abrir espaço para discutir os reais iriteresses da classe. 

Para estes que se tornaram o alvo da bra-vata co_ngno­
minada ''modernização do Estado", nossas congratulações pe­
lo desempenho no trabalho que escolheram para dedicar suas 
vidas, e nosso_ respeito à função que dignamente exercem 
de servidores públicos. ~-

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro· Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Esperidião Ami~. Ex~ 

O SR:ESP"ERIDIÃO-AMlN --Concedo o-aparte a V. 

O SR. ESPERfDIÃO AMIN (PDS - SC. Pronuncia o o Sr. Magno Bacelar - É apenas para aditamento ao 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) --Sr. Presi?ente, pronunciamento sério que V. Ex~ faz, neste m~mento nesta 
Srs. Senadores, desejo deixar registrado, nesta_oportumdade, Casa. A tendência é o agravamento da situação, tendo em 
que, após a estada entre -~~s_ do _Sr. MiJ!t~tro do 'frabalh? vista que o Ministro Antônio Rogério Magri- e eu não 
e da Previdência e Assistência Social, Antomo Rogéno Magn, o interpelei por isso- numa das intervenç~es dos Sen_adores 
na última quinta-feira, apresentei ao Senado Federal requ~ri- disse que teria vindo aqui apenas para falar do FGT~. É 
mento_ para que venhamos a constituir, na forma d_o que __ f.st! a primeira vez que vejo um Ministro convocado a est~ C~sa 
estabelecido na última quintaRfeira, uma Comissão Parlamen- determinar sobre o que quer responder quando, constituciOR 
tar Externa para acompanhar, nos_ próximos meses, o anda- nalmente, S. Ex~ deve prestar contas ao Senado e à Câmara 
mento da questão relaciot:~ada aos ca~nês dos aposentados dos Deputados. Dizia eu, nobre Senador, que os hospitais 
e pensionistas do INSS. - - -- . _ conveniados não estão recebendo _os recursos referentes às 

Na última quintaRfeira, só para relem_b~a_!' e _registra~, o AIH e a tendência é não mais atender a essa população já 
Sr. Ministro Antônio RogériO Magri assumiu um, compromisso humilhada e sofrida que procura assiStência nos hospitais. 
com o Senado -e não apenas com "C.1 Senado~ q_ue ~ez a Com relação- à cesta complementar, ela também não vem 
proposta- de que esse vexame que está ocor:endo em relação sendo paga. O Governo a comprou apenas uma vez este ano, 
aos atrasos, à demora, à protelação e·às-dúvidas que ocorrem quando mensalmente deveria ~er entregue aos hospitais e-àS 
e que afligem os pensionistas e Os apOse:ntãàoS da :revidênci~ entidades conveniadas. De forma que também aplaudo o proR 
Social- do INSS, portanto -, será superado e nao se repeti- nunciamento de V. Ex•, com ele me associo e o parabenizo 
rão, nos infcioS dos próximos meses, aqueles desacertos das pela oportunidade, porque não é só o servidor público que 
filas, aquelas humilhações que os órgãos de i!f1prensa? em está marginalizado, mas todo servidor brasileiro. . -
boa hora, princiPalmente as emissoras de televisão, regtstra- 0 SR. ESPERIDIÃO AMlN _ Complementando, então, 
ram e que ocorreram entre os dias O e 10 do corrente mês Senador Magno Becelar, quero deixar mais uma vez registrado 
de outubro. que os que participaram na última quinta-feira da acareação 

Quem teve oportunidade de acompanhar todo esse pro- ao Ministro do Trabalho e da Previdência e Assistência Social~ 
blema se envergonhou, como brasileiro, independe~te~ente cada qual chegou a uma conclusão a respeito das respostas 
da sua condição social, da sua fu_~x_ão~--da sua_ profissao! se e informações trazidas por S. Ex• ao Senado. Agora, também 
político-ou não, por assistir, átrávés das emissoras de televisão desejo, Senador, porque tenho recebido inf?r?Jações.e~-mais 
que veicularam a matéria, às cenas de senhoras, de homens do que isso, graves reclamações dos hospitais, partiCipar o 
aposentados, via de regra já de avançada idade, a. at~avessarem não pagamento das AIH ~ ~utorizaç~es de Internaç~es H?~-
a noite para terem acesso ao·que ~--do se~-di~eJto, ao seu pitalares, a que esses hospitais fazem JUS posto que sao emtti-
carnê de aposentados ou de pensiomstas do_ IN~S. das pelo Inamps, que as deve honrar. Como, entretanto, este 

Ora, o CongresSo tem a obriga~ão constit~c_íonal de fisca- :a:ssunto está na órbita do Ministério da Saúde, não o mencionei 
lizar os atos da administração púbh~a: Que~o relembraJ," qu~ aqui. Mas faço coro às palavras de V. Ex• a respeito desse 
na última quintaRfeira o Sr. Ministro do Trabalho e da :Previ- problema que está ocorrendo com as AIH. . 
dência e de Assistência Sociãl assumiu aqui um compromisso Desejo: então, para resumire concluir as mmhas observa-
solene, não comigo, mas com a Casa._,_Uma vez constituída ções; pedir aos Senadores que tomem esse assunto como um 
essa Comissão Parlamentar Externa, nós poderemos nos hab~- ___ assunto sério, cuja não resolução afeta a dignidade de centenas 
litar a acompanhar o que o INSS, o cfue o Ministério do de milhares de aposentados e pensionistas neste País. A minha 
Trabalho e da Previdência e Assistência Social está fazendo -d d colocação ao Ministro não tem O senti O sequer e acusar 
para que não se repitam aquelas cenas humilhantes e podere- 0 Ministério, ·mas·o de ajudar, até com a nossa censura; ~om 
mos testemunhar e nos solidarizarmos com fatos que, even- a nossa presença, com a nossa instância, a qu~ cen~s _como 
tualmente, se repitam no começo do mês de novembro, 0 aquelas a que assistimos, Senador Elcio Alvares, ~enador 
que eu entendo que é do nosso dever. . João França- que se solidarizaram com este pronunCiamento -

Deixo finalmente, muito claro que é meu propósito, se _pelas emissoras de televisão, no c?m~ço des!e mê~, ~o_bre 
tocar ao m~u Partido_ a participação de pdo menõs--um repre- fi! INSS de aposentados e pensionistas nao maiS seJam as no ~ , 
sentante, representar o PDS no acompanhamento in loco daR mostradas, ainda que não sejam assunto novo, mas que são 
quilo que envergonha a cidadania nacional, que sã'? ~ssas dolorosas. Depois do computador, depois de tan~as ino;:_ações 
filas abusivas vexatórias e humilhantes a que nós asSistimos tecnológicas, depois que 0 próprio INSS corpemorou, c:m caro-
no começo d~ste mês. E devemos todos, do Executivo e do panha publicitária, ~ melhoria dos s~~s seryi~os, assist1r àqueR 
Legislativo, nos empenharmos para atenu~r essa triste reali- las cenas que as effilSsoras de televiSao exibiram, nu começo 
dade no começo desse mês de novembro vmdouro. deste mês de centenas de pessoas de idade nas filas dos postos 

Quero, portanto;-de"ixar cons.i&_nado a9.ui qll~ não foi ~m do INSS Para receberem os seus carnês, além das dúvidas, 
improviso o que me moveu na última q_umta-feira, ou seJa, quan~o às datas, quanto aos valores, é um conjunto de cenas 
instar o Sr.~ Miltistro do Trabalho e da Previdência e Assis- humilhantes e todos nós, de uma forma ou de outra, devemos 
tência Social para que ele programasse ações-no seht~do de ajudar para que seja reduzido esse mau espetáculo em número 
co-rrigir esses problemas; não foi um episódio, foí uma determi- e em dose. _ 
nação pessoal que assumi no sentido de trazer a minha COf!t~iR Como 0 Ministro concordou, na última quinta-feira, em 
buição para que tal vexame não se repita. : _- ___ nos fornecer esse roteiro, eu propus a co-n~tituição de uma __ 

O Sr. Magno Bacelar- Permite-me V. Ex~ um aparte, Có-riliSSãó Parlamentar Externa -pata acompanhar as provi-
nobre Senador? - dências qUe o MinfStério do Trabalho e da Previdência e AssisR 
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tência Social venha a tomar a respeito desse assunto. Desejo, 
mais uma .vez, conclamar a todos_ os meus Pares para que, 
junto, perfilemos neste sentido. 

Era o regiStrO que-gõs13rhf de fazer, reiterando a minha 
manifestação de cumprimento, já numa outra ordem de pro­
nunciamento, à manifestação do Senador Magno Bacelar, de 
homenagem ao servidor público brasileiro neste dia. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr~ Esperidião Amin, o Sr. 
Mauro Benevides, Preslde~te deixa a cadeira da presi­
dência, que ~ ocupada pelo Sr. Dirceu Carneiro, 1~ 
SecretáriO. ~ · ~ 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÃ PUBLICADO POSTERIORMEN­
TE. 

COMPARECEM MAIS OS SRSc SENADORES: 

Albano Franco - Almir Gabriel - Aluizio Bezerra -
Amazonino Mendes- Amir Lando - Áureo Mello - Beni 
V eras- Eduardo Suplicy- Francisco Rollemberg- Henri­
que Almeida - Iram Saraiva - Irapuan Costa JUnior -
João França - Jonas Pinheiro - Lavoisier Maia - Levy 
Dias. - - _ _- _ _ _ -__ - -

O SR. PRESIDENTE (])_irceuCarneito)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. P SecretáriO.- -

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N' 772, DE1991 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos do art. 58, da ConstitUição Fe­

deral combinado com o art. 75, do Regimento Interno, a 
criação de uma Comissão Externa, composta de 5 (cinco) 
Srs. Senadores, obedecida a proporcionalidade partidária, 
com o objetivo de acompanhar as verdadeiras humilhações 
a que estão sendo submetidos os aposentados e pensionistas 
do INSS. 

. Conforme a imprensa tem divulgado, as filas que se tt. .... 
formado (particularmente entre 6 _e 10 de cada mês), nos 
postos de atendimento do INSS, constituem-se uma verda-
deira vergonha para o nosso País. -- -

Constituída, a Comissão ora reque-rida, deverá diligênciar 
no sentido de que, já entre 6 e 10 de novembro p. vindouro, 
se possa acompanhar o que vem ocorrendo, contribuindo para 
que sejam corrigidas as falhas. 

Salas das Sessões, 28 de outubro de 1991. - Esperldião 
Amin - Elcio Alvares - Amir Lando - João- França -
Beni V eras. 

Publicado no DCN (St!çtio ll) dt! 24·10·91. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O requeri­
mento lido será publicado e, posteriormente, iriclufdo na Or-

dem do Dia, nos termos do art. 255, inciso II, letra c, nn 
6, do Regimento Interno. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. lo 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' n3, DE 1991 

Requeiro, nos termos do art. 50 e art. 49, incfsO X da 
Constituição Federal, combinado com o art. 216 do Regimento 
Interno do Senado Federal, sejam prestadas pelo Ministro 
da Economia, Fazenda e Planejamento as seguintes informa­
ções-relativamente ao leilão de venda de ações da Usiminas, 
realizado no dia 24-10-91: 

I) Listagem contendo: 
-nome dos compradores; 
-quantidade de ações adquiridas por cada comprador, 

especificando a participação percentual de cada um n-o totai 
das ações da UsimíriaS. 

-composição e quantidade de moedas utilizadas porca­
da adquirente, especificando cada tipo de moeda. 

Justificação 

Considerando que a Lei n' 8.031/90 dispõe que o Estado 
ao vender suas empresas deve garantir o retorno dos recursos 

- públicos nelas investidos; 
_ Considerando ser atribuições constitucionais do Senado 
Federal, art. 49, inciso X, fiscalizar os atos do Poder Executivo 
e suas empresas; 

Faz-se necessáfio o conhecimento das informações solici­
tadas, para que possa esta Casa do Congresso Nacional anali­
sar de forma cOnSCiente e preCiSa a· aplicação das receitas 
públicas. 

_Sala das Sessões, 28 de outubro de 1991. - _Senador 
Eduardo Suplicy-

(À Comissão Diretora). 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Os requeri­
mentos lidos serão submetidos ao exame da Comissão -Díie­
tora. 

Sobre a mesa, outro requerimento que será lido pelo 
Sr. 19 SecretáriO. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 774, DE 1991 

-Requeiro,_nOS termos do art. 71, incisO II e IV da Consti­
tuição Federal, cOinbinado com o artigo do Regimento Interno 
do Senado Federal, sejam realizadas pelo Tribunal de Contas 
da União: 

1. Auditoriàs contábil, fín:inéeira, orçamentária, opera­
cional e patrimominal nos_ convênios Iistados.em anexo, aten­

. tando-se para execução fíSica das obras, cujos projetos e crono­
gramas são parte dos processos que culminaram nos referidos 
convênios. 

2. Relatórios apontando, inclusive com a cópia de todas 
as notas caso, existam, da participação da empresa Seval­
Serviços de Assessoria Ltda. e ou de qualquer outra pessoa 
jurídica ou física que tenha cobrado por serviços de assessora­
mento e intermediaçã-o para liberação de recursos. nos convê­
nios listados em anexo. 
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Justificação 

Os principais õigãoS de impi-Cnsa-do País nos ~Jti_~Os 
dias têm trazido reportagens que apresentam fortes mdtciOs 
de irregularidades ocorrida~ COJ}l rccu_~os público.s f~derais 
repassados através ~-e convênios c~~ dJVe~sos mumdptos. 

O jornal Q Globo na sua edtçao de 13 de outubro de 
1991 faz o seguintt:: relato: " ... os recursos do Orçamento ct.a 
União obtidos em 90 pelo Deputado João Alves para o mum­
cípio de Serra não foram totalmente aplicad?s nas obras a 
que se destinavam. em novembro de 90, o prcfctto José Setem­
brino prestou contas da aplicaç~o de C~$1 O mil.hõcs_ ~m cons­
trução de 35 casas pop-u_lares_q~:~e formanam_ ~ Vtla Joa~ Alves. 
Segundo os Vereadores,- as casas _só foram_ co.nstrUidas e~ 
agosto deste ano depois d~_ ':!ma séne de de~uncias na Assem-_ 
bléia. Ainda assim, foram entregues sem Janelas, portas ou 
pintura, embora-os ga-stos com esses &cª-bamç_n_tos estive~sem 
incluídos na prestação de contas. Em março de 90, a Prefeitura 
assinou convênio de Cr$ 22milhõcs para o calçamento de ruas 
na cidade. Até hoje, porém, as ruas continuãm de terra inclu­
sive a Rua Maria Mendes da Silva onde o prefeito mora num 
sobrado cercado_ por muros-altos_quc deixam ver apenas urna 
antena parabólica e o segundo andar. -

O mesmo diário jornalístico, em matéria v~iç:ulada em 
20-10-91, à pagína 3, COm o- títulO «João Alves_, o Homem 
da Mala Cheia de Verbas Federais" lê:-se: ~· ... Alves aparece 
em dobradinha com um can-didato a deputado estadual em 
determinado município, o-nde tem acordo também com o pre­
feito. A distribuição de metade das verbas do convênio fica 
para a prefeitura e a ?~tra meta~e par~ o _c<:n.didato à ~Asse~­
bléia. Cabe ao prefeito conseguir notas fiscais- ~mtas. n"ao 
realizadas - para que possa ser feita a prestação de cont~s, 
geralmente por um dos escritórios especializados em E_3rasil1a. 
Como o Governo Federal quase nunca fiscaliza ~e .as obras 
de fato foram realizadas, tudo termina bem}' 

Em outro conceituado __ órgão de imprensa, o jOrnal O 
Estado de S. PS.ulo, na eâição de 26 de outubro de 1991, 
traz o seguinte relato: "Um dos asseso~es ~-~Deputado João 
Alves (PFL-BA) relator da Comissão Mista de Orçamento, 
Normando Leite Cavalcante, está sendo acusado de m~erme­
diar_ a liberação de verbas aprovadas na Comissão". 

... "uma funcionária do gabínete de_ Alves revelou que 
Cavalcanti trabalha com o Deputado, embora não rio gabi­
nete. o Assessor está instalado em um escritório, cuja razão 
social é Seval Ltda, e que ocupa as salas 4:-013, 4.014 e 1.015 
do Conjunto Brasflia Rádio Center ... " 

... "0 marido da prefeita do município de Piripa, na Ba­
hia. uma das bases eleitorais de Alves, Osvaldo Rocha, afir­
mou ontem à agência Estado que a prefeitura paga "uriJa 
taxa de prestação de Serviços", para Cavalcante. "Ele cobra 
de acordo com o total de recursos que são liberados", explicou 
Rocha. Um mês antes das eleições do ano passado, os municí­
pios do reduto eleitoral de Alves obtiveram a liberação_ de 
dez con-vênios. Além da coincidência de beneficiarem as Cida­
des em que o Deputado foi mais votado, todos tinham o 
mesmo valor- Cr$22,6 milhões, a preços de abril de 1990. 
Entre os municípios- todos-bai~noS-:- estâQ -M_aetii)ga_!_!ia-. 
rantim (onde dos 7.370 votos válidos, Alves obteve 3.107) 
Rio das Contas (onde recebeu 2.977 dos·7 .160 voto_s), Condeú­
ba, Macarani, Grajeru, Pirijá_ (onde obteve 955 votos dos 
2,995) ·e finalmente Serra Dourada (onde obteve: 1.446 dos 
6.996 votos). 

_ -Todos esses convênios foram assinados com o Ministério 
da Ação Social, no dia 27 de julho, quando João Alves já 
ocupava o cargo de relator da Comissão Mista de Orçamento.,. 

O Jornal do Brasil publicado em 27 de outubro de 1991 
traz a- seguinte matéria ... ·•o cartão de uma empresa chamada 
Sev:al Ltda -Serviços de Ass_essoria Limitada, que se identi­
fica como '·prestadora de assessoramento, planejamento e 
projetos" c ocupa. três salas no _4'·' a~dar do ed_ifício_ Rádio 

- Center, em Brasília ... Seu propnetáno é o empresáno Nor­
mando Leite Cavalcanti, grande amigo de João Alves e assíduo 
freqüentador de seu gabinete ... Contam que a empresa obtém 
uma procuração do prefeito a quem estiver prestando seus 
serviços e retira diretamente no caixa do Banco Brasil a verba 
destinada à prefeitura. A maior parte de seus clientes é indica­
da pelo relator João Alves, ou parlamenta~es ligados a e_Ie''. 

·Ante tais denúncias, torna-se imprescmdível a avengua­
ção. pelo Poder Legislativo, de sua veracidade. As~im sendo 
e tendo em visfa ser o Tribunal de Contas o órgao melhor 
aparelhado para tais auditorias, solicitamos sejarri elas e~ecu­
tadas no mais curto espaço de tempo para que não pa1rem 
dúvidas na população brasileira sobre a aplicação do~ recursos 
públicos e a vontade _dos_ parlamentares de cumenrem com 
suas atribuições constitucionais. 

Sala das Sessões, 28 de de outubro de 1991. -Senador 
Eduardo Suplicy • 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O requeri­
mento lido será publicado e oportunamente incluído em Or­
dem do Dia. 

Esgotado o t.emp-o destífl.ado 30 Expediente. 
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PaSsa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
DíSC-ussão, em turno úniCO~·do Projeto-de Lei da Câmara 

n' 121, de 1990 (n' 1.169/88, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a retirada e transplante de tecidos, órgãos e partes do 
corpo humano, com fins terapêutícos e científiCOS, e-dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n'' 198 e 383, de 1991, da Comissão 
- de Assuntos Sociais, ljl pronunciamento: favorável ao 

projeto; 29 pronunciamento:_ favorável às Emendas de n..,s 1 
a 4 e 6; e contrário à de o9 5, de Plenáriô. 

Discussão do projeto e das emendas em turno ÚJ}ÍCÓ. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão._ 
Em obediência ao disposto no art. 168 do Regimento 

Interno, a matéria sairá da Ordem do Dia, a ela retornando 
na sessão de amanhã, em fase de votação. 

O SR. PRESIDEN'fE (Dirceu Carneiro) - Item 2; . . . 
Discussão,- ein turno úriiCCÇâo Parecer n9 173, de 1990, 

da Comissão de CoD.StifUiÇão, Justiça e Cidadania, sobre con­
sulta formulada pelo PreSidente do Senado Federal quanto 
ao disposto no § 4• do art. 38 da Lei n' 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, em face do estabelecido no § 2' do art. 
50 da Constituição Federal. 

Concluiu a douta Comissáo-que: 
1) o Senado Federal, no legítimo exercício da sua 

competência constituciónal (arts. 49, inciSo- X, e 52, 
incisOs XII e XIII), disciplinou, no seu Regimento In­
terno (art. 215 e segs.), de forma exaustiva e excludente 
de qualquer outra norma de natureza diversa, a questão 
do processamento parlamentar dos pedidos de informa~ 
ção, inclusive, no particular da competência delibe­
rativa e do quorum para votação; 

2) o preceituado no § 4• do art. 38 da Lei n' 
4.595/64 encontra-se derrogado a partir da superve· 
niência do disposto nos arts. 215, inciso I, e 216, indSo 
JII, do Regimento Interno. 

Em discussão o parecer, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em obediência ao disposto no art. 168, do Regimento 

Interno, a matéria sairá da Ordem do Dia a ela retomando 
na sessão ,de_ amanhã', em fase de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Está esgotada 
a matéria cónstimte-da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Simon. (Pau­

sa.) 
S. Ex~ não está presente. 

· Concedo a palavra ao nobre Senador Aluízio Bezerra. 
(Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
Concedo a pala:vra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÁO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)_- Sr. Presidente, _ 
Srs. Senadores, hoje, vou tratar de um assunto que está nas 
páginas da imprensa de todo o Brasil. É com relação a essas 
compras de uniformes e acessórios -das Forças Armadas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, aqui estão alguns trechos. 
os quais peço a transcrição nos Anais, de notícias da ímpí-énsa 
a respeito ·desse assunto, sobre o qual farei o devido comen­
tário, sob a ótica deste Senador. 

Estamos vendo aqui, no Estado de S. Paulo, do dia 25 
de outubro, uma manchete: 

TINOCO FAZ DEFESA DO 
EXÉRCITO NA CÂMARA 

Brasília- O Ministro do Exército, General Carlos 
Tinoco, voltou a·defender ontem sua pasta das denún­
ciãs -de superfaturamento na compra de uniformes e 
roupas de ciuna e banho. "O Exército não tem nada 
a esconder ou a dever, pois nossos procedimentos admi~ 
nistrativos são abertos e transparentes", afirmou o mi­

-nistro, durante depoimento à Comissão Parlamentar 
de Iriquérito (CPI) que investiga a iriternacionalização 
da Amazônia. Tinoco pediu aos integrantes da CIP 
que discutam no Congresso quais interesses estariam 
por trás do que define como "campanha de desmora­
lização das Forças Armadas". 

Para o ministro, é preCiso esquecer o paSSado. 
-•-•o País deve se aglutinar, retomar sua auto-estima 
e entender que todos estamos no mesmo barco", decla­
rou. "Se o barco, afundar, afundamos juntos". 

Aqui, na Folha de S. Paulo, tem outro artigo. 

MILITARES INSISTEM NA 
TESE DA DIFAMAÇÃO 

Os três ministros militares aproveitaram as come-
--morações do Dia do Aviador. ontem, para insistirem 

na tese de que há uma campanha contra a imagem 
das Forças Armadas. "Questionam nosso comporta­
mento, nossa capacidade e até a necessidade de nossa 
existência'", disse o Ministro da Aeronáutica e fez mil" 
alerta aos responsáveis pela campanha contra as Forças' 
Armadas: ''Porém, não nos vencerão, nem no ímpet'o, 
nem na consciência do dever a cumprir". · . 

Tanto o· Ministro do Exército, Carlos Tinoeo; · 
quanto o da Marinha, Mário César Flores, evitaram · 
comentar as denúncias sobre irregularidades na licita­
ção promovida pelo Exército para compra de unifor­
mes. O Ministro da Infr3.-Estrutura, no entanto, garan­
tiU que o Ministério do Exército vai obedecer a orien­
tação geral que o Presidente tem feito a todos os rniflis­
tros desde o início do Governo. "Qualquer suspeita 
de;: irregularidade deve ser apurada. Se configurada a 
suspeita, as pessoas responsáveis devem ser punidas. 
AS medidas necessárias setãb tomadas independendo 
se estão na área militar ou na área civil" .. 

Também na Folha de S. Paulo, temos 

EXÉRCITO DEFENDE LICITAÇÃO 
PARA UNIFORMES 

O Minitério do Exército classificou de "mais um 
episódio da campanha sistemática de tentativa de des­
crédito das Forças Armadas"- a série de reportagens 
publicadas pela imprensa sobre-um suposto superfatu­
ramento na licitação aberta pelo ministério para a com­
pra de uniformes e acessórios no valor total de Cr$ 
130 bilhões. 
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Outro artigo da Folha de_~~ P;1ulo: "Collor quer-ildi_aÇã-o 
do Exéicitó-apUrada". - -

NOTA EXPLICA A SITUAÇÃO 

Mais um episódiO dã Campanha Sistem-átiêa de ten­
tativã--de descrédito das Forças ~rmadas jun'to à opi_: 
nião pública se processá, desta vez, centrada no jornal 
O Globo. 

No intuito de restabelecer a verdade, o Centro 
de Comunicação Social do Eiéi-CitO" vem a público es-. 
clarecer o seguinte: 

1. As licitações feitas pera FrirÇ:á' ~-quen--ãO-re~duil­
dam necessariamente em compras de todo-s ns- itens 
licitados ~obedecem a normas -rígidas, não só refe­
rentes às especificações do material a ser adquirido, 
como também quanto às garantias~~ capacitação, téc­
nka -e fiilanceirà, do fornecedor. 

2. A licitaçãú a CJue se fC!ife 3 reportagem em 
causa, corno todas as demais, levadas a efeito j:>or este 
Ministério, fOi realizada de acordo com a legislação 
federal vigente. o·c({ft.C:SJ?orlderite edital foi e_laÇor~do, 
como de praxe, segundo cláusulas rigorosas. Dessa for~ 
ma, das 53 empreSaS que· acorreram à licitáção ... e 
sai- por ar·m6sttàflt6~ã ~o=plnião -piíbfíca- a -pOSiÇão do_ 
Exército. 

Há outra no Estado de S. -Paulo. "O Exé-rcitO cOntesta 
irregularidades em licitações".-

"TCU investiga concorrênda". 
Collor afirma; homologação; só depois de tudo muito 

bem esclarecido. E o Ministro Jarbas Passarinho ressalta:__ "Ti~ 
noco jamais contemporizou com os corruptoS", conforine 
transcrevem abaixo: 

O Presidente Fernando Collor determinou orltenl, 
em Brasília, ·a apuração de dcnúricia de s.u]?erfatura­
mento de preços de uniformes e artigos de ~ama e 
banho em concorrência promOvida pelo Exército. O 
resultado_ da licitação iria _se_r cOrlfirri:J.ado ontem, mas 
diante da suspeita de irrcgularidaáe-s levantada por re­
portagem publicada no domingo pelo jornal O_Giobo, 
a homologação foi suspensa, Collor afirmou que antes 
é preciso--que "tudo fique muito bem esclare~do". O 
Exército está- prcpai'árido relatório em que explicará 
ao presidente as razões para os preços--dos produtos 
estarem cotados, em-média, cinco_ vezes acima do que 
se cobra no mercadu. 

PASSARINHO CONFIA NA INVESTIGAÇÃO 

BRASÍLIA- O Ministro da Justiça. Jarbas Passa· 
rinho, garantiu que se a denúncia s06re tiregularidades 
na concorrência do Exército "tive,r. hase reãl'' haverá 
investigação e pUn1Ção~· ~.-~ -- -.-· - · < 

P~ssarinho levantpu a hipótese de que esteja ocor­
rendo um problema de tomada de preços. "Isso é muito 
comum, infelizmente, por -causa· da inflação", crise. 
Admitiu, no entanto, existência de .. corrupção também 
entre os militares. "Ning~ém jam_~is ,teve a idéia de 
que o militar, por ser nlilitar ~-é_ abs_olut_~_me_q_te puro, 
tanto que existem as audiforías1

', comentou. 
Segundo Passarinho~ ·no-_-entinio, o -Miriistr()_ do 

Exército, CaifOs Tifioc_o;"j3ilütis Co~ritêripdii~U·; Com 
os corruptos. E enfatízou que as auditori3s óa área 
militar efetivanieilfe-punem os envolvidos em irregula-

ridades: "Toda vez que algo se comprova, o respon­
sável é condenado". 

TCU WoC~~tR~w~ORIA 
Desmoralização - O chefe do Gabinete Militar 

da Presidência, General Agenor Homem de Carvalho, 
-disse ontem que as denúncias de superfaturamento na 
compra de fardamentos e roupas de cama e banho 
pelo Exército fazem parte de "uma campanha de tenta­
tiva de desmoralização das Forças Armadas". O gene~ 
ral não soube dizer, entretanto, de onde partem essas 
campanhas. 

~ E, por último. O Estado de S. Paulo: 

EXÉRCITO CONTESTA IRREGULARIDADE 
~EM LICITAÇÃO 

Sr.-Presidente, Srs. Senador~s. quem fal-a ~este momento 
tem muita autOridade a respeito deste problema das Forças 
Armadas. 

_Fui um polítiCo que teve-seu ma:ndato cassado e seus 
direit_os políticos suspensos-. Respondi a dois IPM das forças 
Arrnac:!_a_s. Assisti a muitas tentativaS de desmoralização das 
Forças 8-rmadas nesses 40,_a_no_s_.de vida pública. 

Estamos muito bem lernbr3dos, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, do Sargento Garcia, que tentuu quebrar a hierarquia 
militar naquela época, e o r~sultado fqi o que nós conhecemos, 

"'uiJ)~ golpe milita~_ que nos fez_ passar todo esse tempo· sob 
um-- re-gini.e de força. . -

Estamos vendo, por outro lado, o Capitão Bolsonaro, 
---que eu respeito, que é Deputado Federal. Ele tem seus proble­

OJ~S tal}lb.~m.çom flS .forças Armadas. M~s oijo podemos de 
maneira alguma ouvir o canto de sereia. 

- -Tenho certeza absoluta de que essas licitações serão deviw 
damente esdarecidas, porque o_ Presidente Collor, desde o 
início .do seu Gov_crno, disse que as denúncias feitas seriam 
apuradas com todo rigor, como realmente tem ocorrido, a 
começar pelo INSS. 

Não acredito, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que os 
três Ministros das três Forças Armadas façam uma concor­
rência num valor elevado como esse das compras de material 
para o Exército e que esses preços esteJã.m fora da realidade. 
V. Ex~ sabe que eu aqui, nesta tribuna, me bato contra os 
oligopólios e os cartéis. Na semana passada, tive ocasião de 
bater forte contra os cartéis e o seu chefe. Tenho certeza 
quase absoluta de que essas ·compras estão sendo feitas da 
seguinte maneira: fiZe-mos-ulna coinparação de preços entre 
alguns itens existentes em certas lojas, mas em pequena quan­
tidade_. Defendo o. micro e o pequeno empresário, maS uma 
quantidade grande como essa de que o Exército está necessi­
tando só pode ser fornecida por empresas de grande porte. 
Ess-e; fornecimento de grande porte não é feito em trinta, 
sessenta ou noventa dias, pois os produtos serão entregues 
dentro de noventa a cento e vinte dias, e os preços têm que 
acompanhar a inflação. É por isso que estão diferenciados 
das compras de hoje. Não acredito que um quantitativo imenso 

-como esse tenha qualquer sinal de corrupção. _ _ 
Por um lado, foi muito bom. Estamos com a imprensa 

_fala4.~. escrita e televisionada -ªPerta; temos que ter condições 
çle dizer o que sentirilos, maS ternos qUe ver, também, Sr. 
~re~~'ente, o oUtro lado da_ história. Temos que ter a imprensa. 
Nós, do Congre~so N:aciona~J ~e_nadores e Deputados, vemos 
com Jlluita c3utel~ __ es~_e_ problema. Não_ se pode desvirtuar 
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os fatos para tentar desmoralizar as Forças Armadas. que 
são a espinha dorsal do nosso País. - -

Assim sendo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Presidente 
Fernando Collor de Mello já determinou - e S .. E~· o Sr: 
MiniStro do Exército está esclarecendo, juntamente - que 
esse problema seja tratado de uma forma transparente. Não 
poderemos julgar sem priinciro ter piavas do que está aconte­
cendo, porque soa mal perante o nosso ExércitO,-ã.s nOsSàS 
Forças Armadas. 

Sr. Presidente, falo, neste· momento, alertando a classe 
política, principalmente aquela que tem os- pés na terra e 
sabe que a nossa democracia, cada dia mais, tem que ser 
fortificada. As nossas Forças ArmaQas têm se comportado 
à altura do sacrifíCio~- qtraifdo o Poder passou para os civis. 

Tive ocasião de conversar com o Presidente Fernando 
Collor a respeito dos soldos das Forças Annadas. Tenho um 
afilhado que é tenentcMcoronel do Exército, coinanda uma 
guarnição na Bahia, e, no _firil do ano passada, me pediu 
uma passagem de avião para visítar ós seus pais, em-Recife, 
e eu a mandei. Isto é uma prova do que está ganhando. 

O Preside.1te se sensibilizou e deu aquele aumento e, 
agora, m_ais 50% às Forças_A=tlnadas, porque, realmente, estaM 
vam passando necessidades. Não podemos nos deixar envoiM 
ver, nes~e momento, pelo canto de sereia, quando muita gente 
deseja o píõ-i para -o nosso -País e ver o circo pegai fogo. 
Temos "que aguardar com cabeça fi1á o·in(j_Uerito _que está 
sendo feito; tudo será investigado. Tenho certeza absoluta 
de que o Min]Stro Catlos Tinoco, o Ministro Sócrates Monteiro 
e o MiriiStro Mário César Flores estão à altura dos seus cargos 
e têm a responsabilidade, como comandantes das Forças ArM 
macias, de dar essa- satisfação à opinião- pU"blica e ao povo 
brasileiro. 

Portanto, Sr. Presidente, neste momento quero apenas 
alertar a Nação para que não se deixe envolver por esses 
maus brasileiros que desejam conturbar o ambiente político 
e democrático deste País lançando pecha às nossas Forças 
Armadas sem terem provas suficientes. 

O Sr. Eduardo Suplicy -Senador Ney Maranhão, V. 
Ex~·me·permite um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO -Ouço V. E~•, Senador 
Eduardo Suplicy, com prazer. 

O Sr_. Edua_rdQ Suplicy- Senador Ney MaranhãO, ouço 
com atenção suas palavras em defesa das instituições, em 
defesa das Forças Atmad_as. É preciso separar muito bem 
o que seja a imagem do Exército, da Aeronáutica, da Marinha, 
das Forças Armadas em geral, em relação a uma -possível 
prática que, em se detectando sinais de irregularidade, há 
que se apurar com seriedad~_. 

O SR. NEY MARANHÃO - Concordo com V, _E~• 

O Sr. Eduardo Suplicy- Claro que quando a imprensa 
revela que houve a compra de uniformes e outros materiais, 
por parte de uma unidade do Exército, com sinais de superfa­
turaillento, aí não se está querendo macular a image~ do 
ExércitO. -o jó-rnal O Globo foi o ijue l:eve a iniciatiVa, :mas, 
agora, todos os demais órgãos de imprensa do País, tendo 
averiguado que, de fato, houve preços acima dos de mercado 
na compra daqueles bens que normalmente o Exército adqui­
re, obviamente há que se fazer averiguações. Além disso, 
esse episódio pode trazer lições. Aii:Jda na semana passada 
o Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira, 

disse perante a ComiSsão de Constituição-, Justiça e Cidadania 
que a presente Lei n~· 2.300. que regula as licitações. muitas 
vezes, leva a procedimentos inadequados, que permitem com 
que empresas se corribin-em para acabar lesando o Estado. 
Então é necessário que deste episódio nós aprendamos lfções, 
seja no que diz respeito à maior transparência de procedi­
mento seja, em especial, para prevenir irregularidades_._ Aliás, 
uma das melhores maneiras de prevenir irregularidades é jus­
tamente a transparência imediata e rápida sobretudo daquilo 
que é feito com os recurso-s do povo. E aí mais uma vez 
lembro que o acesso pleno ao Sistema Integrado de Adminis­
tração Financeira da União constitui uma das maneira_s mais 
eficazes do Executivo permitir ao Congresso NaciOnal a trans­
pa-rência total dos seus atos, porque, permitindo ao Congresso 
Nacional saber como são_ feitas as compras pelas unidades 
governamentais, estará permitindo à opinião pública, ao povo 
brasileiro, saber a quantas anda a administração pública. 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Suplicy, V. Ex• 
vem ao encontro justamente do que estou falando. Estou 
apenaS alertando que, nas entrelinhas do que está saindo em 
alguns órgãos da imprensa, tenta-se desmoralizar as Forças 
Armadas. Estou de acordo com V. Ex~ Aliás, na semana 
passada, posicionei-me contra eSses oligopólios- três empre­
sas - através dos quais a F AE compra mercadorias para 
as criail.ças âo Brasil. Estou chamando a atenção para a má-fé. 

O GC?verno está t~mando providê!lcias, está aí o PresiM 
dente Collor, com suas declarações, que está mandando inves­
tigar, o Ministro do Exército também. Agora não podemos 
fazer uma suposição sem antes teritilnar de apurar os fatos, 
o que está acontecendo. V. Ex\ que é um homem experi­
mentado politicamente, sabe que se está tentando, nas entreli­
nhas, desmoralizar as Forças Armadas. É contra isso que 
me posiciono. -

Agora, com relação ao problema dos preços, uma empreM 
sa que compra poucas mercadorias estabelece aquele preço 
porque pode entregar de imediato. Mas uma quantidade imen­
sa, como essa que está sendo feita no pedido do Exército, 
não pode ser entregue com vinte dias. É entregue com trinta, 
sessenta ou noventa dias. Acredito que estes preços estão 
sendo calculados com base na_ entrega dessas mercadorias, 
o_u seja. acompanhando a inflação. Isso é uma suposição, 
S~nador, )TiaS tenho certeza absoluta de que tudo isso vai 
ser esclarecido, de que os chefes das três Forças Armadas 
vão esclarecer tudo, vão tornar tudo transparente, porque, 
acima de tudo, eles querem ver o nosso Exército, á nossa­
Marinha e a nossa Aeronáutica sem nenhuma pecha de corrup­
ção ou safadeza. 

Não estou dizendo que isso não possa ocorrer em algum 
--ponto. V. Ex• sabe que até no Vaticano, o Monsenhor Paulo 

Marcihkus, que era um homem próximo ao Papa, esteve en­
volvido no escândalo do Banco Ambrosiano. Não discuto esse 
assunto, tenho apenas a preocupação de termos em mente 
que as Forças Armadas são uma instituição séria. Este é o 
meu ponto de vista. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ronan Tito. 

O SR- RONAN TITO (PMDB- MG. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, recebi em mínha casa, em Belo Horizonte, 
a visita muitO honrosa de uma comissão de professores e alunos 
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t.lo Centro Federal de Educação Tc_cnológica de Minas Gerais, 
lá conhe.cido por Cefd. Essa comissão era constituída de_ pro­
fessores. alunos c pais de aluno_s._ Eles fizeram uma denúncia 
c pcdi-lht.::s que me entregassem, por escrito, os dados dessa 
denúncia, por is~o venho aqui fazer urit8 breve -eXposição e. 
peço a V. Ex', Sr. Presidente, que, nO final.. faça constar 
nos Anais desta Casa e_s_ses documcntos-_denúncia que, segun­
do eles, dizem respefto à eleição que houve no Centro Federal 
de Educação Tecnológica de Minas Gerais ceret. 

Na eleição passada, não essa a que nos referimos nesh:: 
instante, houve uma indicação, c é normal que fique ao Minis­
tro o direito de escolher. entre os_ cinco- ou seis candidatos 
indicados, aquele da preferência de S. Ex• No entanto, desta 
vez eles resolveram, num aperfeiçoamento democrático, la~ 
vrar um termo em cartório de que constava que o mais votado 
de todos_ receberia apoio unânime de todos os _outros candi­
dato~. inclusive havia o compromisso de, se indicados, não 
aceítaicm, para- tentar que o próxiitiã diretor entre pristígiado_ 
pela comunidade estudantil e também com força moral junto 
ao Ministério, a fim de que possa lutar pelo Centro de Educa-
ção. o Cdet. -

Há, inclusive, aqui, a cópia de um documento em que 
os cinco candidatos mais votados registram em cartórío ·que 
não tomarão posse, que abrem mão da sua indicação para 
o Ministro.-

Interessantc, Sr. Presidente, é que ganhou _essa eleição 
-por uma larga diJ_erénça- o firOfcss{_)r Carlos Alexandrino 
dos Santos, que é professor há muitos anos naquela entidade. 
como dizem por lá, ele é ·~um cefetianO doente", porque 
foi aluno c hoje_ é_ prOfesso"Cno Cefet,- tem -o--maior -amor 
pela entidade. 

O Cefet é muito querido em Minas Gerais. Há mais de 
80 anos presta valiosa contribUição à comunidade, inclusive 
à indústria do E5tádo, formando técnicos de -29 e 3o grau. 
POr iSso mes-mo, todos-estava pretendendo que saísse, repito, 
da comunidade, indicado por alunos, professores, pais de alu­
nos. alguém bastante prcstigiadç para dirigir essa-esCola. 

A diferença entre- O primeiro e -o segiútd9 colocados foi 
de 63 ·votos. Interessante é que o diretor, prOfessor Wilton 
Mattos, segundo denúncias, havia <;:onduzido o processo com 
bas_tante parti pris colocando toda a sua simpatia na candi­
datura do professora Luiz Fernando. TUdo fez, dentro de 
suas possibilidades, para -que o professor Luiz Fernando fosse 
classificado. ele acabou classific3rido-se em 2~ lugar. 

Houve a denúncia de um professor, em minha casa, que 
me assustou. Logo após o resultado, o então diretor, professor 
Wilson Mattos houver-a dito lá na hora: "esse crioulo não 
vai tomar posse. Verdadeiramente, o professor Carlos Alexan­
drino é negro._ Começou, Cntão 1 ull).a grande disputa,_ com 
uma denúncia que considero a maís grave -desse lamentável 
episódio. Segundo _ _9s prof~?_sores e alunos dessa comissão 
que esteve em minha casa, ess-e diretor passou a vir a Brasília 
com muita freqüencia aliciar apoíó polítiCo, iriclusive distri­
buindo passagens do próprio Cefet, quer dizer, -utilizando 
dinheiro público, para fazer política no sentido de evitar que 
o dito crioulo tornasse pos-se.-- - - --_- - .. 

E visitou-me, um-(Ha, o- professor Carlos- Ale-Xa~drino 
dos Santos, por demais conhecido c respeitado por todos nós 
em Belo Horizonte, e me contou, mais ou menos, o qu·e 
havia acontecido. Eu lhe disse que não pertencia a esse_ Gover­
no, que era Oposição. Ele me respondeu que mesmo assim 

gOstaria que eu o recomendasse. Passei a recomendá-lo ao 
nosso ex-colega, o então Ministro da Educação, Carlos Chia-
relli. · 

Algum tempo depois, o Professor Alexandrino volta a 
Brasília para defender o_seu direito, ajudado, como sempre, 
com uma contribuição dos professores e dos alunos, fato con­
firmado pelos próprios alunOs e professores. Mas, Sr. Presi­
dente, apesar da luta, do sofrím.ento, o professof-Carlos Ale­
xandrino verdadeirame[lte foi jogado para eScãD.teio, e não 
tornou posse. É claro que assite ao Ministro da Educação, 
inclusive ao Ministro José Goldemberg, para quem liguei pos­
teriqrmente, a _pedido do professorCã.rlos Alexandrino, dando 
informações, o díreito" de decidir SObre a nomeação. Não me 
assite o direito de pedir tal nomeação. Não pertenço a este 
governo, faço parte da Oposição, mas considerei do meu dever 
prestar informações sobre o professor Carlos Alexandrino dos 
Santos. Fui muito bem recebido, pois o minístro é _um homem 
~uito ed!!çado. _ __ _ 

Mas, Sr. Presidente, estou aqui com esta série de docu­
mentos denunciando as referidas irregularidades, de_monstran-_ 
do que, na verdade, houve uma manobra do atual diretor. 
Inclusive, a denúncia mais gr_ave, no meu entendimerito, é 
o .uso de dinheiro público com passagens para comitivas que 
v~eram a.Brasflia conversar com _o Ministro, a fim de desres­
peitar o resultado da eleição. 

E.-quero aqui registra que o Cefet, está" em greve, está 
inteiramente paralisado, o que não ocorria há muitos anos. 
Professores e~ alunos decidiram pela greve, com a conivência, 
a _cumplicidade, o comprometimento, _também, do_s pais dos 

__ ahm_os que consideraram absurda essa preterição sem maiores 
explicações, principalin6nte em virtude dessa luta inusitada. 
E, muitas__yezes, os membros dessa comiSsão denunciavam 
que tinham medo do continuísmo da gestão do professor Wil­
ton Mattos, que foi justamente quem conduziu o processo, 
dizem que "tentou forçar a barra". Os documentos estão-aqui, 
estou remetendo cópias ao Ministro da Educação, mas enten­
do ser a tribuna do Senado e local adequado para eu transmitir 
a S. Ex~ a insatisfação dos professor~s e alunos do Cefet, 
tanto que estão todos em greve. E esse pessoal - eu diria 
- é pouco politizado nesse sentido que entendemos bem, 
de politizar aquilo que deveria ser emirienteini!nte técnico; 
é um pessoal de muíta consciência política, política- com P 
maiúsculo. E quero dizer que o que eles estão reivindicando 
é reforçar á democracia nesse momento; começar a exercitar 
a democracia nas escolas. E o que mais os assusta é que 
houve Um compromisso.-Após o-resultado da eleíção, o segun­
do colocado encaminhou-se para o professor Carlos_ Alexan­
drino dos Santos afirinando que não pleitearia e nem aceitaria 
a indicação, que o professor Alexiindririà já era o diretor, 
e o felicitou pelo fato. Depois resolveram fa.Urtudo por escrito 
e registrar em cartOrio. Mas, agora, veio a indicação e o segun­
do colocado quer tomar posse, fato que nem os alunos nem 
os professOres éstão querendo permitir. O interessante é que 
é _o ç:prpo docente. que está tomando tal atitud_e. _ _ 

Eritão, Sr. PreSidente, finalizando, gostaria de ressaltar 
duas questões. A primeira, é que dentre as denúncias de irre­
gularidades citadas, considero que a maior de todas é o uso 
do dinheiro púb~ico_ para esse trabalho de aliciamento que 
se fez no Ministério. -

A segunda, na qual eu não gostaria _de entrar, até por 
receio, mas da qual tenho um documento por escrito, que 
vai constar 90s Anais, é o preconceito de cor, o preconceito 
racial. Houve até uma denúncia coletiva à imprensa, a respeito 
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da discriminação racial contra o·professor do Cefet. Es.lá- aqui 
por escrito -e vãi CóilStàf dos Anais, repito. 

De maneira que. estou apenas lendo e pediria ao Sr. Mif!.is~ 
tro da Educação, em quem tenho tanta esperança, pois que 
é um homem que teve, segundo a imprensa de São Paulo, 
uma gestão muito profícua à frente da USP, _que também 
agora, no Ministério, contribua para a democracia, aten~en~o 
à comunidade_ csçplar_çl_p_ Cefet. O Cefet é I:J.Mª org<!mzaçao 
de mãis de oitenta anos, muito querida em Minas Gerais, 
na indústria e também junto àqueias pessoas que, muitas ve­
zes, não têm condição de fazer um curso superior, maS que 
se dedicam ao curso técniCO_:_Devo dizer também que o Cefet 
tem curso de.terceiro grau, ComO o de e·ngenhariamecânic<J:. 
Eta o-q-üe tinha a dizer, Sr. Presídente. (Muito bem!) -

concretizar o seu desejo, ou seja do oontinuf~mo do mesmo 
-grupo, como aliás até Os jornais IJOtil::iaram. e evitando a 
uma possfvel e futura auditoria no Cefet. já que !lários incJícios 
já existem a respeito. - -

-Foi assim, intenso, contínuado .e .Je~lnanente. c seu 
trabalho de vai e .vem a Brasília, e:\s ·vez_t.:S com urna, gran<.~~ 
equipe de assessores, fazendo cont ... -:.;s COi(· todas as iireat": 
políticas e do_ zo escalão do Ministéi.iO,- tudo pür cont:• :io~ 

cofres_ do Cefet, conforme se poderá (..'0nstatar pd~'S seus rcs~ 
pectivos registros de viagens e es_tadias na capital federal. 

.:....._A lista sêxtupla só foi envíã:da ao MiniStri.J da EõUCaçãf~­
no día 1°-de julho e só protocolad&. oficiah;:;-ente, no di(\ 1::1_, 
dentro de seu plano de confundir o candU .. 1to l" c~lt~c~l.do, 

pois este jã havia entrado com algufl~ oocumento& par~ mstru·~ 
o processo, dentro daquele prazo, certo de seu prot:'tco!o já 
feitO; ·e foi assim obrigado a tudo_ fazer de nc:'iv, pois os se1:~. 

DOCUMENTO A QUE SE REF'ERE OSR. RO- citados documentos não encontraram o "principal e J'"r·: que 
NAN TITO EM SEU DISCURSO: recebesse a juntada. 
Cefet :- MG - _Centro Federal de Educação_ Tecno_~ -- -:-:-Procurando difié:Ultãr~e nenhuma no:ícia oi.. .~riclltação 
lógica de .Minas. Gerais. ofére·cer a-o Pfof: Cari6i-AleXãiidfinO;- prOêeSSOu~se, a 113rtir· 

de então, uma interminável série de expedientes inccrretos 
-Inicialmente chamada de "Escola Técnica FeOerãJde e_s~m qual_q':l_~r é ti~, tumultuand_o a t~amita~ão legal iJe \Jrl?, 

MiD.ilS"Gé'raiSn, hã mais de 80-anos preStando valiosos serviços tentando com isto favorecer o seu candidato, embora o propnc 
ao ensino prOfissionaliZante Í10 Estado, subordinada ao Minis:.. pouco t8.zia~ já -qUe -o in-teresse nlã.ior ~fa do ProL Wiltr.-~1 
tério da Educação. Mattos, de continuísmo, agora perfeitamente cau-:ctefi:Zado 

-No dia 10 de abril de 1991, foram realizadas as Eleições com a informação de que ele será convidado para ser o "nov::>'' 
para o preenchimento do cargo de Diretor Geral, cujo rilan~ Vice-Diretor. 
dato teria então o seu termino no dia 3 de outubro. _Este período, aliás muito triste e desagradável, se tu r~ 

-Uma Resolução de n9 45/90, de 19 de dezembro de nou uma longa história, cheia de lamentáveis fátos e porme-
1990, disciplinou a mesma, em todos os seus aspectos, tendo nores, inclusive numa campanha sordida contra o P coloçad.o. 
os 9 (nove) candidatos atendido as exigências básicas ali esta~ _A verdade é que o 1" colocado,_o candidato f'1,ôs vota~ 
belecidas. --------- do o p da Lista Sêxtupla, o Prof. Carlos Alexandrino dos 

-As Eleições foram realizadas em Belo Horizonte e Sa~tos, além de seus apurados 322 votos, recebeu, ~m seguida, 
na sua Unidade Escolar nã cidade de Leopoldina, MG. 0 _ incondicional apoio e adesão, formalmente fe1tos, do 3o. 

-Apurados os votos, pela Comissão Oficial então desig~ do 5" e do 6" colo_cados na lista Sextupla, cujos nomes constam 
nada, foi pela mesma apresentado o resultado final (Mapa dQmapa do resultado oficial (anexo), e mais tambt!m_daqueles 
anexo), se projetando em 19 lugar, como o. Canditato mais outros 3 que se posicionaram no 7", no s~ e no 9\· lugares, 
votado, o Prof. Carlos Alexandrino dos Santos, com uma numa demonstração total de acolhimento ao seu nome, o 
expressiva diferença de 63 votOs do 2~ colocado, o Prof. que totalizou, portanto, _ele_itoralmente, cerca de 621 votos 
Luiz Fernando Gomes Guimarães. Aquele com 322 e este num Colégio Eleitoral de 953 votos, ou seja, percentualmente. 
com 259 votos. - · - mais de 65% de-- aprovação, acrescidos ainda, também, t! im-

-Em solenidade _oficial, no auditóriO do Cefet, quando portante salientar, do apoio formal das Associações~dos Servi~ 
a Comissão anuri.ciou o resultado final do Pleito, o então dores, dos Docentes e de Pais e Mestre_s do Cefet - MO, 
2? colocado, num gesto até considerado elegante, n~quele e de seu Grêmio Livre. 
momento, cumprimentou o vencedor, afirm3ndo ao mesmo 
que "não _tendo sido_ ele 0 1" não iria pleiteiar 0 cargo", talvez -Um resultado que poderíamos definir, em termos e lei~ 
lembrando dos termos-de seu compromisso-público assumido torais como tendo havido urna aprovação unânime, um resul~ 
em um documento firmado, antes das Eleições, no dia 19 tado acreditamos inédito no_ Brasil, e que não poderá ser 
de março de 1991, que teve suas firmas reCOnhecidas e 0 contestad_C?• pois que devidamente comprovado, ~uando, ocr­
devido registro em Cartório~ - _ - .- - " -- --- malmente, em pleitos semelhantes, todos_os candtdatos dentro 

-Naseqüênciadacita:daResoluçãodeveriaoentãoatual destas_ listas lutam sempre, isoladamente, cada um por si, 
Diretor, Prof. Wilton da Silva Mattos, preparar alista sêxtupla para a sua nomeação. 
para ser enviada ao Sr. Ministro da Educação. Realmente, -Que se acrescente agora, a todo este quadro da eleição, 
para este expediente, correria um prazO" previsto, mas isto um outro fato que deixou perplexa toda a comunidade do 
não aconteceu, o prazo foi vencido, um grande período pas~ ~fet- MG, a existência de um documento público, firmado 
sou, sem qualquer notícia aos interes-sados, candidatos, princi- pof quatro dos então caildidatos, onde se incluem o 1 ~coloca~ 
palmente ao Prof. Carlos Alexandrino. do, Prof. Carlos Alexandrino dos Santos e o 2<:> colocado, 

-Aí começou um processo de- atitudes irregu~arés e ex~ Prof. Luiz Fernando Gomes Guimarães, datado de 19 de mar~ 
pedientes que contrariavam as e&igências legais quànto a pra- ço- de 1991, depois de uma r_eunião prévia realizad~ no dia 
zos, e diversas manobras do Prof. Wilton M_attQS, Diretor anterior, dia 18~3-91, assUme, numa tácita e antecipada renún~ 
em exercício, num maquiavélico plano de tudo fazer, de qual- cia o compromisSO que -nenhum deles aceitaria ser Diretor~ 
quer maneira, para conseguir a nomeação de seu candidato, Geral do Cefet - MG se não fosse" legitimado pelo maior 
o 2~' colocado, Prof. Luiz Fernando, pois com isto conseguíria número de votos da Comunidade". (Cópia anexa). 
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-Se quanto a esta sua afirmação- compromisso, Con.: 
forme os termos do 1» item do citado documento, e o 2" colo­
cado demonstrou desprezo pelo que assumiu, também assim 
procedeu quanto ao se-u 2" item, onde ele declara "que lutará 
junto ao MEC, áos pOlíticos e a quem mais de direito, para 
que o candidato mais votado, no pleito eleitoral de 10-4-91, 
seja o escolhido e nomeado Diretor-Geral do Cefet- MG ... " 

-Devemos somar a estas lamentáveis confradições e 
incoerências na atitude tomada pelo 29 colocado, que o mes­
mo, ainda assiriou, posteriormente, meses depois, um chama­
do termo de aceite (modelo anexo), quando declara, para 
os devidos fins, se nomeado pelo Exm" Sr. Ministro da Educa­
ção, aceita ser investido no cargo de Diretor-Geral do Cefet 
-MG. 

-Salvo alguma "interpretação" do Sr. Ministro da Edu-
cação, o Prof. Luiz Fernando, então escolhido ele, estava 
moral e legalmente impedido de ser nomea-do para o cargo, 
poiS ele já havia renunciado antes, previamente, num docu­
mento conjuntO, mas que os-atos são unilaterais, individuais. 

-Acredita-se que o Ex~ Sr. Ministro desconheça este 
compromisso, e os ihtereSsados não levaram ao seu conheci­
mento os seus impOrtantes termos, até porqüe o meSmo eSteve 
durante todo o tempo desaparecido e só foi entregue ao J.:' 
colocado depois da nomeação. 

·.:..:...Além destes registros desagradáveis que vem de tor­
n~r, _ _§~gundo entendemos, prejudicada a validade da nomea­
ção feifa, n-unca_ um MiniStro da Educação,-em- Brasília, e 
até recentemente nas funções, de procedência paulista, embo­
ra com grande experiência universitária, pOderá saber e conhe­
cer a realidade de uma escola em Minas Gei"ais, COnlo no 
caso do Cefet- MG. 

-Que também se registre lamentável ato publicado no 
Diário Oficial da União, nO düi. 3 de_ outubro de 1991, assinado 
no dia anteríor, dia 2-10. Foi a licença para s_e ausentar dO 
País, em viagem de estudo a Inglaterra, do Prof. Wílton da 
Silva Ma,~tos (cópia anexa)_,_como nrretor-Ger31 dO Cefet­
MG, quando o seu mandato t_erminava_e ele já_ havia passado 
as funçóes para o seu substituto legal, Vice-Diretor, Gilberto 
Sotto Mayor. Este ato fOi aSSinado pelo então Ministro Inte­
rino, já que o" titular se açhava ausente do País. 

-:-A comunidade do Cefet - MG ooitta aproximada-
- mente com 6 mil alunos, entre os Cursos 'do 29 , 39- e 4~ graus 

e oitocentos servidores entre professores e funcionários admi~ 
nistrativos. 

--:-Com a situação cpada _e; a g:r~n_qe_ reaçãq ))aVi9a -por 
parte de toda a comunidade, a vida administrativa e escolar 
vem sendo prejudicada em vários e diversos asp~ctos. _ 
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À Comunidade Cefetiana- _ 
OS candidatos a Diretár~Gei-a.l d_o _Cefet -~ MG ,_·endos­

santes deste compromisso público_, na busca do fortalecimento 
democrático desta instituição Federal de EriSiilo e. rio" ensejo 
maior de tomar o processo _eleitoral, neste País, mas vigoroso, 
mais significa-tivo e, cOri~_eqüénteniente, de ef~#v~ _Validade, 
fazem ·saber a todos os membros da Comunidade _Cefetiã.na 
que, em reunião realizada no dia 18/3/1991, decidiram e,_ por 
assim fazer, se compromissaram ·a: · · · · . -

I- somente assumir o cargo de Diretor-Geral d<;)_Céfet 
àquele( a) candidato( a) que for legitimado( a) pelo maior nú­
mero_ de votos da comunidade; 

li- os componentes da lista sêXtupla lutarão_ junto a-o 
MEC, aos políticos-a quem màí:S d~ú:li!eito, para que o calidi­
dato mais votado, no pleito eleitoral de 10-4-91, seja o esco­
lhido· e nomeado Diretor-Geral do Cefet - MG, por Sua 
Execelência o Minstro da Educação, para o quadriênio 92/96. 

Por ser de consenso, assinam o presente c-o~~ 
Belo Horizonte, 1 o;o de março de 1991-Joii_o Bosco L anda­

res - Carlos Alexandrino dos Santos -- Luiz Fernando G. 
Guimarães - José Raimundo da Luz - Letícia M~ de Sousa 
Lima- Dalmo Dinardi- Edmar Mendes Silva """"':'" José Faro­
cisco de Faria- Antônio José Prata Amado da Silva. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Centro Federal de Educação 
TecliõiOgica de Minas Gerais 

TERMO DE ACErTE 

Declaro, para os_~evidos fins, que, se nomeado pelo Exe­
celentíssimo Senhor Ministro de Estado de Educação, aceito 
ser investido_ no cargo de Diretor-Geral do Centro Federal 
de Educação Tecnológica de Minas Gerais, páfã tim mandato 
de 4 (quatro) anos, contados da data da posse. 

Belo Horizonte, 9 de agosto _de 199.1. -__Pr6f~ CarloS 
Alexandrino dos Santos. - · 

Obs.: Esta é uma cópia do "Termo ·de Aceite" que foi 
exigido, segundo o então Diretor9-o Cefet- MG, pelO Minis-, 
tério da Educação e qUe "instruiria" o "processo" da Lista· 
Sêxtupla, e que foi também assinB:dO pelo candiçlª-to ~uiz 
Fernando, fa~ . ..J que passou a contradizer o _seu compromisso 
público, anterionnente assumido. "O Termo" da, mesmo está 
dentro do citado processo, como os demais: 

DESPACHOS DO MINISTRO 

Em 2 de-outubro de 1991 

O Ministro de Est3do, interino da Educação, ·n·o-uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Decreto n' 99.188, 
de 17 de março de 1990~ autoriza o afastamento do P<iís dos 
seguinte servidores: - -- ---

Wilton da Silva Mattos, Diretor-Geral do Centro Federal 
de Educação Tecnológica de Minas Gerais- Cefet- MG, 
de 7 _a 21~10-91, com a finalidade de realizar visitã.s -TécniCas 
a Universidades Tecnológicas, no âmbito do Arcordo Capes/ 
Conselho Britânico, ri.~ Inglaterra, -com ÔJ.lUS Capes. (Processo 
n• 23123.005506191:43). 

José Ricardo_ Carvalho Uma Rehder, Professor Adjunto 
da Escola Paulista de Medicina, de 8 a 24-10-91, com à finali­
dade de participar do "95 th Annual Meeting of the Amerícan 
Academy of Ophthálmology" _e_ coOrdenar_ o -curSo._ '~GJ;lll~ 
çoma, C3.taract end Affibl)iOpia Problems in· ChildreiÍ", noS 

Es-tados Unidos, com ônus Capes_. _(Pro~esso fl 9 

23123.005944191-11). . . . - -- . . 
Marco Antônio Gondfn Petrucci, Professor Adjunto da 

Universidade Federal da Paraíba, de 8-10 a 4-12-91, com a 
fina1idade de particiPar do cu:rso Internaç~Onal_ sobre a ·~4ús­
fria no â:mbito- do Des~nvolvimento Rural, em Israel, com 
ônus Capes, (Processo n• 23123.00.5982/91-18). -

Ivan ir Dorothea Spezia Melo, Professor Adjunto-da Uni­
versidade Federal de Snata Maria, de 20 a 24-10-91, com 

. a finalidade de participar do XVIII Congresso Latino-Ame­
riCano de Patologia, na Argent_iri3_, ~com ônUS_limitac::Io,_ (~r'o-
cesso n' 23081.013827/91-09). - - · - - · - · · · · - · 

· Fernando Roberto Mendes Pires, Professor Adjunto da 
UniverSidade Federal do Rio-de Janeiro, de 7-10-91 a 6-4-92, 
com a finalidade de cumprir programa de Pós-Doutorado_em 
Geologia Econômica·, nos EstadoS Unidos, com ônus CNPq. 
(Processo n•_23123.0033.64191-80). · 

Coletiva com a imprensa 
DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

CONTRA PROFESSOR DO CEFET - MG 
OTProfessor Càrlos Alexaiu;idno dos Santos, negro-, vito­

riosos nas eleições para diretor do Cefet, não teve seu nome 
escolhido pelo MEC que preferiu nomear o Professor Luiz 
Fernando Gomes GUiinarães. - · ·· - - -· 

Quais razões levariam o ME; C a rejeitar o primeiro- colo-
cado na lista sêxtupla que lhe foi enviada? -

Para nós, signatários desta convocatória â Imprensa Mi­
neira, o racismo é O fafor determinante na decisão -do Mirlis­
_tério, induzida, obviamente, pelos grupos do Cefet contiários 
â nomeação e posse_ do Prof. Alexandrino. 

Sabemos que os racistas brasileiros jamais assumirão em 
público discriminação Contiã OS negros. Neste caso, por-eXEm­
plo, alegam competência acadêmica para encobrir suas inten­
ções. 

Rejeitamos tal alegação porque temos â dispoSiçâQ'-de 
qualquer pessoa interessada, dossiê que comprova igualdade 
de qualificação e forinação acadêmica entre ambos, sendo 
que, no caso do Prof. Carlos Alexandrin-o, ele foi o único 
candidato a apresentar um documento de política educacional 
para o-cefet. 

Para nós, a questão racial emerge neste processo ~Qm 
toda a sua- força. De5de quando se tomaram conhecidos os 
resultados das eleições, com~ntários, ameaças e insinúaÇões 
grosseiras começaram: a circular na escola. 

O racismo" é Crime, de acordo Coril a-ConStituição Federal 
e de acordo com a Lei Orgânica do Município de Belo Hori­
-zonte. Não podemos aceitar que existam cargos e funções 
segregadas neste País; isto é a que os negros ná<r podem ter 
acesso. 

Enfim, eStamo::. na luta para-evitar que o Apartbeid, em 
o caso na Áfríca do Sul, se trasfira- para o Brasil. Estamos 
na luta em defesa da decisão majoritária da comunidade de 
professores, funcionários e alunos do Cefet. Proclamamos nos­
sa indignação cívica em defesa da cidadania, :d9s direitOs hu-
manos e da democracia. ---

SOlicitamos aos companheiros da Imprensa inrestrító 
apoio-na· divulgação ampla de nossa luta. 

Data: 18-10-91 - Local: Sindicato dos Jornalistas -
Horário: 16h. 

· Noss_os agradecimentos.- Associação dos Servidores do 
ÇeJ:~t - MG, Associação dos Docentes do Cefet - MG, 
Grêjbio livr~ do O;fet, Associaç~ô de pais e Mestres_ do _Cefet 
- MG, Associação Nacional Casa Dandara. 
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Exm~> Senhor dade, movimento que ~iás liderou_ até ,o_ fim, cóii_t_rarü.mc;io 
Professor Doutor a própria atitude de solidariedade do m-esmo __ na_ ceiimôuia 
José Goldemberg da proclamação do resultado, cumprimentando o I' colocado. 
MD. Ministro de Estado da Educação e Cultura A lista séxtupla, completamente sob o seu controle, só 

Senhor Ministro, foi enViada ao Ministério da EducaÇãO no dia 1" de julho 
Nós,ProfessoresdoFórumEstadualdeLutaPró-LDB, e, é -importante salientar, o seu .. protocolo" oficial só foi 

comprometidos com a democracia e a gestão democrática da registrado no dia 29 do mesmo més, quase 30 dias depois, 
escola pública, manifestamos nossa estranheza diante da deci- , atraso programado atendendo os seus interesses pessoais 
são tio Senhor Ministro de nomear, para a direção do CEFET/ _ quanto ao uandamento" do processo nos esclalões daquele 
MG, não o candidato mais votado- Professor Carlos Alex;an- gabinete, também sob o seu "controle". 
drino dos Santos - e escolhido pela comunidade e sim o Ainda que nenhuma inforinação fosse dada pelo menos 
segundo colocado- Professor Luiz F. G. Guimarães- em ao 1"' colocado, Prof. Carlos Alexandrino dos Santos, a lista 
flagrante desacordo do Ministro com a vontade democrática retornou a sua qrigem, CEFET/MG, em Belo Horizonte, para 
da comunidade Cefetiana. que fosse procedida uma "alteração,. na mesma quanto aos 

Esperamos que o Senhor Ministro reveja o ato de nomea- nomes, pois, segundo notícia conseguida por outras fontes, 
ção e respeite a decisão democrática das comunidades que, os_seus integrantes deveriam firmar um "documento~· que 
ao escolher diretamente os seus dirigentes, votam na trajetóriá deClarasse que "estãriam de acordo .. em assumir o çargo pre­
intelectual, moral e no compromisso de professores junto à tendido caso fosse, no caso qualquer um deles, o "indicado" 
sua comunidade acadêmica. pelo Sr. Ministro, fato que causou estranheza a todos, inclusive 

Belo Horizonte, 24 de outubro de 1991.- Fórum Esta· a várias autoridades consultadas, já que nunca acontecido 
dual (MG) de Luta Pró-LDB e também não constava da resolução já citada e da própria 

legislação a respeito,_ então em vígor. 
MANIFESTO O Prof. Carlos Alexandrino dos Santos, também supreso 

Carta !lberta ao Exm• Sr. e até com certo receio, pois nada foí bem explicado, e o 
Presidente da República movimento do _diretor çra grandf? num vai-c::_:vem Belo H;ori-

Com os nossos respeito"sos cumprimentos, estamOS nos zonte·Brasília durante todos e_stes meses (abril a outubro), 
permitindo a liberdade de vir a sua presença para que, nesta com sua equipe de assessores, atendeu a "exigência", não 
honrosaoportunidade,nosfossedignificadosuae"specialaten- o fazendo, entretanto, o 39, o 59 e o_6~ colocados na lista, 
ção, em face de grande importância dos fatos que passaremos cujos nomes constam do citado demonstrativo anexo, por na­
a relatar. · · tural coerência com suas atitudes anteriores quandq,fo:rmai-

As associações que firmam a presente e, no final, devida- mente, renunciaram em favor do Candidato V colocado, Prof. 
mente caracterizadas, e ora representadas pelas suas siglas: Carlos Alexandrino dos Santos. 
ASCEFET, ADCEFET, APAMES, figuras juridicas para to- Em uma outra e "extraordinária" reunião do Conselh-o 
dos os efeitos, desejam levar ao seu conhecimento que o Cen- Diretor, convocado de emergência, pelo então diretor_ "em 
tro Federal de Educação TecnOlógica de Minas Gerais - exercício, foi a lista "alterada" e "recomposta" com a inclusão 
CEFETIMG, sediada nesta cidade de Belo Horizonte, reali- de outros três nomes, ali na hora escolhidos, sem que nenhum 
zou no mês de abril do corrente ano· as eleições para o cargo deles tenha participado das eleições; que teve um regulamento 
de seu futuro diretor geral, tendo em vista o término do então disciplinador, portanto ora desrespeitado. Esta "nova'.' lista 
mandato em curso no dia 3 de outubro. sêxtupla, agora cOm os prazos regimentais máis· áttasados e 

As referidas eleições foram processadas de acordo com superados, foi retornada, "em mãos", no dia 5 de setembro 
uma resolução disciplinadora, cujos itens foram obedecidos, de 1991. 
assim como inscritOS foram 9- (nove) candidatos, que atende- Exm"' Sr. Presidente, 
ram a todas às exigências básicas e indispensáveis. Não abusando de sua paciência e atenção~ ·entendemos 

Apurados os votos por uma comissão oficialmente desig- por bem fazer esta longa exposição inicial, pois que conside­
nada, projetou-se em 19lugar, como 0 candidato mais votado, rada por nós como indispensável a sua melhor interpretação 
com 322 votos, o Prof. Carlos Alexandrino dos Santos, seguido para 0 outro aspecto do caso. 
pelos demais, conforme quadro demonstrativo anexo, então 
firmado pela citada comissão. Quando da formal comunicação Eleito por maioria de votos, 322, o Pro f. Carlos Alexan­
do resultado, presentes os candidatos e toda a comunidade drino dos Santos· recebeu, de imediato, a adesão e o apoio 
do centro, 0 2"' colocado cumprimentou emocionado 0 Pro- formal dos candidatos já citados, e que fizeram parte da lista 
fessor Carlos Alexandre dos Santos como 0 futuro diretor, sêxtupla, depois "alterada", e que se posicionaram nos 39, 
confirmando a ele 0 que havia dito na campanha: "não sendo 5'i' e 6~ lugares, somando um total de mais 220 votos, assim 
ele 0 19 não iria pleitear 0 cargo". como e mais daqueles que alcançaram o 7"',8"' e 9? lugares, 

Na seqüência dos trabalhos, cheio de incidentes e manipu- com uma soma de 79 votos, resultado que, com os seus 322, 
Iações provocados pelo então diretor atual, passou-se a expec- somam o expressivo número final de 621 votos do Colégio 
tativa da feitura da lista sêxtupla a ser enviada ao Exm9 Sr. Eleitoral de 953, portanto representando uma aprovação de 
Ministro da Educação, expediente que sofreu um grande atra- mais de 65%. 
so, já que o resultado foi para o ritesmo uma inesperada surpre- Acrescentado a este extraordinário resultado de adesões 
sa. Esta remessa só foi feita depois de uma assembléia do d~s canditados votados, também as associações que estão indo 
Conselho Diretor, sob sua presidência, cuja a:ta que a acampa- a sua presença, a ACEFET, -Associação dOs- Servidores do 
nhou demonstrou sua atitude tendenciosa com a indevida e Cefet-MG, a ADCEFET, Associação dos Docentes do Cefet­
inoportuna afirmaçãO de que o "2!' colocado seria o melhor MG, e a APAMES, a Associação de Pais e Mestres do Cefet­
candidatc;:>", pois este era seu interesse pessoal de continui- MG, completam esta aprovaçãO, pratfcãmente unanfme, do 
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Professor Carlos Alexandrino d~s Santos __ para ~ ~~ir~toria_ 
Geral do C_efet-MG. . _ . _ . .• c, , , 

Cõm este quadro comunitário favoráyel, a_gora e_con;1.0 
foi durante toda a campanha, como também com o prestígio 
espontâneo e_ sincero de diversas correntes políticas do Pafs, 
em documentos dirigidos ao-Sr. _Ministro, '!o apoio-~~ Fun~aw 
ção ·Palmares e da Casa Nacional_ de Dandara, H~a __ g_ran_de 
e inesperada surpresa ocorreu no dia l1 p.p., quando f_oi 
o Cefet-MG informado pelo Ministério da· Educação que p 
indicado teria sido o2~ colocado!!! _ 

Chegamos a não ·entender, se V .. Ex~ perrnite, .õ porqu·e 
da eleição principalmente neste caso específico, talvez- úi1ico 
no Brasil, em toda a sua_História, quando_um candidato além 
de ter conseguido maior votação, obteve adesão de.'()Utro.s 
seis candidatos e _ao apoio integral das três Asso~iaçõ~s.de 
Classe_que compõem a família do Cefet-MG! 

A reação da comunidade foi imediata._assembléiaS.for.a.,ro 
realizadas contra a indicação do 2°_ cQlocadq ,_ toQQS OS v_e_íç:ulos 
de _comunicação da_ cidade fizeram a cobertura dos_ aconteci~ 
mentes. ---- _:_.__ .. --· 

Desejamos informar a V. Ex~ que seria o ptitneíro-diretor 
da raça negra a ocupar e·stas-funções, corOandO' os s_etis'23 
anos de. magisteriO; pOSSUidor de um cuJ:ricu(nm jJfofissional 
respeitável e de competência indiscutível, passando a ter, com 
o resultado final, o maior e· mais ·elevado fnd_ice e gr~u de 
representatiVIdade, quanto a quantidade e a qualidade devo-
tação;em todas as árCas e setores do Cefet-MG. ~ 

Surpresos· e profundamente cho-cados com a inesperâda 
indicaçãO, tOda a comunidade d~ centro, alunos, professores 
e funcionários~ org<inizãram·-uma ass·e·rnbléia para,_~~ ·ato 
público, demonstrar a sua revolta: VáriOs-é ve:enl.erues di-scur­
sos foram- proferidos, presentes todos os órgãos· dé imprensa 
falada, escrita e televisada, atendendo chamado do~ man,i­
festantes. 

Demonstrando não compreender o ato do Sr. Ministro, 
passaram· a admitir "-coma- úitiC_õ--ffiotivo o problema discrimi­
natório_, por·ser -o Prof. Carlos Alexandrino dos Sallfo_s_ i.ini. 
homem de cor. · ··-- ~ ' 

Iniciou, Sr. Presidente, um forte movimento que foi-rapi­
damente envolvendo organiZações- que lideram movim~nto 
sobre racismo, e todos estes veículos de comunicação já estão 
apresentando farto notiCiái·iõ a respCito, e que deVerá, Segun-
do estamos informados, atingir todo o País. . 

Um lamentável episódio exatamente quandO V. Ex~ está 
encaminhando ao 
Congresso um projeto onde, entre importantes assuntos de 
interesse nacional, também se incluem o seu desejo da autono­
mia das universidades. Acreditamos com o _devido _respeitO, 
que o Sr. Ministro da 
Educação alérri de nãO atender o resultado-de uma eleiÇão~ 
que teve adesões e apoios que a tornaram U:ma aprovação 
unânime· da comunidade do centro, também deixou o mesmo 
de lembrar do conteúdo de sua mensagem, então um aspecto 
negativo que -poderá ser explorado politiCamente. 

Estas considerações não poderiam- deixar de_ _s_e_r ofer_e_~ 
cidas ao seu conhecimertto·,-aínda em téilpo-pa"ra-ãlguma pro­
vidência saneadora, pois que entendidas como sendo da mais 
alta importância para ó seu governo, cienteS' Cio seu cri~éi"iê:f 
sobre o assunto, e da certeza de sua esclarecida_i_nterpretação 
sobre o· fato, por todos os motivos inoportunos. 

Antecipando agradecimentos pela sua honrosa atenção, 
firma:mo.:no:i, 

Atenciosamente, 
-~ B.elQ _Horizonte_,_ 15 de out!Jbro _de. 19~1. ·---~SCJ?FET 

- Associàção dos Súvidore do Céret-MG; ·ADCEFET _-c--_ 
AssoáaçãO dOs_ D_ocentes do._Cefet~M.o; AP.AMES---:- Asso­
ciação de Pais e Mestres do Cefet-MG. 

CARTA DE PAÍ DE ALUNO 
BeJo Horizonte, 17 de outubro de 1991 

Ex..in~·_Sr. Prof. Gilberto Souto Mayor 
DO, Direior-Geral do Centro Federal 
Tecnológico de Minas- Gerais · ' 

-Prezado Senhor. 
(:om muítabonra.vcnho à sua presenÇa: ·Para ·cuinprinien­

tar-lhe"c 3 todo" o egrégio ConS_elho Diretor deste Cef<;:{~MG 
pelo hrilharlú~ _trabalho deseriYolvido neste e:staberecirncOio­
de ensino. 

Icndo recebido Circular de o" 2.17/9L<:Iatada .oe 11 do 
corieiúe sobre manifCstação de a:funos contra a IndiCação do 
il'u.sfrl;! Prof. Luiz Fernando Gomes-Guimarães para D'iretor-
Geral, fiquei perplexo. ' · _. 

Tenho acompanhado com m.eus filhos as atividades políti­
co-pedagógicas desta EsCola e_,._ ao qu_e_ me consta. em abril 
do corrente ano_ foram_ realiiaôãS_ eJeiç"ões para escolha do 
Diretor-Geral do Ceft:;t-MG, cuja: éscOlha recaiu sobre o Prof. 
Carlos Alexandrino. E de se esperar que _a eleição· seja respei­
tada; caSo contrárío; que nos seja esclarecida a causa, que 
deve ser muito grav_c__ c convincente para que a direção de 
um estàhelecimento que se dedica exatamente à formação 
de cidadãos íntegrOs e pâtriotas, pass-e aoS'meSiTiõs õ.rri devas­
tador exe'mplo de desrespeito aos resultados de uma eleição. 
Isto nos ·reporta à memória o rec_ente passado de regime de 
arhítrio. do qual desejamos esquet:er. 

Que o Conselho Diretor não--passe--à ·posteridade _esta 
nódua que v_iria empanar o brilho de seu trabalho. Es.tou 
certo de que o Sr..-Minístfo da Educação, recém-chegado a 
este Ministério. nãó'téhha conhecimento da forma de escolha 
do Diretor-GeraJ;·caso contrário. homem íntegro que é, não 
haveria de corroborar esfe- ato agiesS'ivO -à--riósSã -féirã demo~ 
traCia: · 

'PaSscinos a analisar o documento que recebemos: 
a) ... o_ Senhor _Ministro da Educação_escolheu, d_entre __ os 

seis indicados ... indicados? Mas, e o resUltado da eleição? 
a~ el~ição foi uma fal~;.t'? _ . ·-- · ~ . __ _ _ _ 

O resultadO que fói divulg_~Ç~u~ra fal~o? "pequenas mino­
rias"._._Como é posSível alguém se eleger por pequenas mino­
rias. Pequena minOria só pode se iinpor à força de poder, 
em_regil!leS autoritáríos, ja"mcüs democraticamente. 

Mariifestações, que; além de ileg?-is ... _ 
Ilegais? Mas já nã<rsepultamos no passado essa idéia absur­

dã de que é ilegal manifestarm-ó!i público e pacífiCame'nTe-noS'­
Sa:S-id~ias e protestarmos contra o atent3do a nOssos direitos"? 

" ... ferem os elevados princípios da ética, da conveniência 
humana c da democracia. 

A democracia, no caso presente, já está com fratUra expos­
ta, pelo desrespeito à legitimidade de um pleito e ao resultado 
do mesmo. 

___ ":·-·:::&t~ua5ões ql}e, féJ.talm~nte, .f_9_I11.Pt:O_m_eteriª!:f1 sua vida 
es.colar e... . . 

Esperamos sinceramente que não seja uma ameaça! 
··~~~ garãntir o ·aperfeiçoamento Constante de nossoa ensi-

no ... " _ _ 
-Claro; a COmeçar-pelo respeito aos prinCipias democráticos. 
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É evidente que, tanto Q Pro f. Luiz Fernando quanto quais­
quer dos que pretendiam o carzo, são pessoas credoras de 
nos·so respeito e-admiração: Mas se a_via_ da eleiçã~ ~_r_!l ilegal, 
porque se permitiu que fosse raelizadas'? Porque o Cefet-MG 
a prornoeveu'? Qual a v~rdac_!_eir~ causa que levou P Egrégio 
Conselho Diretor à ígi10rãfSeus resultados? Teme-se~ até mes­
mo uma caracterização de racismo. crime previsto em lei, 
dada a condição de negro do Prof. Carlos Alexandrino. condi­
ção esta de que o Professor deve se orgulhar. 

Daí, Sr: Diretor, a necessidade urgnte de um esclarecimento 
convincente a todos. É o que esperamos. . _ 

Sem mais para o momento-; no agUardo ensio~o de uma 
manifestação a respeito, reiteramos nossos votos de elevada 
estima e consideração . ...;.._Geraldo Damião Silva, Rua Himo 
do Céu; 270- Lindéia- Belo Horizonte- MG: 

Durante o discurso do Sr. Ronan Tito, o Sr.-Dirceu 
Carneiro, /'! Secretário, deixa a cadeira da presidê!lcia, 
que é ocupada pelo Sr. Beni V eras, Suplente de Secre4 

tário. 

O SR. PRESIDEJ'ITE (Beni V eras) -Concedo a palavra 
ao nobre Senador Aureo Mello. 

O SR. ÁUREà MELLO, PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÁ O DO ORA­
DOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

Durante o Discurso do Sr. Áureo Mello, o Sr.- Beni 
V eras, Suplente de Secretário, deixa a cadeira da presi~ 
dência, que é Ocupada pelo Sr. Jutahy Magalhã_es. 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - CÓncedo 
a palavra ao nobre Seriador Aluízio Bezerra. (Paus~.)_ _ _ 

S. Ex~ não_ está preSeiit~. - - --- -- . 
O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo 

a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 
O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB.- RJ. Pronuncia 

o seguinte discurso.) -o:-- Sr. Presidente, Srs. Senadores, os 
aposentados que, em qualquer _país civilizado do mundo~ t§m 
a proteção do Estado, a garantia de seus direi!os·,- rio Brasil 
são, via de regra, uma classe sofrida e deseamparada, a co-me~_ 
çar pelos parcos. proventos, totalmente ipsuficientes para co~ 
brir as míniriias· despesas de sua subsistência. De alguns anos 
para cá, princiPalmente, a sua situação só vem se àgravanélo, 
até chegar a esse quadro angustiante por que passam atual~ 
mente, de privações e dificuldades. Mas não é justo esse trata~ 
menta tão discricionàrío~ desumano até, considerando que 
o aposentado e o pen-siOnista Córitribuíràm.._ Com seu trabalho, 
esforço e sacrifício pessoal, durante toda um_~ vida, para o 
desenvolvimento nacional. CoJ!lÓ, então, no fiin-.<Je ~ua tXiSM 
tência, quando deveriam gozar o seu merecido repo·uso com 
dignidade, segurança e condições satisfatórias de vida, vão 
encontrar toda sorte de díficuldades e incompreensões, }>Q~ 
parte daqueles que deveriam ser os primeiros- a reconhecer 
o mérito e- a Validade de seus direitos? 

Ainda agora, Senhor Presidente, temos recebido solicitaM 
ções e queixas de aposentados e pensionistas de todo o país, 
angustiados pelo atraso no pagãrriento de seus proventos. Orã., 
os aposentados vivem desses minguados recursos, que já não 
atendem às suas neces3idades de vida e ainda são pagos com 
atrasos de até 5 ou 6 dias. Reclamam eles, com muita razão, 
que recebiam no dia cinco do mês subseqüente ao que fazem 
jus, e que agora chegam a receber até no meado do mês. 
Em vista disso, o prejuí~o"parã os aposentados e pensionistas 

é grande, porque, qUan,d.o.vão pagar as s.u;:~s contas e d~spesas, 
geralmente o fazem, dado o atraso, com multa e .juros. de 
mora, como, por ~~emplo, no caso do aluguel 

Diante dess~s fatos, Senhores Senadores, que, como vi~ 
mOS,_ acarretam danos e preocupações à classe, é que chamaM 
mos a _atenÇão do Ministério do Trabalho e Previdência Social, 
nq_ sentido de tomar providências urgentes pa:ia sanar o pfObLe­
ma, oU s~ja, efetuar o pagamento dos vencimentos até o .dia 
cinco. Trata~Se, de uma· medida jUsta e bumana, para C-om 

· aqueles que, para sobreviverem, ·só contam com as suas apo-­
sentadorias e pensões, . . . . _ . -

As autoridades re_sponsáveis não podem descuiPar dess~s 
pobres trabalhadores, já com a ida-de aVánçada;-como- Vêm 
fazendo. O que temos visto é o direito dos pensionistas e 
aposentados ser, coqstantemente, _iQ.fringidq e lesado, como 
agora, por exemplo, no caso·do índice de rcaj~stes c;fe ~~us 
proventos, fixados em 54%, por portaria do. Ministro Antônio 
Rogério Magri, quando o percentual correto é de 147%. In­
conformados com essa incorreção e flagrante inju-Stiça, os apo~ 
sentados, em movimento nacional, estão batendo à porta. da 
Justiça, para reclamar os se\ls .dir.eitos - o pag~me1;1to çlo 
reajuste- de 147%, e. não os 54.% pagos. Mas por que essa 
discriminação contra os indefesos aposentados? . _ 

_É contra essa e outras injustiças, que temos levantado, 
ao longo de nossa vida pública, a nossa palavra e ação, sempre 
na_defesa dos legítimos direitos e interesse;s dos trabalhadores 
e aposentados. Eles sempre mereceram de noss.a parte a maior 
dedicação e carinho, cientes que somos de que. representam 
um património da Nação, pelo trabalho e contribuição que 
deram ao seu progresso e crescimento._ Não é justo ·que, já 
no fim da vida, cansado~. sem a energia e saúde de sua juven~ 
tude, consumidos,_ durante tantos anos, no serviço diuturno, 
sejam agora desprezados e esquecidos pela sociedade a que 
tanto, e corp tanta abnegação, serviram. 

Deste modo, Senhor Presidente, fazemos um apelo, desta 
tribuna, às autoridades c_ompetentes deste País, no sentido 
de atenderem a essa reinvidicação dos pensionistas e· apóSen~ 
tados, determinando o pagamento de seus vent4nentos_ Q.a 
data aprazada já há muito tempo, ouseja, no dia cinc_o. É 
o mínimo- que Os aposentados esperam do Governo, para 
que não tenham mais pr~ejuízos e penalizações aléjr_n das que 
já fórain aCumuladas em todos esses anos. Era o que tínhamos 
a dizer sobre o assunto. 

Obrigado 

O SR. PRESIDENm (Jutahy Magalhães) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Amir Lando.. 

· __ OSR. AM!RLANDO(PMDB -RO. Pronunciao seguinte 
discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, o povo brasileiro 
assiste, entre atdnito e desiludido, o avanço da brutal crise 
recessiva que se instala na econo:niia nacional, reforçando 
o temor de uma estagnação crônica com aS cores sombrias 
da hiperinflação. 

O sentimento generalizado é de Cj_ue o GoVerno opera 
sem instrumentos eficazes, às cegas, sustentando~se çada vez 
mais na política monetária, contrariando as promessas colo~ 
ridas de campanha que acenavam com melhorias, sobretUdo_ 
nO campo riloral e social, fazendo qer ª'os _i_ncautos que seu 

· governo representava a alVorada de uma verdadeira mudança 
política, de uma reforma profunda de costumes, de um reen­
cçmtro da Nação brasileira com o seu melhor destino. 

Pura ilusão. Decorrido um ano e·meio da posse, o de 
que O País dispõe é um governo sem credibilidade, rejeitado 
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c afogado-em ·ctmtrí:l.dições.eona: prática dos· mesmoS vícios 
atribuídos a· seus antecessore's. 

É extremamente Cri.Ú!1, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o-sacrifíCio impOstO ao-povo brasileiro. O dccréscimo·do Pro­
duto Interno Bruto em 4,6%, em 1990 e a queda da renda 
per capita et'n 6,5%, coffi previsões negativaS do próprio gover­
no tarilbém ·para 1991, perecem indicar que a ·política econô­
mica do Go'vernci Collor poderá levar o País a uma situação 
de erupção social de conseqüênCias impreVfsív-éíS: · ··• · 

A redução da atividade industrial, promovida pelo Go­
verno como indispensável ao bloqueio da inflação, vem ·geran­
do~ por Súa Vez, ·coilse-qüénciàS:-iiegaHvas pata: õútros :seTores 
sociais e econômicos, deinónStrando que o plano de estati­
zação do Governo "Collor mostrou-se insuficierite pãra promo­
ver a recomposição do poder a·quisitivo- da população, com-
bater·a inflaÇão e evitár â reCeSSãõ':"" -

'RélaiiVam.ente à diVida externa, continuará sendo o gran­
de obstáculo ao desenvOlvimento, pois tende a criar tensões 
cada vez maiores, diante do posicionamento do governo_ no 
processo-de negociação·, que· como ·seus antecessores, ·ren­
'de_u_-se·fis pressões dOs bartqueiros internaclónâis .. o·sac·riffclõ 
que ele jUróu ·não írilpor· àõ- ·p-oVO tirãsileifo, em nOme do 
pagamento da divida, não passou de retórica. 

A ap.licação continüada dé medidas como o achatamento 
salarial e a 'elevação artificial dos juros vem derrubando de 
forma ·vertical o ·consumo intern·o·, corno umifqtiaritidade cada 
Vez menor· de dinheiro cirCUlante, com nefasta,s conseqüências 
para as· pequenas, médiã.s e niicfõerilpresas que-não tém como 
sobreviver sem capital de giro· e juros escorchantes-.~ · 

·O brasileiro _vive agora, l)lais do que n~t:J.ca, a angústia 
e a·des.esperança~ frente à ctmtihuidade do ·processo recessivo, 
que aguça as profundas desiqUalidades sociais -e rêgion·ais. 
A reduzida oferta de empregos acirra a concorrência_ e dimi­
nuiu os salários dos _trabalhadores a níveis insuportáveis. 

, Ora. Sr: Presidente, Srs. Senadores, o nosso País ·neces­
sità ·que ·a cãda ano sejam cr_iaÇos 1 milhão e 500 mil novos 
einpregos·para absorver a rnão~de-obra decorrente do cresci­
mento vegetativo da riossa população. Entretanto; o que o 
País dispõe ~ode um mercado de ·tr3halhõ_-flitgrantemente re­
traído, com um- contigente significativo··da juvf;:ntude tendo 
que-trabalhar e viver {orã do seu. País. É realme_n-te inc_rív,el 
·o-·pnnto a que chegamos. 
. Este é, infelizmente, o quadro geral e real do !J.OSso_.P_aJsc. 

As vezes, fico e·m. dUVIda se a miséria pOde ser mensurada, 
avaliada, comparada. parece-me, entretanto, que ainda que 
não possa medi-Ia, pode-se, porém, senti! os diferentes gratis 
de crueldade, apontar os efeitos inai::;- dolorosos que desen-
cadeia. · · · --

Todo esse quadro lam-entável de dePressão pode ser sen­
tido com rnaior_inf~Dsl!:l_açre no meu EStado, que segue esque­
cido dos poderes públicos, açoitado pela miséiia e a· fome, 
e vivendo um período de aflição profunda e atrozes _sofri­
mentos pela insuficiência das verbas federais e pela indiferença 
das autoridades. 

Paia Sua Santidade, que nos honrou com a_·segÜÜda visita 
ao nosso_ País, uma das maiores irijUstiÇaS-do mu_ndo contem­
porâneo consiste pieCisamente nisto_: que são relativamente 
poucos os que possuem e muitos os que não possuem quase 
nada. É a injustiça· da má distribuição dos bens} das oportu­
nidades e dos serviços origíilãlmente destinados a todos. 

No Estado de Ro_ndónia, que embora ainda jovein, na 
sua priíhe-ihi década de existência, tem demonstrado impres­

_sionante vocação agrícola, a luta do homem do campó tem 

sido pela sobrevivência; é a luta para socorrer a família; é 
a liita cOnstante e resignada pela conquista <lo direito de n:wr­
i-er aos poucos, pois está cansado de espera( por djas melhpp~s-

Era o que tinha a dizer,Mu.it.o.Oorigac!Q .. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães}'-'- Concedo 
a palavra ao nobre,Senador Gui1heime Paln:teira. · · 

. O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL- AL Pronun­
ciá o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadp­
Tes; a- Usiminas foi priVatizada e o niunao não acabou. 

O aparato com que se pretendeu, até.a.última hora, impe­
dir .a privatização· da empresa, anunciãva 0 fi-m do mundo. 
Entre vistas, discursos, piquetes, cenas de-verdadeira bafb~rie 
com gente agredida. no loc.aJ dp leilão por, l;>a;derneiros de 
péssima catadura,_num ignóbil ~spetáculo de primarismo cívi­
co~-- tudo_. queria ifidicar que a_privatização era a catástrofe, 
a venda do Brasil, a entrega de nossas riquezas a mãos estran-
geiras ~ut:na bandeja de prata. · 

E não aconteceu nada dis.SJ?. Ã UsimiO-as foi priyatizada 
e não deixou de se.r nossa~ brasilei_rÇI., verÇ.~-ajllarela, naciona­
líssimâ.' 

. '. 
A participação do capital estrangeiro na composição so­

Cfetáría não excede '6 por Ceilto. '_Din.a:J1inhciria. O que, aliás, 
não nos ajuda. s~ :rosse maiOr~- iepl-êSentaria reCUrsos a inais 
na promoção de nosso desenvolvimento. 

Algo muito importante aconteceu, todavia. 
O -GOvei"no· Cõmeç'óu efetívámente a se desengajar da 

aJividade empresarial, para transfori-riaro Brasil S.A. de tantos 
·riscos, tantos prejqf~os, tant.os neg9ci.o~ .f!lal cont~dos, em 
Brasilsirpplesmente, onde os r~cursos públicos tqrnem-se exw 
clusivamente instruinento promotores do bem-estar _da popu­
lação.,O g!gantismo do Estado empresário; pesàdo, itieficien­
~e._ corporativista,'Começa a aórir can'lihho pa'rã sé éstruturar 
um E-Stado ágil, ~-ai:mz de cumpfir Com dicáctà Seu papel fuilda­
mental de assegurar o correto fuitcionamenfó das ínstituições 
e de prover os serviços básicos de educação, sa_úde e segurança 
par-a- a- cidadania-. . 

A'atividade empresarial passa às mãos próprias, aos em­
p"resárío::;~·que deverão injetar recursos privados em sua pro­
moção gerando empregos e riquezas. 

Este prirneiro·passo concreto no sentido de privatização 
n_ãO deve, porém, ser creditado-exclusivamente ao Exe-Cutivo. 
O papel do Parlamento foi fundamental convertendo em Lei 
a Medida Provisória que dispôs sobre os instrumentos neces­
sários à sua consecução. 

Assim, a privatização da Usiminas é Uma vitória, não 
·-só do Governo, mas do Brasil. 

Obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jutahy Magalhães) - Concedo 
a pa13vra ao nobry ,Senador Lourival Baptista. 

O'SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL---' SE. Proimncia 
o-seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sen~dores, uso 
a tribuna desta Casa. o.esta oca-sião, para fazer um regi~tro 
e manifestar os rrieus agradecimentos pelas palavras, que na 
minha ausência, fOram proferidas a meu res-peito. -

No dia 27 de agosto último, em Salvador, recebi, em 
virtude da generosidade do coração baiano. uma das homena­
gens que mais me emocionou, pelo signíficado de que se reves­
tiu', tornando-se, _para mim, uma expressão de coroamento 
de minha vida pública: o reconhecimento da Câmara de Verea­
dores da Capital da Bahia, que me concedeu, pela unanimiw 
dade de seus pares, o título de Cidadão de Salvador. 



7462 Terça-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1991 

Como todos sahem, eu ~ou um brasileiro de duas naturali­
dades: sergipano de coração, e ,b,aiano de berço e formação. 
Fiz o maioJ;" parte de minha vida pühlica em Sergipe, sem 
esqliecer_de honrar a Bahia, .qu_c me foi herço e mestra. 

Esta homenagc'm, Sr. Presidente. c Srs. Senadores, trans­
formou, para mini; a So1Ci"1idadc em uma reunião de amigos 
para se recolher reminiscências e avaliar os frutos dã semea­
dura de uma vida incansave"lmcntc dedicada a servir ao País, 
à sociedade c as atenções aos amigos, que considero. sempre 
considerei, o maior patrimônio~ a máior fOrtuna qu-e pude 
cultivar. 

E graç<!s a :DeUS, -v-eJo,: hóje, que só fiz amigos, 'pois 
a ninguém conheço _cpmo_ dcs_afeto, como o que se- poderia 
chamar de inimigo. O meu temperamento e formação é para 
convivência padfica, a cOTidliação. 

Em-SalVador. Sr. Présidcnte, o plenário da Câmarã não 
comportou o número de presentes, transbordou para os corre-­
dores e arredores:· do prédio. 

Tive a oportunidade de rever cOlegas c amigos do ~meu. 
tempo de menino do Colégio Antonio Vieir-a- c do Ginásio 
lpiranga. Colegas_ que náo Via há mais de 50 anos. Colegas 
da Faculdade_ de Medicina. Pessoas queridas com quem con­
viv(na infância e na mocidade_ ê "que me tiouxerarn de volta 
momentos ineSquecíveis de minha vída. 

Presentes à solenidade tamb~m pessoas repres_entativas 
do mundo intelectual, empresarial_ e político da Bahia e de 
Sergipe, entre elas o GCwErnidOI- Antoniq C~rlos Magalhães, 
velho companheiro da Cârilara dos Dei:nitadõ-S; e _-de cujo pai 
fui aluno; o Governador l_oão Alves Filho; o Vice-Governador 
de Santa Catarina, Antonio·Cari<?s K_onder Reis e Ojnsigne 
Professor José Silveira, que para ·surpresa de todos e minha 
admiração, foi de muletas. 

Para mim, Sr. Presidente, foi Uma ocasiãO. extraordina­
riamente emocionante, pelo qUe_ representoU--de recordações 
de toda minha vida, tema em que transformei o meu discurso 
de agradecimento. _ ----- _ 

O próprio Presidente da Câmara, VereadOr Qs_ório Viilas 
Boas, antigo coJega de_ gin~sio, foi quem mtfsalvou- de afoga­
mento nas águas do oceano e:rn Rio Vermelho, quando eu, 
recém-chegado do interior, do sertão da Bahia, erl_cal]tado 
com a beleza de .suas praias, pela primeira vez me aventurei 
no mar. 

Muitas foram as- pessoas que posteriormente- dlsseram 
jamais ter visto tanta gente em semelhante soleiiidaae·. ·em 
que prevaleceu o clima da afeição, hospitalidade, reconhe­
cimento_ c_ gratidão, comoyentes recordações_ e saudades de 
momentos c pessoas que já se foraffi na ·voragem do tempo, 
mas que ali se fizeram presentes na recordaçãO de todos. 

Sr. Presidente, Srs. senadores, com esta homenagem con­
sidero-me gratifiCado, recompen-sado pelo qu_e consegui reali­
zar com o meu trabalho, quase sempre a exigir de mim renún­
cia àS distrações, ao cOnforto, ao lazer, e mesmo às_ horas 
de merecido descanso e convivência familiar. O que eu subtraí 
da assistência pessoal à minha famnia e aos meus filhos, só 
dediquei ao serviço do País c da sociedade; por esta razão, 
por iniciativa do Presidente_da Càmara de Vereadores, o título 
que recebi me foi entregue por Hilde-te, minha mulher e com­
'panheira de tantos anos, que s_empre foi uma granâe amiga, 
compreensiva e incentiVãdora. 

Feito o registro a que ine propus, Sr. Presidente-. conclUo 
com o meu agradecimento às- palavras aqui proferidas pelo 
Senador Jutahy Magalhães, que se antecipou ao evento, e 
aos generosos ·apartes que me foram feitos pelos Senadores. 

Sinto-me feliz e gratificado por tudo isto, Si'. Presidente, 
pela homenagem da Câmara de Vereadores e pela repercussão 
do fato nc_> Senado, por inidat~va do Senador Jutahy Maga­
lhães, que foi aparteado pelo Senador Mauro Benevides, nos­

-so ilustre Presidente_, e pelo Senador Magno Bacelar. Na C~­
mara falo~ o Deputado Prisco Viana, da Bahia, refletindo 
mais uma vez a bondade do coração baúmo. Na Câmara de 
vereadores de Aracaju, falo1.,1 o seu Pre.s-idente, o Vereador 
José Lopes Menezes. 

· Sr .. Presidente, 
Tinha planejado falar sohre este assunto no início de 

setembro, entretanto, como havia sOilcitãdo à Câmara deVe­
readores de Salvador o texto dos discursos do seu Presidente. 
OSóriO Villas Boas, e do Vereadore Maitez Leone, p3:ra pleiw 
tear a inscrição nos Aliais da Casa, fiquei aguardandoo :raew 
rido material que até o momento não chegou ao meu gabinete_, 
razão por que somente agora decidi fazer este registrÇl. 

Fiilã.Iizando, Sr. Presidente, manifesto, desta Tribuna do 
Sen!ldc;>. _os meus agrade_cimen_tos a9 .. P.resi.dente da Câmara 
de Vereadores de Salvador, Osório Villas Boas, ao autor ela 
requerimento, Vereador Maltez LeOne_, qUe pfopôs a homena~ 
gem, ~ a todos os Yereadores pelas atenções, pela acolhida 
e pela hospitalidade com que me distinguiram, sOlicitaridO 
a transcrição, com o meu pronunciamento. das palavras que 
proferi na capital baiana assim como de alguns recortes dos 
jornais que noticiaram o evento. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA-­
DOR LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCUR­
SOS: 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SENA­
DOR LOURIVAL BAPTISTA, EM 27 DE AGOSTO 
DE 1991, NA CÂMARA MUNICIPAL DE SALVA­
DOR- BAHIA. 

Este é um dos momentos mais emocionantes de minha 
-~id_a_ pública. 

A emoção de um senador sergipano muito honrado com 
este diploma. Um baiano,_ ~-á muito radicado em Sergipe que 
o adotou, recebe o título de cidadão da capital baiana, capital 
de seu estado natal. 

Um filho do povoado de Sítio do Meio, Município de 
Entre Rios, é agraciado com o título de Cidadão de Salvador. 

Nascido no generoso solo baiano, originárío de família 
bahi?na, desloquei-me para Sergipe e integrei-me_ aos destinos 
da nobre gente Sergipana a cujoS ideàiS me afeiçoei e -tenho 
proeu_r~do servir. 

Das areias, do rio Catu, das matas, das ruas, de Alagoi­
nhas, onde cheguei aos oito anos de idade, desci para esta 
histórica cidade de Salvador aos doze anos. 

Aqui, tive o privilégio de, -iniCiaJnlente, ser iriterno no 
tradicional e conceituado _Colégio Antônio Vieira, no Portao· 
da Piedade, onde conheci renomados mestre-s_ cujas lições 
aprendi. Convivi com iriúmeros colegas, cujoS nomeS a-inda 
guardo na memória afetiva e inapagá ve1. · 

Colégio de aulas inesquecíveis, colégio de- disciplina,-de 
estudo, de convivência alegre e coleguismo solidário, de céle­
bres _excursões semanais- às quiantas-feíras à târde, de pas­
Seios noS saudosos -bondes barulhentos, que nos levavam, alu­
nos internos que éramos, ao ·Farol da Barra, a Amaralína 
e ãõ Rio Vermelho, onde tive a vida salva por um colega 
ali residente. 

Estudei no famoso Colégio Antônio Vieira, por_ onde 
passaram tantas gerações, do 39 ario do cursp primáríO àté 
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o 4"' ano ginasial, tendo depois me transferido para o Ginásio 
Ipiranga, onde cursei o 5" e o 69 ano naquele antigo estabele­
cimento de ensino-, situado na velha Rua do Sodré. 

No Antônio Vieira p<:mtifíCaVam os Padres Luiz Gonzaga 
Cabral, Antônio Pinto, Guilherme Azevedo, Cosme, Bernar­
do, Faria~ Garnier, Borge-s, Oliveira e o Grande na_tul'alista 
CamiJlo Torrend, os irmãos Silva, Duque e Lopes. No Ginásio 
Ipiranga, do grande educador Izaias Alves de Almeida, receb_i 
preciosos ensinamentos· dos professores Manoel Peixoto~ No.: 
gueira Passos, Antonio Dias, Elyovaldo Chaves Qe Oliveira:, 
Pedro Tenório'de Albuquerque e o professor Tarciso Teixeira. 
E a- todos reverencio COm -muíta -saUdade. Na gloriosa Facul­
dade de Medicina, no Terreiro de Jesus, professores ilustreS 
se· destacavam no cenário cíeritffko nacional, e foi lá que 
fiZ o meu curso de medídi:ia, a base Sólida de minha vida 
profissional_ e formação pessoal. 

Desses anos guardo a lembrança gratifiCa-nte- de muitos 
colegas, daquela época em que existia airi."izade, solidariedade, 
confiança, sinceridade, cooperação mútua e coleguismo, tanto 
no AntôniO Vieira, cOmo no GinásiO Ipii'ãriga, conquistei 
gral'l:d~_ amizades, que se prolongaram pelos anos afora, e 
que na oportunidade não recordo de todos os nomes; pois 
é muita gente, e dela resta muito pouco, pois cerca de oitenta 
por cento Deus já chamou para-o reino da glória. 

Algumas vezes, quando passava pm Salvador, encontrava 
um vellto _colega de Colégio, qUe me diZia: ··•você precisa 
vir'mllis aqui para-encontrar-seCam os colegas, que acOmpa­
nham a sua vida pública, para ·feleinbiar -nosSOs tempos de 
Colégio". Respondia: -O único lugar do mundo onde nãO 
gosto_-:d~ vir é a Bahia,_~~~ perplexo indagaVa por quê? EntãO 
completava: porque é o único lugar do mundo onde _sei a 
idade que tenho. e quando encontro um colega como você, 
vem a notícia que fulano morreu, fulano está de coma, fulano 
já teve dois enfãrtes, fulano está parapl_égico~ -todos ex-colegas 
de Colégio e Faculdade. 

Saudade sinto, e grande, daqueles tempo·s e daqueles 
colegas e grandes q1estres de Salvador, quando a medicina 
era um verdadeiro sacerdócio, uma causa nobre com que se 
p~~-e~~~- _s~pt?_r _ U!!l_?_ -~-d~ __ 4e __ i_t]_~~H~~º-~ -~~~_li_~'!ÇÕ_es_._ ___ _ _ _______ _ 

Recordo, com saudade, os profeSsores Edgard Santos, 
Magalhães, Neto Barros Ba"r:teto, Hossanah Oliveira, Estácio 
de Lima, José Olímpio", FeniandO LuiZ;Ectuaido-M6l'alS;Car­
los Morais, Adriano Pondé, Lafayete Coutiilho, Eduardo 
Araújo, Mário Leal, João Andrea, Alfredo de Brito, Fernan­
do São Paulo, Edgard PireS da Veiga, Eduardo DiniZ GCiriçal:. 
ves, Pinto de Carvalho, Álvaro de Carvalho e Amaral Muniz. 

Todos eles professores extraordinários em-competência 
e liderança, o que os tornavam merecedores da consideração, 
da amizade e do respeito dos seus ·alunos. 

Destes que citer, permito-m-e destacar os professores Ed­
gard Santos, Magalhães N~_to, EstáCio de Lima e Barros Barre­
to, que tinham para comigo, além do tratamento dedicado 
aos alunos, sua atenção paternal que muito me estímulava. 

Magalhães Neto, por exemplo, quando me encontrava 
gostava de citar que tinha um sentimento como professor, 
o de não ter podido me dar distinção com louvor em Higiene, 
porque era um grau que não- existia, gesto que muito me 
sensibilizava e enaltecia. 

O professor Egdard Santos para rriini -fáiiTI.áis p-rofessor. 
Foi um verdadeiro amigo. Ele marcou profundamente a minha 
formação. · - - - -

Fui aluno interno da Clínica CírU.i'gíca, Onde ele era cate­
drático; no-S» e-6{1 ano da faculdade, no Hospital Santa Izabel, 

e após concluir o curso ele me distinguiu com o convite para 
ser seu assistente. o que não pude aceitar em virtude de minha 
transferência para Sergipe. 

Não tivesse tido o se_u apoio, quando desejava_ ingressar 
na facUldade, talvez a minha vida fosse outra, e não teria 
sido médico e, certamente, não teria chegado aonde estou, 
e agora recebendo este título. 

Recém-formado,_ com o diploma na mão, e m,uita espe­
rança no coração, fui ao Rio de Janeiro para fazer Uiti cursO 
de especialização, com o desejo de- me aperfeiçoar. 

Em seguida parti para Sergipe, indo residir no interior, 
na cidade de São Cristóvão, antiga capital da província e 
a quarta cidade mais antíga do Brasil. Ali, desci de um trem 
da Viação Ferroviária Leste Brasileiro, no dia 4 de setembro 
de 1943, momento e circunstância que guardo indeléveis no 
coração. 

Era o único médico lá residente, atendia_ em oito COnsul­
tórios e exercia ã rtl"eâicina corno clínico;-cirurgião, ginecolo­
gista, obstetra, pediatra, dermatologista, e até dentes arran­
cava.-Tornei-me con-selheiro e amigo daquela gente simples, 
honrada, trabalhadora e temente a Deus. 

-Em São Cristóvão aprendi a identificar-me com os an­
seios, necessidades, aspirações e reclamos do povo sergipano, 
ao qual tenho servido por quarenta e oito anos, sempre estimu­
lado pelas reiteradas demonstrações de confiança que em mim 
tem-depOsitado ao longo destes--anos, como um dos-seus repre­
sentates. 

Em terras sergipanas iniCiei, em 1946, a militância na 
ati~idade política, sempre distinguido pelo apoio dos líderes 
daquele município, onde, naquela época, Operavam duas fá­
bricas de tecidos, cerca de 2.000 operáriOs, uma grande colônia 
de Pescadores e quatro povoados com pequenas propriedades 
rurais. 

Exerci inici_almente! em 1947, o mandato de Deputado 
Estadual Constituinte, depois Prefeito de São Cristóvâo, e, 
após árdua campanha eleitoral, tive a grande honra de ver 
o meu riome consagrado nas urnas para, comO Deputado Fede­
ral, representar Sergipe na Câmara dos Deputados, no Rio 
q~}_~_f!_e_i~~L~-4~p~is_~~-;s~~s_i].j_a_. ______________________________ ---~---- __ _ 

--Em 1967, fui escolhido Governador pela unanimidade 
da Assembléia Legislativa, para_ ocupar o cargo durante o 
período de 31 de janeiro de 1967 a 14 de maio de 1970, 
quando tive que me afastar do governo para candidatar-me 
a Senador, sendo eleito pela generosidade do povo sergipano, 
como o mais votado. E no Senado estou há vinte e um anos, 
agora no exercício do meu terceiro mandato, a serviço de 
Sergipe e do Brasil, sem esquecer a terra e o povo da Bahia. 

A Sergipe e a seu povo agradeço eternamente a acolhida 
que sempre me deram e a minha familia, agradeço o prestígio 
político que me conferiram e as Vit6riis e as alegrias que 
marcaram minha vida. 

AQot~do por Sergipe, a Bahia sempre esteve no meu 
coraçãÕ. A __ ela que fqi meu berço e a minha mestra dedico, 
em sua honra, a minha vida e o que nela consegui realizar 
como um de seus numerosos filhos dispersos por este mundão 
de D"eus. 

Há um provérbio da milenar sabedoria chinesa que diz: 
se queres, florescer e frutificar_ em tua _vida e em tua obra, 
fazes como nas árvores, cuida bem de tuas raízes. 

Parafraseando o imortal jornalista, José de Alcântara Ma­
chado, em seu discurso na Academia Brasileira de Letras, 
posso declarar aqui que sou bahiano há 400 anos! Prendem-me 
a este primeiro solo da pátria brasileira, berço privilegiado 
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de nossa raça· e de nossa cultura, todas as raízes genéticas 
e afetivas de meus ancestrais, toda a energia, trabalho e honra­
dez do meu saudoso pai, e toda dedicação carinho e religio­
sidade da minha querida mãe, sepultados em Alagoinhas, 
e que Deus os tenha no reino da eterna bem-aventurança. 

Predem-me a este abençoado solo bahiano, bendito por 
terra da Santa Cruz desde as primeiras horas de Brasil, a 
minha infância, a -rriiOha juventude, assim como a visão da 
beleza do seu mar azul que mereceu do poeta sergipano, 
meu amigo, o saudoso João Freire Ribeiro, versos que dizem 
assim: ';-

"Toda a tinta- deste mundo, 
com que se escreve alegria, 
sai do tinteiro profúndo do 
mar azul da Bahia." 

Meus amigos, excelentíssimas autoridades que se fazem 
presentes a esta reunião. Em minha vida pública já recebi · 
muitas homenagens. Tenho títulos honoríficos e pertenço aos 
quadros dignatários de algumas ordens de mérito nacional 
e do exterior. 

Este meu coração já viveU muitas eiiiOções em razão 
das homenagens e de agradecimentos que são, na realidade, 
a maior recompensa da vida pública, o reconheicmento de 
nossa conduta e do nosso trabalho. 

Mas de todas as distinções que já ietebi, cinco desejo 
destacar hoje e aqui, poi~fas considero relevantes, muito im~ 
portantes, a completar o coroamento de minha longa trajetória 
no cenário da vida pública brasileira. 

A primeira delas foi quando em Aracaju, inesperadaw 
mente, por unanimidade da Associação Médica: de Sergípe, 
recebi da Associação Médica Brasileira o Diploma de Jubila~ 
do, por ter buscado exercer sempre a medicina com dignidade, 
e como médico procurei honrar a profissão e o juramento 
solene que fiz por ocasião de minha formatura. 

Aquele diploma, Senhores Vereadores, meus senhores 
e minhas senhoras, nunca esperei recebê~lo, pois só exerci 
a medicina durante 12 anos e me afastei cjúando eleito Depu~ 
tado Federal. _ o 

É bem verdade que naquele tempo de médico do interior, 
único residente no municípiO- e consültórios também de Ara­
caju, trabalhava dia e noite, sem descanso e jamais negava 
atendimento a quem me procurava. 

Entretanto, mesmo na política, nunca :me afaStei da causa 
da saúde pública, e dos temas mais importantes e das priori~ 
dades mais urgentes relacionadas com o bemwestarda popula~ 
ção. Nunca me desvinculei da minha consciência de médico· 
comprometido com a medicina, e foi por intermédio dela, 
por tê-la exercido com dedicação, dignidade, e, principal~ 
mente, com idealismo e solidariedade humana, que para mim 
se abriram generosamente outros carriillhos para continuar 
servindo ao __ País. -

A segunda foi a Medalha de Honra ao Mérito, que me 
foi concedida em 31 de outubro de 1979, da Universidade 
Federal da Bahia, pOr indicação do seu Conselho Univer~ 
sitário, quáiido era Reitor o professor Augusto Silveira Masca­
renhas, que foi meu colega na Faculdade. 

A terceira foi quando recebi o título âe Cídadão Sergi­
pãnõ, conceàiào pela Assembiéiã Legislativa, sendo posterior­
mente agraciado com a distinção de Cidadão de Aracaju, 
outorgado pela sua Câmara de Veradores, e de vários outros 
municípios Sergipanos, entre os quais destaco, cOrri "especial 
relevo e afeição, o título de Cidadão da Centenária Sãó-Crlstõ~ 

vão, cidade que me acolheu em Sergipe, c onde, até hoje, 
tenho meu domicílio jUrídico e grande parte do sentimental. 

A quarta fOi õ- título de Cidadão de Alagoinhas, cidade 
para onde fui residir aos 8 anos de idade, lá continuã.ndo 
minha instrução primária. 

A quinta, que sendo a última relacionada também pode 
ser considerada a primeira, consolida em mais esta homena­
gem 9 meu s_entimento de gratidão pela Bahia, para mim 
berço e mestra de minha vida e formação. 

O título que hoje receho se tradUz como um dos mais 
s(gníflcaiivo:; atos de coroainénto de ·minha jõrnãda. Receber 
de Salvador o Título de Cida_dão.desta capital do meu Estado, 
onde passei a minha mocidade e vivi momentos inesqUecíveis 
de minha vida, é uma honraria que muito me enaltece e dig­
nifica. 

Daqui me fui há mais de 40 anos, ·procurando em meus 
atos, em minha conduta de profissional e homem público, 
dizer, repetir e realizar o que_ a Bahia me ensinou: 

E deste meu compromisso é testemunha uma baiana, 
aqui de Feira de Santana, minha esposa, amiga e compànheira 
de todos estes anos, incentivadora, sempre compreensiva do 
meu trabalho e de minha luta em que a famflia e os ffihos 
sempre foram os mais sacrificados. Portanto, é do me_u _ _r_eco­
n~ç.cimne,to sincero que muito do que pude rel_izar na vida 
a partir de 1943 de_vo ao estímulo e ao apoio que dela recebi. 

Aqui estou hoje neste recinto, símbolo representativo 
do solo baiano, já encanecido, com 43 anos de vida pública, 
mas graças a Deus com muita saúde e alegria, plenamente 
gratificado, para receber o reconhecimento de que não foí 
em vão o meu esforço de dignificar a minha terra natal, e 
honrar, em toda parte onde estiver e vlef a: eStar, o povo -
baiano. 

Este título que hoje recebo, referenda, no meu íntimo, 
o merecimento de todos os outros que me foram generosa­
mente con_feridos, e eu os divido entre a Bahia e Sergipe, 
pois~ eles tudo devo. 

A Bahia, devo a minha origem e formação, devo aos 
inúmeros amigos que paude fazer, devo a inspiração para 
a Iuta e o tra5alho, devo o compromisso inicial de procurar 
ser um homem de bem e um fiel servidor do meu País que 
sempre procurou fazer o bem sem olhar a quem. 

A Sergipe devo- a gratidação da oportunidade que me 
ofereceu de realizar o meu ideal, o gesto fraterno de me 
ter adotado com um dos seus representantes políticos, admitin­
do~ me em suas fileiras nessa luta há muito iniciada pelo seu 
progresso_, o bem~es_tar do seu povo e a melhoria das condíções 
de vida de sua população. 

A Sergipe devo o dom_icnic;:J de paz e __ re_ceptividade em 
que e,difiquei o meu lar, coristituí família e criei meus filhos. 

A Bahia submeto, corno uma prestação de contas, todas 
as minhas realizações, todas as honrarias e distinções com 
que fui agraciado pelo meu desempenho nessa jornada indor­
mida em benefício do Nordeste, do Brasil e dos nossos compa~ 
triotas, como uma representante do estado irmão de Sergipe, 
a q~em tenho servido com toda a fé - com a b_ênção que 
se:mpre peço ao Senhor do Bonfim da Bahia e Senhc:>r dos 
Passos, de Sáo Cristóvão, Sergipe, com todo o entUsiaSin-o 
de baiano, -hoje também sergipanO: 

Com muita honra e sinceramente sensiblizado, recebo, 
emocionado, o Título de Cidadão de Salvador e agradeço 
comovido a lembrança generosa do Vereador Maltez Leone, 
aUtOr da iniciativa e, na pessoa de Os_ório Vilas Boas, Presi: 
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dente da Câmara de Vereadores, que foi meu colega no Coléw 
gitfAntônio Vieira~ a qúerri devo meu salvamento das_ tormen­
tosas águas do oceano, aqui no Rio Vermelho. c que há muito 
não nos encontrávamos, revivo agora aquele passado distante, 
povoado de amigos de infância, quando havia fi-aternidade, 
sinceridade, solidariedade, amizade c coleguismo. Rcvivo 
aquelas quintas-feiras, à tarde, em que, internos,·.saíamos de 
bonde para respirar· os ares da Barra, Amaralina ou RIO Ver­
melho, e, sinceramente comovido, agradeço, c_omo disse an­
tes, na pessoa de Osório _Vilas Boas, a quem também devo 
a oportunidade de estar vos falando, a todos os ilustres edis 
que aprovaram a proposta, aos quais, em Brasília, me coloco 
à disposição ·no qile lhes puder ser útiL 

Esta ocasíão Se torna pa-ra~Inim 'Um -inorileritO especial 
de reminiscêncías, um momento de pungente saudade. Sauda~ 
de de todos aqueles, do meu tempo de mocidade -,colegas 
dos colégios que estudei e da FacuiÇade de Medicina~ que 
se f(frãffi na Saga do destino futuro por Deus designado para 
cada um de nós. Relembro aqui os amigos que perdi nesta 
jornada impn!vlsíYei que é a própria- vida. E, entre estes inú~ 
meros amigos que passaram, deixando o rastro indelével de 
seu exemplo e de sua obra, relembro um deles, que muito 
bem poderia representar a todos que moram em minhas sauda~ 
des. Um homem que foi um exemplo extraordinãiiO de digni~ 
dade, de inteligência dedicada a_9 serviço dos seus __ compa~ 
trfótas e conterrâneos, um homem que honrou a Bahia em 
toda a sua vida de intenso labor, um baiano digno e respeitável. 

Não poderia deixar de falar, aos que aqui se encontram, 
sem me referir a este personagem que durante mais de 50 
anos participou da história i"eceiite do País e esteve no centro 
de todas as decisões irriportantes_qUe diziam respeito ao Brasil, 
ao Nordeste e, em especial, à Bahia. Tive o privilégio de 
ser seu amigo. Ele, praticamente, orientou um filho meu, 
tomando-os aos seus cuidados para encaminhá~lo na vida e 
no trabalho. Foi contemporâneo, não sei se discípulo ou mes~ 
tre, da maior parte dos grandes homens da Bahia, a partir 
de 1932, quando se iniciou na polítiCa. · - -- ---

Tenho a certeza de que, se vivo estiVes-se, _estal'_ia Dem 
aqui, entre os da frente, para me ouvir e cumprimentar por 
esta título tão nobre que h~Je recebo. __ _ 

Falo de Luiz Viana Filho, e, em sua memória, simbolizo 
e unifico a -imensa saudade que sinto de todos aqueles que 
já se foram. 

E a Osório, riiaíS lima -v-ez, a minha gl-ai:tde -alegria enl 
r~vê-lo, você_que, como político, tem prestado relevantes ser­
VIÇOS a Salvador, sendo por esta razão merecedor das diversas 
consagrações que as urnas lhe tem permitido como demons~ 
tração do apreço que desfruta na Capital da Bahia, onde, 
atualmente, é o Presidente de sua Câmara de Vereadores, 
es7ola do legislativo por onde já passaram ta ritos baianos como 
o mesquecível tribuno Otávio Mangabeira, que foi Deputado 
Federal e Ministro das_ Relações Exteriores e Governador 
da Bahia. · 

É uma imensa alegria rever aqui tantos atnigos;--peSsoas 
que atendendo ao convite vieram prestigia"r- esta solenidade. 
Reitero meus agradecimentqs ao Vereador M~ltez Leone pela 
iniciativa da lembrança do meu nome. -

Sinto-me feliz e gratifiCado por tudo issO, reflexo da tão 
famosa e tradicional bondade do coração baiano. 

JORNAL DE SERGIPE Aracaju, terça-feira, 27 
de agosto de 1991 

SENADOR HOMENÁGEADO 

O Senador Lourival Baptista recebe hoje o tfttilo decida~ 
~ão soteropoli~ano, na Cârt:J~lra Municipal de Salvado f.- Há 
-0 a~os no Senado Federal representando Sergipe, Lourival 
Baptista, nasceu em Entre Rios, no interior do Estado da 
Bahia. Tendo governado Sergipe, no final dos anos 60-e início 
dos~ anos 7~. L:ourival Baptista foi o responsável pela implan­
taçao do D1stnto Industnal de Aracaju e construiU a primeira 
adutora no sertão sergipano. A Universidade Federal e a Re­
gião de Produção do Nordeste da Petrobrás foram instaladas 
em Sergipe dUrante o seu governo. Médico, Lourival Baptista 
recebeu o título de cidadão honorário da cidade de Salvador 
por indicação do Vereador Maltez Leone 

Aracaju, terça-feira, 27 e agosto de 1991. Jornal de Sergipe 

2 ...,.... Opinião 
UMA HOMENAGEM A LOURIVAL 

"Fazer o bem sem olhar a quem", tem sido o lema de • 
vida que o médico e homem público Lourival Baptista vem 
invariavelmente seguindo durante sua existência marcada por 
tantas realizações em benefício da coletividade. Há vinte anos 
no Senado Federal representando Sergipe, Lourival tem sido 
um exemplo de dedicação e muitO trabalho. Todos os anos 
ele aparece ou em primeiro lugar, ou entre os três mais assí~ 
duas senadores, e isso demonstra que, cumprindo o seu tercei~ 
ro mandato como Senador da República, Lourival continua 
o mesmo atento e atuante parlamentar, procurando desem­
penhar com dignidade as suas funções, defendendo os inte~ 
resses de Sergipe, atendendo aos sergipanos que o procuram 
e sempre no lado das grandes causas nacionais. 

Lourival quando governador promoveu uma radical mu­
dança nos costumes de Sergipe, e deu impulso 4ecisivo para 
que o Estado efetfvamente ingressass_e numa noVa era âe pro­
gresso. Preconizando o desenvolvimento e pacificação, o go­
vernador desarmou espíritos, ou literalmente desarmou tam~ 
bém as pessoas, acabando com o clima de ódios e vingançãs 
que era uma característica da sempre violenta disputa parti­
dária em Sergipe . 

. - Mesmo numa época difícil, durante o crucial período em 
que entrou em vigor o ato institucional n~' 5, Lourival foi 
sempre o governante que buscou a conciliação, e evitou que 
uma forte onda represssiva dominasse o organismo policial 
sergipano: Desafiando os pessimiStas, ele -ousou acreditar nUm 
novo projeto de desenvolvimento para o Estado, .e implantou 
o Distrito Industrial de Aracaju. Tendo como principal formu~ 
lador da sua política de desenvolvimento o economista Juarez 
~lves Costa, ele montou u~a be_m sucedida estratégia de 
atração de inve_stimentos para o novo pólo de desenvolvimento 
que surgia, as novas indústrias cOmeçaram a chegar a Sergipe, 
reforçando o ainda incipiente surto gerado no Nordeste, quan­
do foi criada a Sudene no Governo Juscelino Kubitscheck. 
O arraigado pessimismo que então dominava Sergipe, fazia 

__ com que surgissem debochados comentários anuncí30do novas 
fábricas de "massa puba e pé~de-moleque" no novo parque 
induStrial, mas, enquanto isso o distrito ía sendo consolidado, 
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e é hoje a maior cumprovaçãnda plena viabilidade de Sergipe. 
Lourival Baptista foi pioneiro em muitas iniciativas, como 
a construção da prímcíra adutora no sertão sergipanOCaptanao 
a água do Rio São Francisco, um projeto qUe, segundo o 
Governador João Alves, venceu muitas resistências c mostrou 
o melhor caminho para a utilização do potencial hídrico do 
grande rio em benefício das poulações sertanejas. _ 

A Universidade Federal, da mesma forma que a_ Região 
de Produção da Petrobrás_ no Nordeste, foram instaladas em 
Sergipe graças ã o9st!nãção_ do ~ntão _Governador Lourival 
Baptista, que para isso usou do prestígio e da amizade pessoal 
que tinha com o então Presidente. Castelo Branco. 

Lourival Baptista, é um-cidadão que se orgulha de ter 
dois esfados como berço, um, a Bahia. que o viu nascer e 
onde estudou c formou-se em medicina. e o outro, Sergipe, 
berço da sua vocação política, berço também dos seus quatro 
filhos, e terra que suc_essivamente o .tem honrado com vários 
mandatos. Na Bahia, sua terra natal, Lourival Baptista recebe 
hoje uma h_onita e tocan_te bome_nag~m. quando a Câmara 
de Vereadores lhe concederá o títuLo de Cidadão da Cidade 
do_ Salvador. A _iniciativa do vereador Mal tez Leonc foi aco­
lhida pela _unanimidade dos edis soteropolitanos, c o Presi­
dente da'Casa, Vereador Osório Villas Boas, organizou uma 
solenidade que expressa todo o carinho c admiraç-ão do povo 
baiano por Lourival Baptista. 

Como homem púhlico. Lourival tem serviços.: prestados 
a todo o Brasil, mas, certamente, o seu_carinbo maior tem 
sido inicialmente por Sergipe, -depois pela Bahia, o vizinho 
Estado que tem tantos e tão afetivos laços de relacionamento 
com Sergipe, talvez_ por isso, todo o calor da homenagem 
que o nosso Senador hoje merecidamente recebe-,----Cios repre­
sentantes do povo da capital baiana. 

Os sergipanos, sem dúvidas, se associam à homenagem, · 
agradecem ao gesto do povo baiano. por reconhecer, princi­
palmente, que essc_cidadão hoje de ca__b_elos encanecidos, que 
tantos serviços tem prestado a Sergipe c ao Brasil, é um polí­
tico honrado, que enobrece a classe política, um cidadão de 
vida exemplar, que honra e exalta o nosso· Sergipe quando, 
pelos seus méritos, se faz alvo de honrarias_em outros estados. 

Jornal da Manhã 

Aracaju, Quana,feira, 28 de agosto de 1991 

HOMENAGEM A LOURIVAL 

Qualquer homenagem que_ se_ presta ao Senador Lourival 
Baptista é Ju-sta~ Por isso, não vamos começar pelo lugar-co­
mum de considerar justa a homenagem que o s_enador sergi­
pano rccebl!u na noite passada, do povo de_ Salvador. Através 
de seus representantes, os vereadores da capital baiana, Salva­
dor outorgou a Lourival Baptista o título de Cidadão da Cida­
de de Salvador. BaianO de nascimento mas sergipano por 
decisão pessoal, a homenagem de ontem-soma~ea-cçOtenas 
de outras que o senador recebt:u _ _ao longo de sua profícua 
vida pública, inteiramente dedicada a seus semelhantes. 
Jornal da Manhã 

Aracaju, Quarta-feira, 28 de agosto de f991 

HOMENAGEM A LOURIVAL_ 

Qualquer homenagem que se presta ao Senador Lourival 
Baptista é justa. Por iSso, não vamos começar pelo lugar-co­
mum de considerar justa a homenagem que o senador sergi­
pan·o recebeu na noite-passada, do povo de Salvador. Através 
de seus representantes, os· vereadores da capital baiana, Salva-

dor outorgou a LouriVal Baptista o título de CidadãO da Cida­
de de Salvador. Baiano. de nascimento mas sergipano por 
decisão pessoal. a homenagem de ontem .soma-se _a_centenas 
de outras que o senador recebeu ao longo de sua profícua 
vida pública, in~eíran:ente dedicada ~_.s..e~ ,_sem~It1~11~e?. De 
resto, uma contmuaçao da escolha que fez_ de vtd.a:~,rp.éd_icc;>,. 
para a ·missão divina de curar:- - --- - ·-··- ··-- --,-··· 

Lourival Baptista -é uma dessas ·pes·sdã.s -que··a'pafêée·rn· 
de século em século. Incapaz de fazer-ó'itial, incapaz de· sentií­
ódio, incapaz de perse_gl,!ir, entende a vida como um caminho 
aberto para o berrr.. Na vida pública,-desde Prefeitp de-~São 

--Cristóvão, Governador do Estado ou Senador da, ~pública, 
as marcas de sua obra· são incontáv~i~. Todas vo),tactS\~ para 
servir_a seu povo. Tetn sempre um ge_s.~o_de ~nh~ .. ,~.~ ?l~gq, 
uma palavra de estímulo, de apoio, uma ação de ajuçl;i_,~Qe 
incentivo para todos os que cercam. Coloca alérh- e' ·acidfa~ 
de tudo servir. Quer na medicina, qUer na política_, , 

_Q_scnador sergipano, hoje também cidadão de Salvador, 
é seguramente uma das mars queridas figuras de nossq Ést~ªo. 
Ccinh_ec~GO em __ _qualquer povoado, em qualquer muni~ípí~; 
em~-todas_as_ regiões, Louriv~l cultíVa ãirlda algo que· todos­
almejam: não ter inimigos. E certo que se localizarão aqui 
e: a!i_adyersários políticos. Mesmo essedevotand_o ao grande 
homem público o respeito e á admiração de que ele se tornou 
merecedor pela forma com que sempre pautou sua Vida. Digili­
dadc. honradez e muito trabalho marcam a passagem de Lou~ 
-rival BaPtista em qualquer tirefa ciue se Proponha a realizar. 

É conhecido, no Brasil c além fronteiras, pela cruZada 
que empreende __ contra o fumo. Porque também aí está pre­
sente seu_ espírito preocupado com o bem-estar de todos. Lou­
rival, na qualidade de médico _e de estudioso, está plenamente 
convicto de_que o fumo só traz malefícios. E ele não os_.quer, 
para ninguém. Daí a campanha sistemática que faz contra 
o vício:-

Desde ontem, saudado na Câmara Municipal de SafvadOr 
pelo Vereador Maltez Lcone, Lourival Baptista é conterrâneo 
também dos_ nascidos na doce__e_ misteriosa capital baiana. 
Conterrâne'o- por louvor, por ãdoçãO dos baianos, reconhe­
cimento a tudo aquilo que significa de bom, de meritório, 
de exemplo, a vida de um homem do porte de Lourival Bap­
tista. Foi unia bela festa, presente o·mu·ndo social, empresarial 
e político da Bahia e um respeitável grüpo -de amigos ·ao 
senador, que se deslocaram de Sergipe para participar da 

_justa homenag~I_TI· O carínho com· que c-ercaram Lourivál Bap­
tista é a melhor forma de testemunhar o respeito que lhe 
devotam. Respeito, por sinal, do que é plenamente merecedor 
o nosso bom L.Qt,Jrº. 

JORNAL DA MANHÃ 

Ano V - N' 1.499- Aracaju, Quarta-feira, 28 de Agos­
to de 1991 

CÂMARA DESTACA HOMENAGEM 
A LOURIVAL BAI'TISTA 

-"Lourivol Bítpti:.ta r.en~pre fui o 'Jr:Vr'rllfl 
dor qu.:.: buscou ;l ~~-àncTli-nçtltl, caJt;H.id.tdl~ ot;li't 

Uo quo nunc.1 mduid;J l1oie dor. fnJ!IIt.~ns ptilJii­
cn~. r'"'~;to rron-:cnh1 dif!eil qaJr- o p:lic:. <lt:Prc,l 
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ilõ IOnádor· SGi'!ilj:uinó .C)Ue recebeU, ontem à 
noite, em Salvador, Bnhia, o titulo de cidadão 
soterapolitano dado pel" C f""'"~ •ia <:id:ode. 

Lopes, que foi a solenidade em compa­
nhia do secretario da Câmara de Ar acaju. J i­
danai Sántos, acrescentou que o zelo pela coi­
sa· pliblica por parte do ex-governador sergi­
pano, quando no exerclcio deste cargo reali­
zalldo lnlimeras obras de interesses para a 
coletividade assim corno hoje é um dos mais 
asslduos ao plenário do Senado f-ederal, serve 
·como exemplo para ajudar a melhorm a ima­
gem desgastada do parlamento brasileilo. 

Segundo o presidente, Lourival Baptista 
d!tSaliou os incrédulos e ousou acreditar num 
novo projeto o desenvolvimento par" o Esta­
do, Implantando o Distrito Industrial de Ara-

TRIBUNA DA BAHIA 

caju e· sendo pioneiro em muitas iniciativas, 
como a construção da primeira adutora no ser­
tão sergipano, captando a água do rio Siio 
Francisco, da· mesn1a maneiro contribuindo pa­
ra a implantação da Universidade Fedcrlll de 
Sergipe e a vinda para cá da Região de Produ­
.ção da Petrobrás no Nordeste. 

Para -L-opes, os aiacajuanos se osi.odnrnru 
às hom<lllagcns ogradoccmlo no.ucsto do povo 
da capital baiana, através de seus· rup1 esentnn~ 

. tes que lhe deram o título de cidadão. Finali­
zou~ dizendo que Lotu ival tem ~erviços pres­
tados a Sergipe e ao Brasil, sondo um político 
honrado quo enobrece a condição de homerr 
púl>iico e que repercute no vizinho Estndo d< 
Bahia que tem tantos e tão afetivos laços d( 
relacionamento com Sergipe. 

Ano xxn ~ 7560 - Sa~dor, Quarta-feira, 28 de 
A&cJIIO de 1991 

c:AMARA HOMENAGEIA LOURIVAL BAPTISTA 

A Clmnm Munkip1d de :=;atvaUur lil·•m 
llinlulad• nnlr"lllll ''1ite, qunmlunutnri· 
f.l11des hai111ms e ~cr~rparn~ se IC'Iminun 
parft humen~tgcar o semH~H LntHÍ\'111 
hnp1is1a, com o tltuh.l de Cidndiu1 tlf Sal· 
VlldUr, fJU~ fii((UIIIugar nO piC:FH:hin paJ:) 
abrittar t.unlo! conviilndu!, f:.nlrr dr~. ''! 
ltOVcrmuinrcos Lia Unhiu e de Sell!ÍJII..", ,,,,. 
tôniCJ Carlo!'i Magalblcs C' Joiio Alvt"s t(5· 
pcc:tlvamenle, que encabt"ÇIU'I'IItl a ntt'sa, 
para unde convrrgiam 01 tlasbes dt' rm1-
quina'l hrtogr.,iCII!$ e C'l"imerA• clt' tv. O 
díKurur du verredor Mallez Leont.', tnl· 

tnr do.f'JCI jC"tU tle r c-~uluç:lõ que t(llll:f'\'''U 
o lítul\l, fvi inlerrompido por 1~ mirtulm; 
l"'ra lei1urn do va!ilO curr!culo da vi•l:t 
púhlk•• duhlllllt"ll:l~Cil~, c-"·I(IJVI"IIltt•J•tr 
de Srrttir•e t" ctnnJ,Iindo o te1ceiw nuu•~ 
'dato como 5C"nadur. 
· VisivelmC"nle emodonndo, dr-pvi1 de 
reçeber o lliplomll du m4os du prúpdn 
espot~:a, IJnna llildcte Fnldio flAJlh~tf, 
b aenador subiu 1\ Tribuna e fet um di!!-· 
çutao em voz rrl!mula. Filho ,de Entre 
Rlot, interior da B11hia, LouriYRI Rnr· 
dstl C5UJdou ntl Col~1do Antõulo Vieira 
a lemhmu ,,., tiiJo Jltlvo dC' um orugn­
m~nlo lllt praia du Riu Vermelho _rr.ltl 
enta,,~ toleg~ dr aln'•lo. Osório Vi1111 

Una.;, h••i,. pu·..,irkuie tl:1 (':'im:uat tlf' V e· 
ICtldlllt:'o; ( 111111 li!Hll•'" •k ('uJcga~ C rw· 
fr'>'>IH~,. d11 t'Ur<:11 •·oi•·)!Ílil r <k Mf'dkinll 
11:1 I lnivc1•õilh•d•.• I ,·,flori'! I d:1 Bahia, nm[e 
\t.' f''"'''''' rm l't·fl. c·n!IIC'<;"'' a c:urdr:r" 
l'nlrlit'a <'UI St'l)\il''', nutlr c:-tá uull~.td•1 
h1i d~·teiUI'> clt• awr'i. 1rmh1 ~itlv eiC'ilfJ 
ckpu1o1du t'q;r,ltml e federal e pu.·rcuo 
de Siin ('ri~tth.'iu. 

. T•1do"a~ lumrus da cân~aia ror 11m ~nn· 
cetlíd!rll 1111 lutnu·n•gc-ntlo, <111e r1•1w11 no 
(llthidu lalft"ltdtl J'"ltl~ Yf'lt':lttiiiiC"CII'IIt:IO 
IJwncu, Jus~ H.Jti•m•urhl e JuA•l UauHn, 
Jl11Ht l'Cmpor 111 IIIC'~A A dirr.il~t do v iH'; gn· 
vr1 uodur t.k '.:uuta Catarina, AnlO•tit) 
üul•'~ Kumlt'! ltcic:. ·hmh~m l':ufi([p»· 
IIUII d:1r. flf•lt!l;'IJ;I~~('II,, U t"llnl!tlldr.Uit" fi• 
(•~ H•.:~;tiâu Militnr, ~c-neml de l11igntlA 
Luiz (imUIIJ:O Le1.,.a, o prdeilo em <'X-:: r· 
cJcio Waltlir Rl"-p:i"·'' vkt"·~tref~ilo de Stl'J 
CriSicivlo/SE, Alberto olos SarJtot, o pte• 
sitlenle da CAnuun Munldp1l de An· 
caju, o verudor ]o,~ Lopes de Mt"ne,rt, 
lecrehirlm nturticipnit, penon•lidtuJes 
civlt e rnllltarc-t halamu e ltlt!Ípanu, 
geute d11 '(tcit"thnlt. Tudus rectht"TBm 
L<JurJval Uapli!ttl\, 7~ ano1, de ~ e C'om 
lplausot prolong:ado1. 
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CORREIO DA BAHIA 

Ano XII - 3ff1:1 - Salvador, Quarta-feira, 28 de Agos­
to de 1991 

.O .~·twtlor s<'tl!ip;mo. l.omí 
vai l.mú'>IU, l'c>i IJomcu:JJ!Coido -à,-, 
tem_ pc/:1 ( iinwra de Vcrmdorc.<, 
que lilc cuuccdcu o título de ( J. 

A TARDE 

,J:,cloio tlc S,1llaj/or ( J J.!fJH'Itr.fllnr 

Au{imio < i.ufo.., 1\l:ifla//l.;lt:s _(',\lt'\-C 

j1fC.O..CtJ(C oi .\0/cllitf;.ltk Jc.~ Clltlrj!,1 

do tÍ(II/<1 :1 /.<IUIÍI:I/ llati.>t:J .. 

Salvador, Bahia - Quarta-feira - :z&l&l1991 

LOURIVAL BAPTISTA RECEBE ÚTULO 

O senador Lourival Bapllsla é o mais 
novo,CIIJ::~d5.o dà Salvador, Ululo entrouuo 
por sua r.sposn, dona Hlldate (loto), 0111mq, 
am sossolo solono na Câfnmrt drt Vonrrm­
dores. Oaf.tante emociouado, o fwnarlvr 
comoveu· sC" ao h~mbrar do 5Pu h,111pn d•! 
O!)IUtlnutr' mn !;alv,Jdul·, nlnda 11:1 d•'•c::J•I:t 
ÚO tUatl. •10, lltlldO f!IUIIO r·nlo•<tOt!: ••1 •11•' • ''' 
lros o· hnjt~ prosldouto da CAm;u., ( ,.-,,·,~~·• 
Vlllas-Dons. Oi11.1no do povoado ~~,. ~;l_l,q 

do Melo. numlclpio de Entre l'lio~. louriv.d 
Baptisla IJ!"fudou em.Sal11ador no r; roh~IJiOs 
AntOnio Vieha e lpiranga, e aqui lormo~J ~e 
pola Escola do Medicina. Em seguida, 

lmnslr.?rlu-se pma a cid:Jt.le sergipan~ dn 
São Crislóvf•o. our1c pri•ln~iramonl,. (')!r>r­

ceu r~ wolissf.lo de médico. Elf'ç:~vu •:;e de­
p1JI.1•1o P~ln•.lu:d'mn 1951. loi prf•f••ilo de 
~ino Gu:;Jcjv:irr, drop'utnllr,.lrJdf!!aiJrr•r rlua'io 

vn.;op·~ " :riu drur~nl•• l'~l~tr,.. pr•l.1 '"'' r·u I 
v•·~ o nr;rn I. ti" ,1,. ·~r·tl'td•ll A •• ,;,,. "·ll 

t",!iJ<•t:llll f•ll",''t'lf·~; !)'\ lj<IV•'II• !•1·•11' !1 
llô!lli:l, Att.htl!io C:ul(~"'l M~J:tiii.OW', 1 ' ' '" 

~i I •rqlp!!, ./• rol 'I (\l•t•!S,- () C'OtllólftiJ<IIII" • h li' 

1 h•g•:io Mihl;u, HP.ueral··de·hriqarla I •Jil 

l.eS~a. e--o Pulsidentf! do B<)11nf E • onô­
mlco, .Ang~lo Calmon de S~. eu h•• r:mt11 if. 

OQUB 
O Jornal do Fim de Semaua 

Aracaju, 31ftl8 a 06109 de 1991. 

HOMENAGEM A LOURIVAL 
LOTA CÂMARA DE SALVADOR 

As c1nJ1131ttiOrlclits. da- C!htUJrf! 1ln Vnt tlll ~ 
dores cta cnplr<\1 baiana lkmmn literal~ 
mente cheias nn noite de terça-fcira,dia 
vinte 1JJ sete. quando foi prc:1stada uma 
homenagem ao senador seruipano Lou .. 
rival B1ptistn flUe recebeu o tltplo do Cl .. 
dDdâo de Salvador. Entra .oS 'presentes 
estavam o governador de Setgipa, João 
Alves Filho, o governador da Bahia AntO­
nio Carlos .Magalhães, o vice-90vern~dor: 
rle Santa Catarina, Antônio. Cados Konder 
ReiS. a senhora leonor Franco reprP.scn· 
tando o senador AlbanQ_Francp, tono~· os 

cqfegas dO fa·culdru:iê: de Medicina da aa .. 
hia, onde rormou~se lourivnl BapUsla, o 
ex-ministro Ângolo Cnl_mon de Só, todoS 

·os comandantes milHares do B;:~hln e 
grande núrneró 'de pollticos, emprnsários 
e inteloctunls baianos. 

n autor dl) homenagem, veroador 
Maltaz leone disse que nuncí1 o recinto 
da Câmara do Ve_readores do_ Salvador 
esteve tão repleto por uma platéia com­
posta por setores tão diversos da socíe .. 
dade baiana. 

Outubro de 1991 . ' 
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"' 9 preshtnute da Câmara ele Vt~rr.;ulo· 
r~s, Vilas Bons,l'ernhrou opi:.<wlios· ~la s1 m 
yula de estwhmtr. no mesmo r.ol{'!lio, 
Junto com lowlvi1!1dcst;:Jcando quí' tll'~d!l 
h1f!niuo o. futuro senador o- fJOVIHII:Jdor 
rlo Sergipe jf1 rovolava seus pOu'l<,)H!~ do 
flolltlco e sobroUJdo lln concilhnlor. Chô~ 
rio Vilas Ao;ls di1*SO que Lourival podia 
~(H du(iuidu rl.e unut forma muito simpres:· 
ora um homem ho111'. · 

O autor da homenngern,Mallcz Lco~10, 
~OUf!lCrou os aspectos mais · dr,st~;~r:adus 
da vida do l!on.,ermneado e disse que sua 
proposta fo1 nprovacla pela unanimiclatle 
dos vereadores, numa demonstração do 
que os méritos do Lourival são por tortos 
ror.onheciclos. 

louri.v:ll Baptir.tp, DO aprmlor.or; l('lll· 
In ou opls\~dios cio sua vid<~ do rr.twfantc 
tm Bohía e do homem púhllc9 em Smni. 
pe. Dt~Siilr.ou o nroio que smuprn tovo 
durnn\o sua viffn dn sua r.ompimfmit :1, a 
~r.nhora ~Hidnll' fnh:~o Bltplisto, r frm~ 
hr?U nnt•!Jrt:'i l:l':o~ clr.- :nui1:ndo qur- o 
tunwn n pr>t .. nnarirJndP"'' lmi;io;l':. ''ntrn •:l.,t: o'5 smulo::o~ l ul7 Vi:ma riHut r r •lq;u 
~anlos. 

1.!11'F.S f AI .A 
EM AIIACAJ!) 

O pre~itfuntO da CAmnra ·d•~ Vmear.Jo· 
ms da AraC"nj\1, José Lopes quo .,.slnvo 
Pr.ose•~o à ~ok.'Í1h.Jndo, htfoÔ, n'1 quanu- · 
femt, sobre o novo titulo receúído por 
L_g.uri.Yul e Uis.sc.~ 
. 'Lourival Bãptistã sompro.foi o r}~v~ 1 -
nantP. tll!e husc:·ou a condlí,1Çffo. c:;:i1lad o 

.~~a.d.~:...!!!ill:c;, clo __ que .!1.'::!!.1C3,~)Çi!l_irl;l hq(p~_ 

homens pt'll,licos~ nes1é rno1nm1tu difícil 
que o p;~í!> Atr.1vl!ssa, ctisso soln c o r.-nn~c­

. <._!q.I_!W'JI~pmtn, fltJo rcr.ef.Jcu, r.m S;1lvmlc.H 
t' til UIO tfP. r:idmfilo-so ({!rripoli I<J .. ii), n 1 , 1 (~. '­
s.id~tHA dn Càmarn rlo 1\rnc:nju, Vt''''ll•.h;r 
Jost~ lop~s. · 

O prm-:idnuto quo foi l1 st,lnnirr:t(l•.• t•rrl 
r.ompntthln dq r.nr.ret!trio flu C;l4nm.- de 
Arnt:o1ju, Jiclcuul Sanlus, ncrnschufc.iu qu{! 
o zelo J,lr.ln coisa püblica, pOI pnrl'' do \~X~ 
govomador ser.gipano. qwuulo no t•xmd· 
cio .clr.sto cmgol roolinncln it~limmôls 
obras de interesses para a colt!livi•l:ufo' 
assim c:nmo hojo é um dos tnnh <t~sicluos 
i10 plon('u io do Sn-undo r edr.r;ll, !,HI '-''! 
como f!xwnplo Ptlln iJjud:u u lllf•tlnnm 
íl il!taw~m tlesunstada do ptulanuúrto 
hnt~:ilr.ito, · 

!;''HIIIulo u ptcsidt!flto, 'lntuiv.tl ll11p· 
li!:lél dc~;aliou ~~~ itu:rbtlulo~ c ou•;otJ ilt:to 
tlilm 1111111 novo IJ!Ojnto de dn•:t!fn:nlvi· 
uu1nto paw o f:slado, impi;JIIlilltdo o 
llisllilo hulw;trial do Ar;acaju f~ snndo 
piotwiro Qm rnuitas tnlcinliv:1s, couuJ a 
cum;ttu~·;ut tl;t ptiltwiro alltelmu tto !:t•11f1u 
soqrip.::mo, raptando a ftuua do lir, ~;;,o 
fnmdsc·o, d:1 fl1f!SfiHJ manr.it:J •;nt,lli· 
huiuclo paru v implautaçl1o d<r...Uui~Jm•oi· 
dad(~·rr:-(l('ral do$mgiJ'6 e a viut'i;', rmt;"J ("á 
d01 ltegifm de Produção da f'ettoln 1\::; uo 
Nordf!s1n. 

Pma tnr~r•s, Os an.tC:JjU;mo:, ;.r. <.l'i",(l· 
ci;,r;up !1~ hnmmu,gon<t, fttJrrulrr,~n(fn :JI') 

fl05IO do pnvo ria r::apiftll hniana, atpw.ós 
do seus tf!IHf'!mptnnv•o:;, quo Jhr 11"' ;irn o 
titulo de ridmlito. Finalizou, di1er11IQ 'lt'e 
I f'!fd'IHI t••m •wrvlços fHPsl:ufuo; r1 !'i•~fiJiJ.''! 
r. c10 llr;t•;if, !':''Jlrl(.t um pnJiti,·n ll(•l!!!t•ln, 
q'.'" ''ll'!l,r~··~•: .!,l.r't")lt(fÍI,'f11J dt• ll('lll~f'lll ,,,·r • 
lohi'O f" f!tot< "'f'f'll''ll'' flrl 'l.'i;oiqf,., f t • I 1 

- ,l;t ll:lllh, 'l''" h'lll tr'lrtfl'·: •. Ôt• "'re.'·"''-'"> 
l,l•.fl•: cln t•·h•·itllt:llrt''lllO ,.,,,, •:,.,,,j,,., 

O auori<ttsslmo Lourival Baplisla. 

OQUB 
AlloV-N6mero267~Arac:aj11,24a30cleaptodc1991 

CONTA-GOTAS 

50 ANOS DEPOIS 

Ao receber, mJssn terça-feira, dia vintrrr:q;nle,o 
tltulo de cldadi10 da cid;)de do S.nlvndor, o \1~fHl<1or 
Lour.ival Baptista Irá fa1cr unuJ leml)l'arw<.l, rcnovnr 
a agradecimento contando um cpisó~io em que sua 
vida foi s_alva lu\ maJs d.u 50 anos passados. 
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No fin;,! da d(Jl';ul~l do tdn1;1, l,<nlli ... d_ ~':>111· 
d.n11n crn Su!v:-ldur~. fvi hJWiJr b<~_ni_,u_d" .nHH n;J 
p'uia do Amara!in;r. Urna f\ntc ço:rcnte7Nl p JHrxuv. 
c ni-:J. ro;-;es\ir tle sulJQr rmd;H~ j,j P.:·.t;w;r so a!,_~q;~rrdt.r, 
P;);:;·:~wa em t:n: buorltl 11111 jtWT:IH, qnn ~;r('ruh< ,,m:t 
jW!ô'>eW c,,J t10~Jiili'!H!O 1111 111<11, lilt;ll ~ h)llJ•õl, !J d<~ 
Clll't:il~. l~lZOÇOB·St~ iH) rn;11, Lou1ivnl. .:qn);.;rr li•? t:·~;:;q 
hPiu:ndo r'ruita tiutrn, rnntltr.VrJ ·n ,:úl~nD o r!ir, .... e <H) 

salvíldqr q11o dlC'iJ<IV<.i: ''deix_n quP. flU sr!~JIII n smJ 
orutnc 11 VlHllOS f;;r1•11 f.<..HÇõ1r. junto!;". 

O hvnlfHn. qur H111 vi\j'11()to~!~ lHil\'iHh•. lt(!ll.><:'! 

t orn Í\';Jl H::~pli:.lil ~Jtó n fH nia ô -o s.nl 11011~- (•, n:1r!a 
nt,li<õ: ,)~h:a nH·nos do JJJW o :11•1:tl r>a,_síd~:n~~~ dél CtJ­
rnM\:i dti Vmoadonm dn S.<llVtldt~r , Üf.oôdu Vlll<l:l 
13li3S._ .. -, _ ,_ , ---- - . -. 

A so!m~id<ufo r.ot{l ,\:-; vin111 luH<l'~ c• n :u11nc <1.1 
(('f,OI•.IÇÜO,.. (,OI'lfC'IiiHJO_{liÍl_tJI()_ (..' ilpinV:Hlil )HII l~:·:t· 
oiminach;,_ vcrenJor_Ma1tcz l,e_one l_~u \\ t1 s;Jl rdtl(, ._. l :r 
L01HÍVi11. 

f\,1uitn nento do Sct ÜÍJH~ jfl r("!CCI\'Ull I •. ,~:,.,l~J~/11 
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O Sr. PRESIDENTE (JutahyMagaihães)- Não há mais 
oradores inscritos. . .. 

Nada mais hav_endo_ a_ trªtar, a Presidência vai encettàr · 
os trabalhos, designando para a sessão ordinária de amanhã, 
a seguinte -- -

ORDEM DO DIA 

-l-

EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO 
DE LEI DO SENADO No 274, DE 1980 

Votação, em turno único, da Emenda da Câmara ao PrQ~ ~­
jeto de Lei do_ Senado n" 274, de 1980, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que modifica dispositivo da vigenty CQnso­
lidação das Leis do Trabal~o, tendo 

PARECER FAVORAVEL. sob no 392, de 1991, da Co· 
missão 

- de Assuntos Econômicos. 
-2-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 121, DE 1990 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 121, de 1990 (n' 1.169!88, na Casa de origem), que dispõe 

sobre_ a _retirada ·e transplante de tecidos, órgãos e partes do 
corpo humano, com fins terapêufiOOSe_cTe.õtrfiCos, e dá OUtras 
providencias, tendo 

PARECERES, sob n' 198 e 383, de 1991, da Comissão 
-de Assuntos Sociais, 1~ Pronunciamento: favorável ao 

projeto; 2D Pronunciamento: favorável .às. Emendas de n"'~ 1 
a 4 e 6; e contrário à -de n9 5, de Plenário. 

-3-
PARECER N• 173, DE 1990 

Votação, em turno único, do Parecer n9 173, de 1990, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre con­
sulta formulada pelo Presidente do Senado Federal quanto 
ao disposto no § 4', do art. 38 da_ Lei n' 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, em face do estabelecido no § 29_ do art. 
50 da Constituição Federal, concluindo que: 

I) o Senado Federal, no legítimo exercício da sua compe­
tência constitucional (arts. 49, inciso X, e 52, incisos XII e 
XIII), disciplinou, no seu Regimento Interno (art. 215 e se­
guintes), de forma exaustiva e excludente de qualquer outra 
norma de natureza diversa, a questão do processamento parla­
mentar dos pedidos de informação, inclusive no particular 
da competência deliberativa e do quorum para votação; 

2) o precéituado no § 4'. do art. 38 da Lei n' 4.595, 
de 1964, encontra-se derrogado a partir da superveniência 
do disposto nos arts. 215, incis"O I, e 216, inciso III, do Regi­
mento Interno. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N• 146, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos teimas 
do art. 172. I, do Regimento Interno). 

DiscussãO, em turno únicó, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 146, de 1990 (n' 76!89, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o textQ da Convenção _desti_nada a Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Eva-são Fiscal em Matéria de Imposto 
sobre a Renda firmada entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República da lndia, em Nova 
Delhi, a 26 de abril de 1988, (Dependendo de parecer da 
ComiSs_ão de Relaçõe~ Exteriores e Defesa Nacional). 

"-5-
MENSAGEM No 241, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos term<:fS 
do art. 172, I do Regimento Interno). 

Mensagem n' 241, de 1991 (n' 490!91, na origem), relativa 
à proposta para que seja autorizada a República Federativa 
do Brasil a contratar operação ·de crédito externo, no valor 
de US$ .... 2,000,000.00 (dois milhões de dólares norte-ame­
ricanos), ou seu equivalente em outra moeda, junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos). 

O SR.~ PRESIDENTE (Jutahy Magalhães)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levania-Se a seSsão às 17 horas e_ 20 minutos). 


